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SEÇÃO 7.0 – INTRODUÇÃO 
 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Estabelecer a metodologia e os procedimentos para obtenção dos dados 

necessários para apuração das perdas dos sistemas de distribuição de energia 
elétrica. 

 
1.2 Definir indicadores para avaliação das perdas nos segmentos de distribuição de 

energia elétrica. 
 
1.3 Estabelecer a metodologia e os procedimentos para apuração das perdas dos 

sistemas de distribuição de energia elétrica. 
 
 
2 ABRANGÊNCIA 
 
2.1 Os procedimentos de cálculo das perdas na distribuição definidos neste módulo 

devem ser observados por: 
 

a) Distribuidoras de energia elétrica, de acordo com os regulamentos específicos 
relacionados à revisão tarifária; e 

 
b) Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, no que diz respeito à 

apuração das perdas de energia nas Demais Instalações de Transmissão – DIT. 
 

2.2 São consideradas somente as perdas técnicas de responsabilidade da distribuidora, 
incluindo seu sistema de distribuição e as DIT, quando couber. 

 
 
3 CONTEÚDO 
 
3.1 O módulo é composto das seguintes seções, a saber: 

 
a) Seção 7.0 – INTRODUÇÃO; 

 
b) Seção 7.1 – PREMISSAS DE CÁLCULO E INDICADORES - define os 

indicadores de perdas e estabelece as disposições gerais sobre os dados 
necessários para os cálculos das perdas por segmento de distribuição; 

 
c) Seção 7.2 – CÁLCULO DAS PERDAS TÉCNICAS DE POTÊNCIA - estabelece 

os procedimentos para o cálculo das perdas técnicas de potência dos sistemas 
de distribuição de energia elétrica; 

 
d) Seção 7.3 – CÁLCULO DAS PERDAS TÉCNICAS DE ENERGIA - estabelece 

os procedimentos para o cálculo das perdas técnicas de energia dos sistemas de 
distribuição de energia elétrica; 
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e) Seção 7.4 - PREMISSAS PARA O CÁLCULO DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO 
DAS PERMISSIONÁRIAS - estabelece aspectos particulares relacionados ao 
cálculo de perdas das permissionárias de serviço público de distribuição de 
energia elétrica. 

 
f) Seção 7.5 – DISPOSICOES TRANSITÓRIAS – estabelece as disposições 

transitórias relacionadas ao cálculo de perdas na distribuição. 
 
 
 
4 DAS ALTERAÇÕES DESTA REVISÃO  
 
 
4.1 Na Revisão 3, foi criada a Seção 7.4 e renumerada a Seção seguinte. 
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SEÇÃO 7.1 – PREMISSAS DE CÁLCULO E INDICADORES 
 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Definir os indicadores de perdas e estabelecer as disposições gerais sobre os dados 

necessários para o cálculo das perdas por segmento de distribuição. 
 
 
2 PREMISSAS DE CÁLCULO 
 
2.1 É adotado o valor de referência de 0,92 para o fator de potência utilizado nos 

cálculos das perdas nos segmentos.  
 

2.2 As cargas são consideradas distribuídas de forma equilibrada nas fases das redes 
do Sistema de Distribuição em Média Tensão (SDMT). 

 
2.3 São consideradas perdas adicionais de 15% sobre o montante de perdas técnicas 

calculadas para as redes dos Sistemas de Distribuição em Baixa Tensão (SDBT), 
devido ao desequilíbrio da carga e o posicionamento assimétrico do transformador 
em relação às tipologias de rede. 

 
2.4 São considerados os níveis de tensão nominal de operação de cada distribuidora. 

 
2.5 As perdas nos transformadores são baseadas nos valores normatizados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, para avaliação das perdas totais 
à carga nominal e a vazio. Na ausência destes, serão adotados valores de projeto 
dos equipamentos informados pela distribuidora ou utilizados valores típicos. 

 
2.6 Para determinação da resistência ôhmica, a temperatura de operação dos 

condutores elétricos é considerada constante e igual a 55 ° C. 
 
2.7 São consideradas perdas adicionais de 5% sobre o montante de perdas técnicas 

totais, excluindo-se as perdas apuradas por medição, devido às perdas técnicas 
produzidas por efeito corona em conexões, sistemas supervisórios, relés 
fotoelétricos, capacitores, transformadores de corrente e de potencial, e por fugas de 
correntes em isoladores e pára-raios. 

 
2.8 Os dados necessários para a apuração das perdas no sistema de distribuição e nas 

DIT de uso exclusivo devem ser fornecidos pela distribuidora, conforme estabelecido 
no Módulo 6 – Informações Requeridas e Obrigações. Para apuração das perdas 
podem ainda ser utilizadas demais informações disponíveis na ANEEL. 

 
2.9 A distribuidora deve apresentar avaliação das perdas por segmento, detalhando a 

metodologia utilizada no estudo. 
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2.10 As perdas nas DIT compartilhadas serão apuradas pela CCEE, que deverá informar 
os valores de cada distribuidora à ANEEL, de acordo com o estabelecido no Módulo 
6. 

 
 
3 METODOLOGIA 
 
3.1 Procedimento de avaliação. 
  
3.1.1 O fluxograma da Figura 1 descreve o procedimento para o cálculo das perdas na 

distribuição. Consiste na definição das diretrizes a serem obedecidas na apuração 
dos dados e no estabelecimento da metodologia de cálculo das perdas. 

 
3.1.2 Na avaliação das perdas técnicas a ANEEL poderá considerar especificidades 

regionais, assim como informações constantes de outros cálculos de perdas já 
efetuados para a distribuidora. 

 

 
Figura 1 – Fluxograma simplificado do procedimento de avaliação das perdas. 

 
3.2 Procedimento de cálculo. 
 
3.2.1 O cálculo das perdas técnicas é realizado para os segmentos de rede, 

transformação, ramal de ligação e medidor, conforme o seguinte procedimento: 
 

 As redes dos sistemas de distribuição são segmentadas segundo os níveis de 
tensão dos grupos SDAT (A1, A2 e A3), SDMT (A3a e A4) e SDBT; 

 As transformações são segmentadas conforme a relação de transformação 
(SDAT/SDAT, SDAT/SDMT, SDMT/SDMT e SDMT/SDBT); 

 Finalmente, são apuradas as perdas nos segmentos ramal de ligação e 
medidor. 
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3.2.2 As perdas de energia das redes do SDAT são apuradas por dados dos sistemas de 
medição. 

 
3.2.3 Excetuando-se o SDAT, a metodologia consiste na obtenção das perdas de potência 

e o posterior cálculo das perdas de energia para cada segmento, mediante a 
aplicação do Coeficiente de Perdas – CP. 

 
3.2.4 As perdas de potência nos transformadores são calculadas a partir dos valores 

estabelecidos de perdas a vazio e totais, considerando-se a potência nominal de 
cada equipamento informado pela distribuidora. 

 
3.2.5 As perdas de potência das redes do SDMT são apuradas com base em um modelo 

de regressão linear múltipla. São considerados estudos de perdas específicos para 
casos em que as características das redes diferem dos padrões de rede típicos 
considerados no desenvolvimento do referido modelo. 

 
3.2.6 As perdas de potência das redes do SDBT são apuradas com base em redes típicas. 

 
3.2.7 O período de apuração das perdas será preferencialmente anual. 

 
3.2.8 Os procedimentos a serem aplicados para a avaliação das perdas técnicas de 

potência e energia são apresentados nas Seções 7.2 e 7.3, respectivamente. 
 

 
4 INDICADORES DE PERDAS  
 
4.1 A ANEEL apurará os valores de perdas técnicas em megawatt-hora (MWh) 

estratificando os valores para cada segmento, conforme os indicadores a seguir 
definidos: 

 
 Energia Fornecida - EF: energia ativa efetivamente entregue e medida, ou estimada, 

nos casos previstos pela legislação, às unidades consumidoras, outras distribuidoras 
e consumidores livres, mais o consumo próprio, em megawatt-hora (MWh); 

 
 Energia Injetada - EI: energia ativa efetivamente recebida e medida de um agente, 

em megawatt-hora (MWh);  
 
 Energia Passante - EP (i): total de energia ativa que transita no segmento (i), em 

megawatt-hora (MWh); 
 
 Perdas Técnicas do Segmento - PTS (i): perdas técnicas para cada segmento, em 

megawatt-hora (MWh); 
  
 Perdas Técnicas - PT: corresponde à soma das perdas técnicas de todos os 

segmentos, em megawatt-hora (MWh); 
 
Perdas na Distribuição - PD: corresponde à diferença entre a Energia Injetada – EI e 
a Energia Fornecida – EF, em megawatt-hora (MWh); 
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Perdas Não Técnicas - PNT: corresponde à diferença entre as Perdas na 
Distribuição – PD e as Perdas Técnicas – PT, em megawatt-hora (MWh); 

 
4.2  Além dos montantes em energia elétrica, deverão ser apuradas as relações 

percentuais, conforme os seguintes indicadores: 
 
 Índice de Perdas Técnicas nos Segmentos – IPTS (i): percentual de perdas técnicas 

em relação à energia que transita em cada segmento: 
 

ܶܲܫ (ܵ) =
ܲܶ (ܵ)

ܧ (ܲ)
∗ 100	[%].  

(1) 
 
 Percentagem de Perdas Técnicas – PPT: percentual de perdas técnicas em relação 

à energia injetada: 
 

ܲܲܶ =
ܲܶ
ܫܧ

∗ 100	[%].  
(2)  

 
 Percentagem de Perdas na Distribuição – PPD: perdas totais representadas 

percentualmente em relação à energia injetada: 
 

ܦܲܲ = ൬1−
ܨܧ
ܫܧ
൰ ∗ 100	[%].  

(3) 
 
 Percentagem de Perdas Não Técnicas – PPNT: percentual de perdas não técnicas 

em relação à energia injetada: 
 

ܲܲܰܶ = ܦܲܲ − ܲܲܶ	[%]  
(4)  

 
 
5 DADOS E INFORMAÇÕES A SEREM FORNECIDAS PARA O CÁLCULO DAS 

PERDAS  
 
5.1 A distribuidora deve utilizar técnicas de medição e de tratamento dos dados 

necessários para o cálculo das perdas. 
 
5.2 A distribuidora deve encaminhar à ANEEL as informações para o cálculo das perdas 

de acordo com o estabelecido no Módulo 6. 
 
5.3 A ANEEL pode solicitar informações adicionais às listadas no Módulo 6, que sejam 

necessárias para o cálculo das perdas técnicas, quando da existência de 
particularidades no sistema de distribuição. 

 
5.4 Os estudos realizados pela distribuidora e o detalhamento das informações 

fornecidas devem estar disponíveis para fiscalização da ANEEL, por um período de 
cinco anos. 
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5.5 As curvas de carga são obtidas de dados do sistema de medição da distribuidora e 
da campanha de medição definida no Módulo 2 – Planejamento da Expansão do 
Sistema de Distribuição. 

 
5.5.1 Para as distribuidoras que se enquadrem no disposto na Seção 2.1 do Módulo 2 do 

PRODIST, e optarem por não realizar a campanha de medição, terão sua carga 
caracterizada para fins de cálculo das perdas técnicas através das medições 
realizadas pela(s) distribuidora(s) supridora(s).  
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SEÇÃO 7.2 – CÁLCULO DAS PERDAS TÉCNICAS DE POTÊNCIA 
 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Apresentar a metodologia para a avaliação das perdas técnicas de potência dos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, tendo como referência a demanda 
média. 

 
1.2 Os valores das perdas técnicas de potência são utilizados na Seção 7.3 para 

definição das perdas técnicas de energia. 
 
2 PERDA DE POTÊNCIA PARA A DEMANDA MÉDIA NO SDMT 

 
2.1 A perda de potência para a demanda média das redes do SDMT é calculada pelo 

modelo de regressão linear múltipla. Nesta modelagem, é necessária a definição do 
comprimento do condutor tronco e ramal, da resistência do condutor tronco e da 
corrente média no alimentador.  

 
2.2 Cálculo do Comprimento do Condutor Tronco e Ramal. 
  
2.2.1 O condutor tronco é definido com o trecho de alimentador que parte da subestação 

até o ponto mais próximo desta onde a maior corrente a jusante é menor ou igual à 
maior corrente de qualquer ramal a montante. 

 
2.2.2 Complementarmente, o condutor ramal é definido como os trechos que não foram 

classificados como tronco. 
 

2.2.2.1 Adota-se como comprimento mínimo do ramal o valor referente a 10% do 
comprimento total do alimentador, e, complementarmente, o comprimento do 
tronco será 90%, no máximo, do comprimento total. 

 
2.3 A resistência do condutor tronco, em ohm/km, é obtida pela média ponderada da 

resistência dos condutores classificados como tronco, conforme equação a seguir: 
 

ܴܶௌெ் =
∑ ܥ ܶ

்ோாுை × ்ܴோாுைே
ୀଵ

ܶܯܦܵܶܥ
 .[݉݇/ℎ݉]	

(1) 

 
Onde: 
ܴܶௌெ்: resistência do condutor tronco [ohm/km]; 
ܰ: número de trechos com seção constante classificado como tronco; 
ோாுை்ܶܥ : comprimento do trecho com seção constante classificado como tronco [km]; 
்ܴோாுை : resistência do trecho do condutor que apresenta seção constante classificado 
como tronco [ohm/km]; 
 .comprimento total dos trechos classificados como tronco [km] :ܶܯܦܵܶܥ
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2.4 A corrente média (۷܂ۻ۲܁) é obtida considerando a energia fornecida pelo alimentador, 
em MWh, e a tensão nominal de linha do alimentador, conforme equação seguir: 

 

ௌெ்ܫ =
ௌெ்ܧ

√3 × ܸ × ߮ݏܿ × 8,76
 .[ܣ]	

(2) 

 
Onde: 
ௌெ்ܫ : corrente média no alimentador [A]; 
 ;ௌெ்: energia fornecida [MWh/ano]ܧ
ܸ: tensão nominal de linha do alimentador [kV]; 
 .fator de potência, estabelecido em 0,92 :߮ݏܿ
  
2.5 A perda de potência para a demanda média de cada alimentador do SDMT é obtida 

por meio da expressão a seguir: 
 
ௌெ்∆ = 0,95 ∗ exp(−6,34 + 1,82 ∗ ln(ܫௌெ்) + 0,77 ∗ ln(ܶܥௌெ்) + 0,39 ∗ ln(ܴܶௌெ்)

+ 0,16 ∗ ln(ܴܥௌெ்)). 10ିଷ  .[ܹܯ]	
(3) 

 
Onde: 
∆pୗୈ: perda de potência para a demanda média de cada alimentador do SDMT [MW]; 
Iୗୈ: corrente média no alimentador do SDMT [A]; 
CTୗୈ: comprimento do condutor tronco do alimentador [km]; 
CRୗୈ: comprimento do condutor ramal do alimentador [km]; 
RTୗୈ: resistência do condutor tronco do alimentador [ohm/km]. 
 
 
3 PERDA DE POTÊNCIA PARA A DEMANDA MÉDIA NO SDBT 

 
3.1 Cada circuito do SDBT é classificado de acordo com 5 tipologias de rede, conforme 

regra definida na Tabela 1 desta seção, onde Lୡ୧୰ୡ é o comprimento total do circuito 
do SDBT, em metros, com distribuição de carga uniforme e modelo de carga 
constante com relação à tensão. 

 
Tabela 1 - Tipologias de redes de baixa tensão. 

 Tipologia 1 Tipologia 2 Tipologia 3 Tipologia 4 Tipologia 5 
Regra Lcirc≤100 100<Lcirc≤200 200<Lcirc≤350 350<Lcirc≤500 Lcirc>500 

 
3.1.1 Alternativamente, a distribuidora poderá informar as tipologias das redes do SDBT 

considerando as 5 tipologias de rede, conforme Figura 1 desta seção. 
 
 
 
 
 
 

  

Tipologia 1 
(2 trechos elementares) 

Tipologia 2 
(4 trechos elementares) 

Tipologia 3 
(8 trechos elementares) 
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Tipologia 4 
(16 trechos elementares) 

Tipologia 5 
(24 trechos elementares) 

 
Figura 1 – Tipologias de redes de baixa tensão 

 
3.2 Cada circuito deve estar vinculado a um transformador de distribuição. 

 
3.3 A resistência tronco é definida como a menor resistência em ohm/km dentre os 

condutores do circuito em análise. 
 

3.4 A resistência ramal é definida como a segunda menor resistência em ohm/km dentre 
os condutores do circuito em análise. 

 
3.5 Para um trecho elementar, a perda de potência para a demanda média corresponde à 

seguinte expressão: 
 

ௌ்∆ = ݂൫ݎ, ݈, ݅, ൯ܫ = න ݔ൫݅ݎ + ൯ܫ
ଶ
ݔ݀ = ݎ ∗ ݈ ቆ

݅ଶ ∗ ݈ଶ

3
+ ݅ ∗ ܫ ∗ ݈ + ଶቇܫ ∗ 10ି	[ܹܯ].



௫ୀ

 (4) 

  
 

Os parâmetros são apresentados no modelo de trecho de rede elementar da Figura 
2: 

 

 
Figura 2 – Trecho de rede elementar. 

 
Onde: 
ௌ்∆ : perda de potência para a demanda média no trecho elementar do circuito 
SDBT [MW]; 
l: comprimento do trecho elementar, dado pelo comprimento total do circuito dividido 
pelo número de trechos elementares referente à respectiva tipologia [km]; 

Ij (A) i (A/km) 

l (km) 

r (ohm/km) x 
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r: resistência por unidade de comprimento [ohm/km]; 
Ij: corrente total a jusante do trecho elementar [A]; 
i: densidade de corrente, dado pela corrente máxima do circuito dividido por seu 
comprimento total [A/km]; 

 
3.6  O detalhamento do cálculo de perdas de potência para a demanda média para os 

circuitos do SDBT consta do Anexo deste módulo. 
 
 
4 PERDA DE POTÊNCIA PARA A DEMANDA MÉDIA EM UNIDADES 

TRANSFORMADORAS 
 

4.1 A perda de potência para a demanda média no transformador é calculada de acordo 
com a expressão a seguir: 

 
ோ்߂ = ൫߂௧ + ௨௧߂ ൯. 10ିଷ	[ܹܯ]. (5) 

 
Onde:  
 ;ோ: perda de potência para a demanda média do transformador de potência [MW]்߂
௧߂ : perda no ferro ou a vazio do transformador t [kW]; 
௨௧߂ : perda de potência para a demanda média no cobre do transformador t [kW]; 

 
4.4.1 A perda de potência para a demanda média no cobre do transformador é calculada 

pela equação: 
 

∆ ܲ௨ = ൬
ܲௗ

ܲ . ߮ݏܿ
൰
ଶ

. ேܲ௨	[ܹ݇]. 
(6) 

 
Onde: 
∆ ܲ௨: perda de potência para a demanda média no cobre do transformador em [kW]; 
ேܲ௨: perdas no cobre do transformador na condição nominal de carga, sendo obtida pela 

diferença entre as perdas totais e a perda a vazio do transformador em [kW]; 
ܲௗ: potência média no transformador, obtida pela energia consumida pelos consumidores 
ligados ao transformador dividida pelo tempo em [kW]; 
ܲ: potência nominal do transformador em [kVA]; 
 .fator de potência, estabelecido em 0,92 :߮ݏܿ
 
 
5 PERDA DE POTÊNCIA PARA A DEMANDA MÉDIA EM RAMAIS DE LIGAÇÃO E 

MEDIDORES 
 
5.1 Perda de potência para a demanda média nos ramais de ligação. 
 
5.1.1 Considerando a resistência média R do condutor do ramal de ligação, a perda total 

de potência para a demanda média é dada pela expressão a seguir: 

ோ∆ = ܴ.ቆ
ഥܫ

ௗܨ
ቇ
ଶ

. ଷܥܷܰ.3) + ଶܥܷܰ.3 + ଶᇱܥܷܰ.2 + .(ଵܥܷܰ.2 10ି	[ܹܯ]. (7) 
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Onde: 

 ;ோ: perda de potência para a demanda média nos ramais [MW]∆
ܴ: resistência média dos condutores dos ramais de ligação [ohm]; 
 ;ௗ: fator de diversidade, cujo valor será fixado em 0,7ܨ
ഥܫ : corrente média de fase, dado por: 
 

ഥܫ =
ாೝ
ಳ .ଵల

௦ఝ .ቀଷ.ேೆ
య .ಷ

యାଶ.ேೆ
మ .ಷ

మାଶ.ேೆ
మᇲ .ಷ

మభାேೆ
భ .ಷ

భቁ.∆்
.[ܣ]	

 
 (8) 

 
Onde: 
ܧ : total de energia consumida pelas unidades consumidoras do grupo B 
(MWh/ano); 
 ;fator de potência de referência, estabelecido em 0,92 :߮ݏܿ
ܰଷ : número de unidades consumidoras alimentadas em 3 fases e 4 fios; 
ܰଶ : número de unidades consumidoras alimentadas em 2 fases e 3 fios; 
ܰଶ

ᇲ : número de unidades consumidoras alimentadas em 1 fase e 3 fios; 
ܰଵ : número de unidades consumidoras alimentadas em 1 fase e 2 fios; 

ிܸ
ଷ: tensão de fase das unidades consumidoras alimentadas em 3 fases e 4 fios; 

ிܸ
ଶ: tensão de fase das unidades consumidoras alimentadas em 2 fases e 3 fios; 

ிܸ
ଶଵ: tensão de fase das unidades consumidoras alimentadas em 1 fase e 3 fios; 

ிܸ
ଵ: tensão de fase das unidades consumidoras alimentadas em 1 fase e 2 fios; 

∆ܶ: período de tempo, em horas. 
 

5.2 Perda de potência nos medidores. 
 

5.2.1 Para os medidores são computadas as perdas nas bobinas de tensão localizadas 
nas unidades consumidoras do grupo B. São considerados 1 W (watt),  de perda por 
circuito de tensão para medidores eletromecânicos e 0,5 W para medidores 
eletrônicos, que deve ser multiplicada pelo número de medidores do parque de 
medição da distribuidora para unidades consumidoras do grupo B, conforme 
expressão a seguir: 

 
ெ∆ = ܲ ∗ (3 ∗ ଷܥܷܰ + 2 ∗ ଶܥܷܰ + 2 ∗ ଶᇱܥܷܰ + (ଵܥܷܰ ∗ 10ି	[ܹܯ]. (9) 

Onde: 
 ;ெ: perda de potência nos medidores [MW]∆
PC: perda por circuito de tensão do medidor [W]; 
NUC3: número de unidades consumidoras alimentadas em 3 fases e 4 fios; 
NUC2: número de unidades consumidoras alimentadas em 2 fases e 3 fios; 
NUC2’: número de unidades consumidoras alimentadas em 1 fase e 3 fios; 
NUC1: número de unidades consumidoras alimentadas em 1 fase e 2 fios; 
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SEÇÃO 7.3 – CÁLCULO DAS PERDAS TÉCNICAS DE ENERGIA 
 
 
1 OBJETIVOS 
 
1.1 Estabelecer a metodologia para a apuração das perdas técnicas de energia dos 

sistemas de distribuição de energia elétrica. 
 
 
2 PERDAS DE ENERGIA EM SDAT 

 
2.1 As perdas de energia do SDAT são apuradas pela distribuidora a partir dos dados dos 

sistemas de medição, devendo ser discriminadas entre os níveis de tensão dos 
subgrupos do SDAT (A1, A2 e A3). 

 
2.1.1 As perdas nas transformações das subestações do SDAT e das SEDs devem ser 

computadas preferencialmente no nível de tensão correspondente à sua tensão 
primária. 

 
2.1.2 Na ausência de medição nas subestações do SDAT que não são de fronteira, a 

discriminação das perdas entre os níveis de tensão dos subgrupos do SDAT deverá 
ser estimada. 

 
2.2 A apuração das perdas deverá considerar a energia medida no SDAT da distribuidora 

através dos pontos de fronteira com agentes de transmissão, geração, consumidores 
e outras distribuidoras, além da energia medida nas SEDs. 

 
2.3 As perdas nos níveis de tensão dos grupos do SDAT serão abatidas das perdas 

calculadas pela ANEEL para os transformadores com primário no nível 
correspondente, conforme metodologia de cálculo apresentada no Item 5 desta seção. 

 
2.4 O adicional de perdas técnicas de que trata o Item 2.7 da Seção 7.1 não será aplicado 

às perdas apuradas no SDAT. 
 
 
3 PERDAS DE ENERGIA EM SDMT 

 
3.1 As perdas de energia estão relacionadas à variação do carregamento (curva de 

carga) da rede ou equipamento. Assim, conforme Seção 7.2 deste módulo, o cálculo 
das perdas técnicas de potência é realizado para a condição de carga média. Para o 
cálculo das perdas de energia é necessário utilizar o CP, que representa a perda 
média de potência sobre a perda de potência para a demanda média. 

 
3.2 As perdas técnicas de energia das N redes do SDMT - ESDMT são obtidas pelo 

somatório da multiplicação entre as perdas de potência para a demanda média - 
PSDMT, Coeficiente de Perdas - CPSDMT e período de tempo analisado – ∆T, 
conforme expressão a seguir: 

 
ௌெ்ܧ∆ = ∑ ∆ ௌܲெ் ܥ. ௌܲெ்.∆ܶே

ୀଵ  (1)  .[ℎܹܯ]	



 
 
 

Procedimentos de Distribuição 
 

Assunto: 
Cálculo das Perdas Técnicas de Energia 

Seção: 
7.3 

Revisão: 
3 

Data de Vigência: 
05/04/2013 

Página: 
16 de 22 

 

  

4 PERDAS DE ENERGIA EM SDBT 
 
4.1 As perdas técnicas de energia das N redes do SDBT – ESDBT são obtidas pelo 

somatório da multiplicação entre as perdas de potência para a demanda média – 
PSDBT, Coeficiente de Perdas - CPSDBT e período de tempo analisado – ∆T, 
conforme expressão a seguir: 

 
ௌ்ܧ∆ = ∑ ∆ ௌ்ܲ ܥ. ௌ்ܲ .∆ܶே

ୀଵ  (2)  .[ℎܹܯ]	
 
 
5 PERDAS DE ENERGIA EM UNIDADES TRANSFORMADORAS 
 
 

5.1 As perdas de energia para as NT unidades transformadoras são obtidas pela soma 
das perdas de energia a vazio pelo período de tempo analisado – ∆T com as perdas 
de energia ocorridas no cobre, calculadas pela multiplicação das perdas de potência 
para a demanda média no cobre pelo Coeficiente de Perdas – CPT e pelo período de 
tempo analisado – ∆T, conforme definido na expressão a seguir: 

 
்ܧ∆ = ∆ܶ.∑ ൫∆௧ + ௨௧∆ ே்.[ℎܹܯ]൯்ܲܥ.

௧ୀଵ
 
 (3) 

 
 
6 PERDAS DE ENERGIA EM RAMAIS DE LIGAÇÃO E MEDIDORES 

 
6.1 As perdas de energia para os ramais de ligação e medidores – ERM são obtidas 

pela multiplicação entre as respectivas perdas de potência para a demanda média do 
ramal – PR, Coeficiente de Perdas – CPR e período de tempo analisado – ∆T, 
somado as perdas de potência nos medidores – PM multiplicadas pelo período de 
tempo analisado – ∆T, conforme definido na expressão a seguir: 

 
ோܧ∆ = (∆ ோܲ ܥ. ோܲ + ∆ ெܲ).∆ܶ[ܹܯℎ].  (4) 
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SEÇÃO 7.4 – PREMISSAS PARA O CÁLCULO DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DAS 
PERMISSIONÁRIAS 
 
1. É aplicada às permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica a 

metodologia e os procedimentos para obtenção dos dados necessários para 
apuração das perdas dos sistemas de distribuição de energia elétrica constantes 
deste Módulo. 

 
2. O resultado da aplicação desta metodologia será avaliado pela ANEEL, 

considerando-se as especificidades de cada permissionária e os resultados obtidos 
dos cálculos realizados para outras distribuidoras.  

 
3. Serão utilizados os dados obtidos da campanha de medição da distribuidora 

supridora para fins de cálculo do Coeficiente de Perdas das permissionárias. 
 

3.1 Na hipótese da permissionária possuir mais de uma distribuidora supridora, serão 
utilizados os dados da campanha de medição da distribuidora com a qual a 
permissionária possuir o maior montante de energia fornecida medida. 
 

3.2 Alternativamente, a permissionária poderá enviar o Coeficiente de Variação dos 
segmentos de seu sistema de distribuição, de acordo com o estabelecido no Módulo 
6. 
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SEÇÃO 7.5 – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
 
1. Na impossibilidade do uso exclusivo da medição para o cálculo de perdas de energia 

das redes do SDAT, a distribuidora deverá segmentá-lo em subsistemas de forma a 
maximizar a apuração das perdas de energia por medição. Nos demais subsistemas 
das perdas poderão ser apuradas por estudos de fluxo de carga.  
 

1.1 As cargas deverão ser consideradas distribuídas de forma equilibrada nas fases das 
redes trifásicas dos Sistemas de Distribuição em Alta Tensão (SDAT), na quando da 
realização do estudo de fluxo de carga. 
 

1.2 É aplicado o adicional de perdas técnicas de que trata o Item 2.7 da Seção 7.1. 
 
2. Serão reconhecidas como perdas das distribuidoras aquelas que ocorrem nas redes 

particulares constantes de seu Plano de Incorporação de Redes Particulares, de 
acordo com regulamentação pertinente. 
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ANEXO – CÁLCULO DA PERDA DE POTÊNCIA PARA A DEMANDA MÉDIA NO SDBT 
 
Neste anexo é apresentada a metodologia detalhada do cálculo da perda de potência para a 
demanda média em cada tipologia de rede do SDBT. 
 
Para cada circuito do SDBT da Tipologia 1, as perdas de potência para a demanda média 
são calculadas a partir de 2 trechos elementares: 
 

ଵ்ܲ߂ = ݂݊. ,ݎ൫߂.2 ݈, ݅,  (1) .[ܹܯ]	൯ܫ
 
Onde: 
݂݊: número de fases; 
 : perda de potência para a demanda média por elemento, conforme Equação (4) da߂
Seção 7.2; 
 ;: resistência do condutor tronco [ohm/km]ݎ
݈: comprimento do trecho elementar [km]; 
݅: corrente média de linha [A/km]; 
 .: 0 [A]ܫ
 
O comprimento elementar é obtido pela equação: 
 

݈ =
ܮ

2
	[݇݉]. (2) 

Onde: 
 .: comprimento total do circuito em [km]ܮ
 
A corrente média de linha para circuitos trifásicos a quatro fios e bifásicos a três fios é obtida 
da equação: 
  

݅ =
10ଷ . ܵெéௗ

√3. ܸ . ܮ
 .[݉݇/ܣ]	

 

(3) 

Para circuitos monofásicos a três fios a corrente média é obtida da equação: 
 

݅ =
10ଷ . ܵெéௗ

0,5. ܸ . ܮ
 .[݉݇/ܣ]	

(4) 

 
Para circuitos monofásicos a dois fios a corrente média é obtida da equação: 
 

݅ =
10ଷ . ܵெéௗ

ܸ . ܮ
 .[݉݇/ܣ]	

(5) 

 
Onde: 
ܵéௗ : potência média do circuito [kVA]; 
ܸ : tensão nominal de linha do circuito [V]. 

 
A potência média do circuito é obtida pela equação: 
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ܵéௗ =
ௌ்ܧ

∆ܶ. ߮ݏܿ
 (6) .[ܣܸ݇]	

 
Onde: 
 ௌ்: energia anual consumida, obtida pelo somatório da energia medida nas unidadesܧ
consumidoras no circuito [kWh]; 
∆T: período de tempo analisado; 
cosφ : fator de potência de referência, estabelecido em 0,92. 
 
O índice 0 nos parâmetros r0, l0, i0 e Ij0 indica a presença de 0 trechos elementares a 
montante. 
 
Para cada circuito do SDBT da Tipologia 2, as perdas de potência para a demanda média 
são calculadas a partir de 4 trechos elementares: 
 

ଶ்ܲ߂ = ݂݊. ,ݎ൫߂.2] ݈, ݅, ൯ܫ + ,ଵݎ൫߂.2 ݈ଵ, ݅ଵ,  (7) .[ܹܯ]	[ଵ൯ܫ
 
Onde: 
݂݊: número de fases; 
 : perda de potência para a demanda média por elemento, conforme Equação (4) da߂
Seção 7.2; 
 ;: resistência do cabo ramal [ohm/km]ݎ
 ;ଵ: resistência do cabo tronco [ohm/km]ݎ
݈ e ݈ଵ: comprimento do trecho elementar [km]; 
݅ e ݅ଵ: corrente média de linha [A/km]; 
ܫ =  ;[ܣ]	0
ଵܫ = ݅. ݈[ܣ]. 
 
O comprimento elementar é obtido pela equação: 
 

݈ = ݈ଵ =
ܮ

4
	[݇݉]. (8) 

 
Onde: 
 .: comprimento total do circuito em [km]ܮ
 
As correntes médias de linha ݅ e ݅ଵ são iguais, e computadas de acordo com as Equações 
(3) a (5) deste Anexo. 
  
O índice 1 nos parâmetros r1, l1, i1 e Ij1 indica a presença de 1 trecho elementar a montante. 
 
Para cada circuito do SDBT da Tipologia 3, as perdas de potência para a demanda média 
são calculadas a partir de 8 trechos elementares: 
 

ଷ்ܲ߂ = ݂݊. ,ݎ൫߂.6] ݈, ݅, ൯ܫ + ,ଷݎ൫߂.2 ݈ଷ, ݅ଷ,  (9) .[ܹܯ]	[ଷ൯ܫ
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Onde: 
݂݊: número de fases; 
 : perda de potência para a demanda média por elemento, conforme Equação (4) da߂
Seção 7.2; 
 ;: resistência do cabo ramal [ohm/km]ݎ
 ;ଷ: resistência do cabo tronco [ohm/km]ݎ
݈ e ݈ଷ: comprimento do trecho elementar [km]; 
݅ e ݅ଷ: corrente média de linha [A/km]; 
ܫ =  ;[ܣ]	0
ଷܫ = 3. ݅. ݈	[ܣ]. 
 
O comprimento elementar é obtido pela equação: 
 

݈ = ݈ଷ =
ܮ

8
	[݇݉]. (10) 

 
Onde: 
 .: comprimento total do circuito em [km]ܮ
 
As correntes médias de linha ݅ e ݅ଷ são iguais, e computadas de acordo com as Equações 
(3) a (5) deste Anexo. 
 
O índice 3 nos parâmetros r3, l3, i3 e Ij3 indica a presença de 3 trechos elementares a 
montante. 
 
Para cada circuito do SDBT da Tipologia 4, as perdas de potência para a demanda média 
são calculadas a partir de 16 trechos elementares: 
 

ସ்ܲ߂ = ݂݊. ,ݎ൫߂.10] ݈, ݅, ൯ܫ + ,ଷݎ൫߂.2 ݈ଷ, ݅ଷ, +ଷ൯ܫ ,ସݎ൫߂.2 ݈ସ, ݅ସ, ସ൯ܫ
+ ,ݎ൫߂.2 ݈, ݅,  .[ܹܯ]	[൯ܫ

(11) 

 
Onde: 
݂݊: número de fases; 
 : perda de potência para a demanda média por elemento, conforme Equação (4) da߂
Seção 7.2; 
 ;ସ: resistência do cabo ramal [ohm/km]ݎ ଷ eݎ ,ݎ
 ;: resistência do cabo tronco [ohm/km]ݎ
݈,  ݈ଷ, ݈ସ e ݈: comprimento do trecho elementar [km]; 
݅, ݅ଷ, ݅ସ e ݅: corrente média de linha [A/km]; 
ܫ =  ;[ܣ]	0
ଷܫ = 3. ݅. ݈	[ܣ]; 
ସܫ = 4. ݅. ݈	[ܣ]; 
ܫ = 7. ݅. ݈	[ܣ]. 
 
O comprimento elementar é obtido pela equação: 
 

݈ = ݈ଷ = ݈ସ = ݈ =
ܮ
16

	[݇݉]. (12) 
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Onde: 
 .: comprimento total do circuito em [km]ܮ
 
As correntes médias de linha ݅, ݅ଷ,	݅ସ e ݅, são iguais, e computadas de acordo com as 
Equações (3) a (5) deste Anexo. 
 
O índice 4 nos parâmetros r4, l4, i4 e Ij4 indica a presença de 4 trechos elementares a 
montante, e o índice 7 nos parâmetros r7, l7, i7 e Ij7 indica a presença de 7 trechos 
elementares a montante. 
 
Para cada circuito do SDBT da Tipologia 5, as perdas de potência para a demanda média 
são calculadas a partir de 24 trechos elementares: 
 

ହ்ܲ߂ = ݂݊. ,ݎ൫߂.14] ݈, ݅, ൯ܫ + ,ଷݎ൫߂.4 ݈ଷ, ݅ଷ, +ଷ൯ܫ ,ସݎ൫߂.4 ݈ସ, ݅ସ, ସ൯ܫ
+ ,ଵଵݎ൫߂.2 ݈ଵଵ, ݅ଵଵ,  .[ܹܯ]	[ଵଵ൯ܫ

(13) 

 
Onde: 
݂݊: número de fases; 
 : perda de potência para a demanda média por elemento, conforme Equação (4) da߂
Seção 7.2; 
 ;ସ: resistência do cabo ramal [ohm/km]ݎ	e	ଷݎ ,ݎ
 ;ଵଵ: resistência do cabo tronco [ohm/km]ݎ
݈, ݈ଷ, ݈ସ e ݈ଵଵ: comprimento do trecho elementar [km]; 
݅, ݅ଷ, ݅ସ e ݅ଵଵ: corrente média de linha [A/km]; 
ܫ =  ;[ܣ]	0
ଷܫ = 3. ݅. ݈	[ܣ]; 
ସܫ = 4. ݅. ݈	[ܣ]; 
ଵଵܫ = 11. ݅. ݈	[ܣ]. 
 
O comprimento elementar é obtido pela equação: 
 

݈ = ݈ଷ = ݈ସ = ݈ଵଵ =
ܮ
24

	[݇݉]. (14) 

 
Onde: 
 .: comprimento total do circuito em [km]ܮ
 
As correntes médias de linha ݅, ݅ଷ,	݅ସ e ݅ଵଵ, são iguais, e computadas de acordo com as 
Equações (3) a (5) deste Anexo. 
 
O índice 11 nos parâmetros r11, l11, i11 e Ij11 indica a presença de 11 trechos elementares a 
montante. 
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SEÇÃO 8.0 – INTRODUÇÃO 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Estabelecer os procedimentos relativos à qualidade da energia elétrica - QEE, abordando a 

qualidade do produto e a qualidade do serviço prestado.  
 
1.2 Para a qualidade do produto, este módulo define a terminologia, caracteriza os fenômenos, 

parâmetros e valores de referência relativos à conformidade de tensão em regime 
permanente e às perturbações na forma de onda de tensão, estabelecendo mecanismos 
que possibilitem à ANEEL fixar padrões para os indicadores de QEE. 

 
1.3 Para a qualidade dos serviços prestados, este módulo estabelece a metodologia para 

apuração dos indicadores de continuidade e dos tempos de atendimento a ocorrências 
emergenciais, definindo padrões e responsabilidades.  

 
 
2 ABRANGÊNCIA 
 
2.1 Os procedimentos de qualidade de energia elétrica definidos neste módulo devem ser 

observados por: 
 
a) consumidores com instalações conectadas em qualquer classe de tensão de distribuição; 
b) produtores de energia; 
c) distribuidoras; 
d) agentes importadores ou exportadores de energia elétrica; 
e) transmissoras detentoras de Demais Instalações de Transmissão – DIT;  
f) Operador Nacional do Sistema – ONS. 

 
2.2 Os procedimentos de qualidade de energia elétrica definidos neste módulo se aplicam aos 

Sistemas Individuais de Geração de Energia Elétrica com Fontes Intermitentes – SIGFI, 
exceto o que estiver disposto em Resolução específica. 

 
 
3 CONTEÚDO 
 
3.1 O módulo é composto de 4 (quatro) seções: 

 
a) Seção 8.0 - INTRODUÇAO; 

 
b) Seção 8.1 - QUALIDADE DO PRODUTO, define a terminologia, caracteriza os fenômenos e 

estabelece os parâmetros e valores de referência relativos à conformidade de tensão em 
regime permanente e às perturbações na forma de onda de tensão; 

 
c) Seção 8.2 - QUALIDADE DO SERVIÇO, estabelece os procedimentos relativos aos 

indicadores de continuidade e dos tempos de atendimento; 
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d) Seção 8.3 - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, trata do planejamento do processo de 
implantação dos indicadores de qualidade do produto da energia elétrica. 

 
 
4 DAS ALTERAÇÕES DESTA REVISÃO  
 
4.1 Foram inseridos os itens 5.6.3.3, 5.6.3.4, 5.10.7, 5.10.8, 5.11.2, 5.11.2.1, 5.11.6.10 e 

5.13.3.3, alterados os itens 5.3, 5.4.1, 5.6.2.7, 5.9.1, 5.11.1, 5.11.5, 5.11.6.1, 5.13.2 e 
5.13.2.1, todos da Seção 8.2. 
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SEÇÃO 8.1 – QUALIDADE DO PRODUTO 
 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Esta seção caracteriza os fenômenos de QEE, estabelece os critérios de amostragem, os 

valores de referência e os procedimentos relativos à qualidade do produto. 
 
1.2 Os aspectos considerados da qualidade do produto em regime permanente ou transitório 

são: 
 
a) tensão em regime permanente; 
b) fator de potência; 
c) harmônicos; 
d) desequilíbrio de tensão; 
e) flutuação de tensão; 
f) variações de tensão de curta duração;  
g) variação de frequência . 
 

1.3 As definições relativas à qualidade do produto constam no Módulo 1 – Introdução. 
 
 
2 TENSÃO EM REGIME PERMANENTE 
 
2.1 São estabelecidos os limites adequados, precários e críticos para os níveis de tensão em 

regime permanente, os indicadores individuais e coletivos de conformidade de tensão 
elétrica, os critérios de medição e registro, os prazos para regularização e de compensação 
ao consumidor, caso as medições de tensão excedam os limites dos indicadores. 

 
2.2 O termo “conformidade de tensão elétrica” refere-se à comparação do valor de tensão 

obtido por medição apropriada, no ponto de conexão, em relação aos níveis de tensão 
especificados como adequados, precários e críticos. 

 
2.3 A tensão em regime permanente deve ser avaliada por meio de um conjunto de leituras 

obtidas por medição apropriada, de acordo com a metodologia descrita para os indicadores 
individuais e coletivos. 

 
2.4 A conformidade dos níveis de tensão deve ser avaliada, nos pontos de conexão à Rede de 

Distribuição, nos pontos de conexão entre distribuidoras e nos pontos de conexão com as 
unidades consumidoras, por meio dos indicadores estabelecidos neste Módulo. 

 
2.5 Caracterização dos fenômenos e parâmetros. 
 
2.5.1 Com relação aos valores de referência: 
 
a)  os valores de tensão obtidos por medições devem ser comparados à tensão de referência, a 

qual deve ser a tensão nominal ou a contratada, de acordo com o nível de tensão do ponto 
de conexão; 
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b)  os valores nominais devem ser fixados em função dos níveis de planejamento do sistema 

de distribuição de modo que haja compatibilidade com os níveis de projeto dos 
equipamentos elétricos de uso final; 

 
c) para cada tensão de referência, as leituras a ela associadas classificam-se em três 

categorias: adequadas, precárias ou críticas, baseando-se no afastamento do valor da 
tensão de leitura em relação à tensão de referência. 

 
2.5.2 Com relação à regulação das tensões contratadas: 
 
2.5.2.1 Com relação às tensões contratadas pelos acessantes da Rede Básica, devem ser 

obedecidos os Procedimentos de Rede.  
 

2.5.2.2 Com relação às tensões contratadas entre distribuidoras: 
 
a) a tensão a ser contratada nos pontos de conexão com tensão nominal de operação igual ou 

superior a 230 kV deverá ser a tensão nominal de operação do sistema no ponto de 
conexão; 

 
b) a tensão a ser contratada nos pontos de conexão com tensão nominal de operação inferior 

a 230 kV deverá situar-se entre 95% (noventa e cinco por cento) e 105% (cento e cinco por 
cento) da tensão nominal de operação do sistema no ponto de conexão. 

 
2.5.2.3 Com relação às tensões contratadas junto à distribuidora: 
 
a) a tensão a ser contratada nos pontos de conexão pelos acessantes atendidos em tensão 

nominal de operação superior a 1 kV deve situar-se entre 95% (noventa e cinco por cento) e 
105% (cento e cinco por cento) da tensão nominal de operação do sistema no ponto de 
conexão e, ainda, coincidir com a tensão nominal de um dos terminais de derivação 
previamente exigido ou recomendado para o transformador da unidade consumidora; 

 
b) no que se refere ao disposto na alínea “a”, poderá ser contratada tensão intermediária entre 

os terminais de derivação padronizados, desde que em comum acordo entre as partes; 
 

c) a tensão a ser contratada nos pontos de conexão pelos acessantes atendidos em tensão 
igual ou inferior a 1 kV deve ser a tensão nominal do sistema. 

 
2.5.3 Com relação à regulação das tensões de atendimento: 
 
a) a tensão de atendimento, para as tensões contratadas referidas nos itens 2.5.2.1 e 2.5.2.2, 

devem ser classificadas de acordo com as faixas de variação da tensão de leitura, conforme 
Procedimentos de Rede ou conforme Tabelas 1, 2 e 3 do Anexo I desta seção e 
contemplada no Acordo Operativo a ser firmado entre os agentes; 

 
b) as tensões de atendimento referidas na alínea “a” do item 2.5.2.3, devem ser classificadas 

de acordo com as faixas de variação da tensão de leitura, conforme tabelas 1, 2 e 3 do 
Anexo I desta seção; 
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c) as tensões de atendimento referidas na alínea “c” do item 2.5.2.3, devem ser classificadas 

de acordo com as faixas de variação da tensão de leitura, conforme tabelas 4 a 11 
constantes do Anexo I desta seção. 

 
2.6 Instrumentação e metodologia de medição. 
 
2.6.1 Obtenção das leituras. 
 
2.6.1.1 As leituras devem ser obtidas por meio de equipamentos que operem segundo o princípio 

da amostragem digital. 
 
2.6.1.2 Os equipamentos de medição devem atender os seguintes requisitos mínimos: 
 
a)  taxa amostral: 16 amostras/ciclo; 
b)  conversor A/D (analógico/digital) de sinal de tensão: 12 bits; 
c)  precisão: até 1% da leitura. 

 
2.6.1.3 Os equipamentos de medição devem permitir a apuração das seguintes informações: 
 
a) valores calculados dos indicadores individuais; 
b) tabela de medição; 
c) histograma de tensão. 

 
2.6.1.4 A medição de tensão deve corresponder ao tipo de ligação da unidade consumidora, 

abrangendo medições entre todas as fases ou entre todas as fases e o neutro, quando este 
for disponível. 

 
2.6.1.5 As medições devem ser efetuadas no ponto de conexão da unidade consumidora, salvo nas 

seguintes situações: 
 
a) quando a instalação do equipamento de medição no ponto de conexão vier a comprometer 

a segurança do equipamento e de pessoas, tal instalação poderá ser realizada no ponto de 
derivação da rede da distribuidora com o ramal de ligação da unidade consumidora, ficando 
a cargo da distribuidora a estimativa da queda de tensão no ramal de ligação, caso em que 
deverá ser disponibilizado ao consumidor o memorial de cálculo da referida estimativa; 

 
b) quando a medição para fins de faturamento for realizada por meio de medidores lacrados, 

denominados encapsulados, cujos circuitos de corrente e de tensão não sejam acessíveis 
ou para as unidades consumidoras conectadas no SDMT com equipamentos de medição 
instalados em tensões do SDBT, a instalação do equipamento de medição de tensão deverá 
ser realizada no lado secundário do transformador de potência, considerando-se a relação 
de transformação; 

 
c) para unidades consumidoras conectadas no SDAT com equipamentos de medição 

instalados em tensões do SDMT, a instalação do equipamento de medição de tensão 
deverá ser realizada no lado secundário do transformador de potência, considerando-se a 
relação de transformação. 
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2.6.2 Critérios de expurgo no conjunto de leituras. 
 
2.6.2.1 Quando houver registro de valores referentes à interrupção de energia elétrica, 

afundamentos ou elevações momentâneas de tensão, o intervalo de medição de 10 (dez) 
minutos deverá ser expurgado e substituído por igual número de leituras válidas.  

 
2.6.3 Classificação das leituras. 
 
2.6.3.1 A tensão de atendimento associada às leituras deve ser classificada segundo faixas em 

torno da tensão de referência (TR), conforme Figura 1: 
 
 

onde: 
 

a) Tensão de Referência (TR); 

b) Faixa Adequada de Tensão (TR – ΔADINF, TR + ΔADSUP); 

c) Faixas Precárias de Tensão (TR + ΔADSUP, TR + ΔADSUP + ΔPRSUP ou TR – ΔADINF – ΔPRINF, TR – 
ΔADINF); 

d) Faixas Críticas de Tensão (>TR + ΔADSUP + ΔPRSUP ou <TR – ΔADINF – ΔPRINF); 

TR

TR – ΔADINF

TR – ΔADINF – ΔPRINF

TR + ΔADSUP + ΔPRSUP

TR + ΔADSUP

Figura 1 – Faixas de Tensão em Relação à de Referência 
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2.6.3.2 As unidades consumidoras com instalações conectadas em tensão nominal igual ou 

superior a 230 kV deverão ter as faixas de tensão classificadas de acordo com os 
Procedimentos de Rede ou em observância aos valores estipulados em regulamentação. 

 
2.7 Indicadores individuais e coletivos.  
 
2.7.1 Indicadores individuais. 
 
2.7.1.1 O conjunto de leituras para gerar os indicadores individuais deverá compreender o registro 

de 1008 (mil e oito) leituras válidas obtidas em intervalos consecutivos (período de 
integralização) de 10 minutos cada, salvo as que eventualmente sejam expurgadas 
conforme item 2.6.2. No intuito de se obter 1008 (mil e oito) leituras válidas, intervalos 
adicionais devem ser agregados, sempre consecutivamente. 

 
2.7.1.2 O conjunto das leituras efetuadas deve ser armazenado, por no mínimo 5 (cinco) anos, 

inclusive os intervalos correspondentes às leituras expurgadas, para efeito de fiscalização. 
 
2.7.1.3 Os valores eficazes devem ser calculados a partir das amostras coletadas em janelas 

sucessivas. Cada janela compreenderá uma seqüência de doze ciclos (0,2 segundos) a 
quinze ciclos (0,25 segundos).  

 
2.7.1.4 Após a obtenção do conjunto de leituras válidas, quando de medições oriundas por 

reclamação ou amostrais, devem ser calculados o índice de duração relativa da 
transgressão para tensão precária (DRP) e o para tensão crítica (DRC) de acordo com as 
seguintes expressões: 

 

[ ]

[ ]

100 %
1008

100 %
1008

nlpDRP

nlcDRC

= ⋅

= ⋅

 

 
 

onde nlp e nlc representam o maior valor entre as fases do número de leituras situadas nas 
faixas precária e crítica, respectivamente. 

 
2.7.1.5 Para agentes com instalações conectadas à Rede Básica, os indicadores DRP e DRC 

deverão ser calculados de acordo com os critérios estabelecidos nos Procedimentos de 
Rede. 

 
2.7.2 Indicadores coletivos. 
 
2.7.2.1 Com base nas medições amostrais efetuadas em um determinado trimestre, será calculado 

trimestralmente, o Índice de Unidades Consumidoras com Tensão Crítica (ICC), utilizando a 
seguinte fórmula: 
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[ ]%100⋅=
L

C

N
NICC  

 
onde: 

NC = total de unidades consumidoras com DRC não nulo;  

NL = total trimestral de unidades consumidoras objeto de medição. 

 
2.7.2.2 Para a determinação de Índices Equivalentes por Consumidor, devem ser calculados o 

índice de duração relativa da transgressão para tensão precária equivalente (DRPE) e o 
índice de duração relativa da transgressão para tensão crítica equivalente (DRCE), de 
acordo com as seguintes expressões: 

 

[ ]%∑=
L

i
E N

DRPDRP  

 
 

[ ]%∑=
L

i
E N

DRCDRC  

 

onde: 

DRPi = duração relativa de transgressão de tensão precária individual da unidade 
consumidora (i); 

DRCi = duração relativa de transgressão de tensão crítica individual da unidade 
consumidora (i); 

DRPE = duração relativa de transgressão de tensão precária equivalente; 

DRCE = duração relativa de transgressão de tensão crítica equivalente; 

NL = número total de unidades consumidoras da amostra. 

 
2.8 Dos critérios de medição amostral. 
 
2.8.1 A distribuidora deve manter atualizadas em arquivo eletrônico as seguintes informações 

relativas ao cadastro de todas as unidades consumidoras atendidas em tensão inferior a 69 
kV: 

 
a) número ou código de referência da unidade consumidora; 
b) unidade federativa a qual pertence a unidade consumidora;  
c) código do conjunto ao qual pertence a unidade consumidora; 
d) classe da unidade consumidora, conforme estabelecido em resolução específica; 
 

2.8.2 Com base no cadastro a que se refere o item 2.8.1, a distribuidora deve realizar sorteio de 
amostra das unidades consumidoras para fins de medição no mês de setembro de cada 
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ano, por meio de critério estatístico aleatório, conforme instrução disponibilizada no 
endereço eletrônico da ANEEL. 

 
2.8.3 A relação das unidades consumidoras da amostra definida será enviada em quantitativos 

trimestrais às distribuidoras, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação à 
data de início das medições, acrescida de uma margem de segurança para contornar 
eventuais problemas de cadastro ou de impossibilidade de medição. 

 
2.8.4 As distribuidoras devem efetuar, para cada uma das unidades consumidoras pertencentes a 

cada amostra, dentro do trimestre correspondente, medição dos valores eficazes da tensão 
com período de observação mínimo de 168 horas consecutivas totalizando 1008 leituras 
válidas. A partir destas medições devem ser calculados os índices coletivos. 

 
2.8.5 Fica a critério da distribuidora definir, com base no quantitativo trimestral, o número de 

unidades consumidoras a serem medidas em um determinado mês. 
 

2.8.6 As medições em cada trimestre abrangerão, no mínimo, a dimensão da amostra definida na 
tabela seguinte: 

 
Tabela 1 - Tabela da Dimensão da Amostra Trimestral 

Número total de unidades 
consumidoras da 

distribuidora 
Dimensão da amostra 

(unidades consumidoras) 
Dimensão da amostra com a 

margem de segurança 
(unidades consumidoras) 

N≤10.000 26 30 
10.001≤  N≤30.000 36 42 
30.001≤N≤100.000 60 66 

100.001≤N≤300.000 84 93 
300.001≤N≤600.000 120 132 

600.001≤N≤1.200.000 156 172 
1.200.001≤N≤2.000.000 210 231 
2.000.001≤N≤3.000.000 270 297 

N≥3.000.001 300 330 
 

2.8.7 As medições poderão ser realizadas entre uma fase e o neutro, ou entre duas fases quando 
o neutro não for disponível. 
 

2.8.8 As tensões de leitura serão obtidas utilizando equipamentos de medição de acordo com os 
requisitos mínimos e critérios estabelecidos nos itens 2.6.1.2 e 2.6.1.3 desta seção. 

 
2.9 Do registro dos dados de medições amostrais. 
 
2.9.1 A distribuidora deverá manter registro em sistema informatizado, contendo obrigatoriamente 

os seguintes dados: 
 
a) identificação da unidade consumidora ou do ponto de conexão medido; 
b) período de observação utilizado (ano, mês, dia, hora e minuto inicial e final); 
c) valores apurados de DRP e DRC; 
d) valores máximo e mínimo das tensões de leitura; 
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e) histograma de tensão e tabela de medição, por unidade de tensão nominal, com o intervalo 
de 0,8 p.u a 1,20 p.u. e com uma discretização mínima de 40 (quarenta) intervalos; 

f) coordenadas geográficas da unidade consumidora ou coordenadas geográficas dos postes 
da rede de distribuição a que estiverem vinculadas as unidades consumidoras. 

 
2.9.2 Deverão ser registrados também, caso existam, os seguintes dados: 
 
a) providências para a regularização e data de conclusão;  
b) período da nova medição; 
c) histograma de tensão e tabela de medição apurados após a regularização. 

 
2.9.3 Os dados deverão estar disponibilizados, em meio magnético ou ótico, por período mínimo 

de 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização da ANEEL e consulta dos consumidores. 
 
2.10 Do envio dos indicadores obtidos da medição amostral. 
 
2.10.1 A distribuidora deve enviar trimestralmente à ANEEL, até o último dia útil do mês 

subsequente de cada trimestre, os valores dos indicadores individuais (DRP e DRC) obtidos 
das medições amostrais trimestrais. 

 
2.10.2 Os indicadores devem ser apurados por meio de procedimentos auditáveis que contemplem 

desde a medição da tensão até a transformação dos respectivos dados em indicadores. 
 
2.10.3 O indicador coletivo (ICC) será calculado pela ANEEL quando do envio dos indicadores 

individuais pela distribuidora. 
 
2.10.4 Os indicadores individuais (DRP e DRC) deverão ser identificados por unidade consumidora. 
 
2.11 Estabelecimento dos indicadores. 
 
2.11.1 O valor da Duração Relativa da Transgressão Máxima de Tensão Precária - DRPM fica 

estabelecido em 3% (três por cento). 
 
2.11.2 O valor da Duração Relativa da Transgressão Máxima de Tensão Crítica - DRCM fica 

estabelecido em 0,5% (cinco décimos por cento). 
 
2.12 Procedimentos de gestão da qualidade da tensão.  
 
2.12.1 Quando da reclamação do consumidor associada à qualidade da tensão de regime 

permanente no ponto de conexão, a distribuidora deve: 
 
a) solicitar no mínimo as seguintes informações:  

 
i. identificação da unidade consumidora; 
ii. dia(s) da semana e horário(s) em que o problema foi verificado. 

 
b) efetuar inspeção técnica até o ponto de conexão da unidade consumidora para avaliar a 

procedência da reclamação, em dia cuja característica da curva de carga é equivalente à do 
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dia em que o problema foi verificado, respeitando o horário informado pelo consumidor, a 
qual deve incluir a medição instantânea no ponto de conexão do valor eficaz de duas 
leituras, com um intervalo mínimo de 5 (cinco) minutos entre elas; 

 
c) caso seja comprovado na inspeção técnica que a reclamação é improcedente, comunicar ao 

consumidor o resultado da medição de que trata a alínea “b”, por escrito, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias a partir da reclamação, devendo informar sobre o direito do consumidor de 
solicitar a medição de 168 horas, prestando as informações estabelecidas na alínea “i” e 
informando o valor a ser cobrado pelo serviço, caso o resultado da medição não apresente 
valores nas faixas de tensão precária ou crítica; 

 
d) comprovada a procedência da reclamação com base na medição instantânea e a 

impossibilidade da regularização do nível de tensão durante a inspeção técnica, instalar 
equipamento de medição, no ponto de conexão, para averiguar o nível de tensão de 
atendimento, devendo apurar os indicadores DRP e DRC conforme definido no item 2.7.1, e 
prestando as informações estabelecidas na alínea “i”; 
 

e) quando a distribuidora adotar providências para a regularização dos níveis de tensão 
durante a inspeção técnica, efetuar medição instantânea no ponto de conexão do valor 
eficaz de duas leituras, com um intervalo mínimo de 5 (cinco) minutos entre elas, 
comunicando ao consumidor o resultado da medição e as providências tomadas para 
regularização, por escrito, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a partir da reclamação; 

 
f) caso seja comprovada a regularização de tensão a partir da medição de que trata a alínea 

“e”, informar, no comunicado escrito ao consumidor, o seu direito de solicitar a medição de 
168 horas, prestando as informações estabelecidas na alínea “i” e informando o valor a ser 
cobrado pelo serviço, caso o resultado da medição não apresente valores nas faixas de 
tensão precária ou crítica; 

 
g) informar ao consumidor, nos comunicados citados nas alíneas “c” e “e”, a data e o horário 

da medição instantânea e os valores de tensão medidos; 
 
h) caso o resultado da medição referenciada na alínea "e" apresente valores nas faixas de 

tensão precária ou crítica, instalar equipamento de medição no ponto de conexão, para 
averiguar o nível de tensão de atendimento, devendo apurar os indicadores DRP e DRC 
conforme definido no item 2.7.1 e prestar as informações estabelecidas na alínea “i”; 

 
i) informar ao consumidor, com antecedência mínima de 48 horas da realização da medição 

pelo período mínimo de 168 horas, a data e o horário da medição de tensão, seu direito de 
acompanhar a instalação do equipamento de medição, a faixa de valores adequados para 
aquela unidade consumidora e o prazo de entrega do laudo técnico do resultado da 
medição, o qual deverá ser de 30 (trinta) dias a partir da reclamação, devendo fornecer os 
resultados completos das medições obtidas; 

 
j) organizar registros, em arquivos individualizados, das reclamações sobre não-conformidade 

de tensão, incluindo número de protocolo, datas da reclamação do consumidor e aviso da 
distribuidora ao reclamante sobre a realização da medição de tensão, data e horário das 
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medições instantâneas e os valores registrados, período da medição de 168 horas e valores 
máximo e mínimo das tensões de leitura; 

 
k) deverão ser registrados também os valores apurados de DRP e DRC, valor do serviço pago 

pelo consumidor, providências para a normalização e data de conclusão, período da nova 
medição, data de comunicação ao consumidor do resultado da apuração e dos prazos de 
normalização e valor da restituição e mês de pagamento. 

 
2.12.1.1 Os dados de que tratam as alíneas j e k deverão estar disponibilizados, em meio magnético 

ou ótico, por período mínimo de 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização da ANEEL e 
consulta dos consumidores 

 
2.12.1.2 Para agentes detentores de instalações conectadas à Rede Básica, os critérios de medição 

para averiguar o nível de tensão de atendimento deverão obedecer àqueles definidos nos 
Procedimentos de Rede. 

 
2.12.1.3 A seguir é apresentado o fluxograma do processo de medição de tensão por reclamação do 

consumidor, conforme procedimento definido no item 2.12.1. 
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INÍCIO 
 

Reclamação do 
consumidor: 

Solicitar informações 
conforme alínea “a” 

 
Realizar inspeção 

técnica, com medição 
instantânea, conforme 

alínea “b” 

 

A reclamação é 
procedente? 

Providências 
para 

regularização? 

SIM 

NÃO

 
 

Realizar medição 
instantânea, conforme 

alínea “e” 

 
Informar o resultado da 

medição conforme alíneas 
“e” e “g”, no prazo máximo 
de 20 dias da reclamação 

 
Regularização 
comprovada?SIM 

NÃO

SIM

O consumidor 
opta pela me-

dição de 168h?

NÃO

 
Prestar as informações da 

alínea “i”, com antecedência
mínima de 48 horas da 

medição de 168h 

NÃO

SIM

 
Informar o resultado da 

medição conforme alíneas 
“c” e “g”, no prazo máximo 
de 20 dias da reclamação 

 

Informar ao consumidor 
sobre o direito de solicitar a 
medição de 168h e o valor a 
ser cobrado, caso não haja 
leituras precárias ou críticas

 
Realizar a medição de 

168h, apurando os 
indicadores DRP e DRC 

 
Entregar laudo com o 

resultado completo das 
medições, no prazo máximo 
de 30 dias da reclamação 

 

Limites de DRP 
ou DRC 

violados?

Organizar os registros 
de acordo com as 
alíneas “j” e “k”. 

 

PROCESSO 
FINALIZADO 

 
Efetuar a regularização da 

tensão nos prazos 
constantes do Módulo 8, ou 
compensar o consumidor 

até a regularização. 
SIM

NÃO

FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE MEDIÇÃO DE TENSÃO POR RECLAMAÇÃO DO CONSUMIDOR
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2.12.2 Procedimentos para regularização. 
 
2.12.2.1 Caso as medições de tensão, por reclamação e ou amostrais, indiquem valor de DRP 

superior ao DRPM, estabelecido no item 2.11.1 desta seção, a distribuidora deverá adotar 
providências para regularizar a tensão de atendimento, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias. 

 
2.12.2.2 Caso as medições de tensão, por reclamação e ou amostrais, indiquem valor de DRC 

superior ao DRCM, estabelecido no item 2.11.2 anterior, a distribuidora deverá adotar 
providências para regularizar a tensão de atendimento, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias.  

 
2.12.2.3 Os prazos referidos nos itens 2.12.2.1 e 2.12.2.2 terão seu início a partir da data da 

comunicação do resultado da medição ao consumidor, nos casos de medições oriundas de 
reclamação e, a partir do término da leitura, nos casos de medições amostrais. 

 
2.12.2.4 A regularização do nível de tensão deve ser comprovada por nova medição, obedecendo ao 

mesmo período de observação, e o resultado final comunicado, por escrito, ao consumidor, 
no prazo de até 30 (trinta) dias após o término da nova medição. 

 
2.12.2.5 A nova medição de que trata o item 2.12.2.4 deverá ter seu início, no máximo, no dia 

seguinte ao vencimento dos prazos estabelecidos nos itens 2.12.2.1 e 2.12.2.2, para que 
não haja compensação de trata o item 2.13. 

 
2.12.2.6 Será considerada como data efetiva da regularização do nível de tensão aquela 

correspondente ao início da nova medição e que apresente valores de DRP e DRC dentro 
dos critérios estabelecidos no item 2.12.1. 

 
2.12.2.7 As áreas ou sistemas da distribuidora que apresentarem impossibilidade técnica de 

regularização dos níveis de tensão nos prazos estabelecidos nos itens 2.12.2.1 e/ou 
2.12.2.2 deverão ser relatadas e justificadas pela distribuidora formalmente à ANEEL, que 
poderá aprovar, por meio de resolução específica, indicação das providências a serem 
adotadas e novos prazos necessários para a efetiva regularização. 

 
2.13 Compensação aos Consumidores. 
 
2.13.1 Transcorridos os prazos normais para a regularização da não conformidade, e não havido 

regularização dos níveis de tensão nos prazos constantes dos itens 2.12.2.1 e 2.12.2.2 , a 
distribuidora deve compensar as unidades consumidoras que estiveram submetidas a 
tensões de atendimento com transgressão dos indicadores DRP ou DRC e aquelas 
atendidas pelo mesmo ponto de conexão. 

 
2.13.2 Para o cálculo da compensação deve ser utilizada a seguinte fórmula: 
 
 

.EUSD.k
100

DRCDRC
.k

100

DRPDRP
Valor 2

M
1

M
⎥
⎦

⎤
⎢
⎣

⎡
⎟
⎠
⎞

⎜
⎝
⎛ −

+⎟
⎠
⎞

⎜
⎝
⎛ −

=  
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onde: 
k1 = 0, se DRP ≤ DRPM; 

k1 = 3, se DRP > DRPM; 

k2 = 0, se DRC ≤ DRCM; 

k2 = 7, para unidades consumidoras atendidas em Baixa Tensão, se DRC > DRCM; 

k2 = 5, para unidades consumidoras atendidas em Média Tensão, DRC > DRCM; 

k2 = 3, para unidades consumidoras atendidas em Alta Tensão, DRC > DRCM; 

DRP = valor do DRP expresso em %, apurado na última medição; 

DRPM = 3 %; 

DRC = valor do DRC expresso em %, apurado na última medição; 

DRCM = 0,5 %;  

EUSD = valor do encargo de uso do sistema de distribuição referente ao mês de início da 
realização da medição pelo período mínimo de 168 horas. 

 
2.13.3 A compensação deverá ser mantida enquanto o indicador DRP for superior ao DRPM e/ou o 

indicador DRC for superior ao DRCM.  
 
2.13.4 O valor da compensação deverá ser creditado na fatura de energia elétrica do consumidor 

referente ao mês subsequente ao término dos prazos de regularização dos níveis de tensão. 
 
2.13.5 Nos casos onde o valor integral ou o crédito remanescente ultrapasse o valor da fatura 

mensal, o valor da compensação a ser creditado na fatura do consumidor poderá ser 
parcelado, limitado às 2 (duas) faturas subsequentes, ou pago em moeda corrente. 

 
2.13.6 A compensação devida ao consumidor, conforme critério estabelecido neste item, não isenta 

a distribuidora de responder por outras perdas e danos causados pelo serviço inadequado 
de energia elétrica. 

 
2.13.7 Os critérios de compensação definidos neste item se aplicam aos suprimentos entre 

distribuidoras e aos agentes com instalações conectadas à Rede Básica, devendo, nesse 
último caso, obedecer aos Procedimentos de Rede. 

 
2.13.8 No caso de inadimplência do consumidor, desde que em comum acordo entre as partes, o 

valor da compensação poderá ser utilizado para deduzir débitos vencidos. 
 
2.13.9 No caso de produtores de energia e agentes importadores ou exportadores de energia 

elétrica com instalações conectadas à rede de distribuição, ou no caso de distribuidora que 
acesse o sistema de outra distribuidora, as compensações associadas à não conformidade 
dos níveis de tensão deverão ser estabelecidas nos respectivos Contratos de Conexão ao 
Sistema de Distribuição (CCD). 
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3 FATOR DE POTÊNCIA 
 
3.1 Metodologia de medição. 
 
3.1.1 Os registros dos valores reativos deverão ser feitos por instrumentos de medição 

adequados, preferencialmente eletrônicos, empregando o princípio da amostragem digital e 
aprovados pelo órgão responsável pela conformidade metrológica. 

 
3.1.2 O valor do fator de potência deverá ser calculado a partir dos valores registrados das 

potências ativa e reativa (P, Q) ou das respectivas energias (EA, ER), utilizando-se as 
seguintes fórmulas: 

2222 EREA

EAou
QP

Pfp
++

=  

 

3.1.3 O controle do fator de potência deverá ser efetuado por medição permanente e obrigatória 
no caso de unidades consumidoras atendidas pelo SDMT e SDAT e nas conexões entre 
distribuidoras, ou por medição individual permanente e facultativa nos casos de unidades 
consumidoras do Grupo B com instalações conectadas pelo SDBT, observando do disposto 
em regulamentação. 

 
3.1.4 O resultado das medições deverá ser mantido, por período mínimo de 5 (cinco) anos, em 

arquivo na distribuidora. 
 
3.2 Valores de referência. 
 
3.2.1 Para unidade consumidora ou conexão entre distribuidoras com tensão inferior a 230 kV, o 

fator de potência no ponto de conexão deve estar compreendido entre 0,92 (noventa e dois 
centésimos) e 1,00 (um) indutivo ou 1,00 (um) e 0,92 (noventa e dois centésimos) 
capacitivo, de acordo com regulamentação vigente. 

 
3.2.2 Para unidade consumidora com tensão igual ou superior a 230 kV os padrões deverão 

seguir o determinado no Procedimento de Rede. 
 
3.2.3 Para unidade produtora de energia, o fator de potência deve estar compreendido entre os 

valores estabelecidos nos Procedimentos de Rede. 
 
3.3 Definição de excedentes reativos. 
 
3.3.1 O excedente reativo deve ser calculado com o auxílio de equações definidas em 

regulamento especifico da ANEEL. 
 
 
4 HARMÔNICOS 
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4.1 As distorções harmônicas são fenômenos associados com deformações nas formas de 
onda das tensões e correntes em relação à onda senoidal da frequência fundamental. 

 
4.2 A seguir são estabelecidas a terminologia, a metodologia de medição, a instrumentação e 

os valores de referência para as distorções harmônicas. 
 
4.3 Terminologia. 
 
4.3.1 A tabela a seguir sintetiza a terminologia aplicável às formulações do cálculo de valores de 

referência para as distorções harmônicas. 
 

Tabela 2 – Terminologia. 
 

Identificação da Grandeza Símbolo 

Distorção harmônica individual de tensão de ordem h DITh% 

Distorção harmônica total de tensão DTT % 

Tensão harmônica de ordem h Vh 

Ordem harmônica H 

Ordem harmônica máxima Hmáx 

Ordem harmônica mínima Hmin 

Tensão fundamental medida V1 
 
 
 
4.3.2 As expressões para o cálculo das grandezas DITh% e DTT % são: 
 

1

% 100h
h

VDIT
V

= ×  

 

2

2

1

100

hmáx

h
h

V
DTT

V
== ×
∑

 

4.4 Metodologia de medição. 
 
4.4.1 Os sinais a serem monitorados devem utilizar sistemas de medição cujas informações 

coletadas possam ser processadas por meio de recurso computacional. 
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4.4.2 A capacidade de armazenamento dos sistemas de medição deve atender os requisitos de 
banco de dados do protocolo de medição a ser definido pela ANEEL. 

 
4.4.3 Para os sistemas elétricos trifásicos, as medições de distorção harmônica devem ser feitas 

através das tensões fase-neutro para sistemas estrela aterrada e fase-fase para as demais 
configurações.  

 
4.5 Instrumentação. 
 
4.5.1 Os instrumentos de medição devem observar o atendimento aos protocolos de medição e às 

normas técnicas vigentes. 
 
4.5.2 O espectro harmônico a ser considerado para fins do cálculo da distorção total deve 

compreender uma faixa de frequências que considere desde a componente fundamental até, 
no mínimo, a 25ª ordem harmônica (hmin = 25). 

 
4.5.3 Os TPs utilizados em um sistema trifásico devem ter as mesmas especificações e suas 

cargas devem corresponder a impedâncias semelhantes, e serem conectados em Y – Y 
aterrado, independentemente do tipo ou classe de tensão. Para os casos sem conexão à 
terra podem ser utilizados arranjos para os TPs do tipo V.  

  
4.6 Valores de referência. 
 
4.6.1 Os valores de referência para as distorções harmônicas totais estão indicados na Tabela 3 a 

seguir. Estes valores servem para referência do planejamento elétrico em termos de QEE e 
que, regulatoriamente, serão estabelecidos em resolução específica, após período 
experimental de coleta de dados.  

 
Tabela 3 – Valores de referência globais das distorções harmônicas totais 

(em porcentagem da tensão fundamental) 
 

Tensão nominal do 
Barramento 

Distorção Harmônica Total de Tensão 
(DTT) [%] 

kVVN 1≤  10 

kVVkV N 8,131 ≤<  8 

kVVkV N 698,13 ≤<  6 

kVVkV N 23069 <<  3 
 
4.6.2 Devem ser obedecidos também os valores das distorções harmônicas individuais indicados 

na Tabela 4 a seguir. 
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Tabela 4 - Níveis de referência para distorções harmônicas individuais de tensão 
 (em percentagem da tensão fundamental) 

 
Ordem 

Harmônica 
Distorção Harmônica Individual de Tensão [%] 

Vn ≤1 kV 1 kV < Vn ≤ 13,8 kV 13,8 kV < Vn ≤ 69 kV 69 kV < Vn < 230 kV

Ímpares não 
múltiplas de 3 

5 7,5 6 4,5 2,5 
7 6,5 5 4 2 
11 4,5 3,5 3 1,5 
13 4 3 2,5 1,5 
17 2,5 2 1,5 1 
19 2 1,5 1,5 1 
23 2 1,5 1,5 1 
25 2 1,5 1,5 1 

>25 1,5 1 1 0,5 

Ímpares 
múltiplas de 3 

3 6,5 5 4 2 
9 2 1,5 1,5 1 
15 1 0,5 0,5 0,5 
21 1 0,5 0,5 0,5 

>21 1 0,5 0,5 0,5 

Pares 

2 2,5 2 1,5 1 
4 1,5 1 1 0,5 
6 1 0,5 0,5 0,5 
8 1 0,5 0,5 0,5 
10 1 0,5 0,5 0,5 
12 1 0,5 0,5 0,5 

>12 1 0,5 0,5 0,5 
 
 
5 DESEQUILÍBRIO DE TENSÃO 
 
5.1 O desequilíbrio de tensão é o fenômeno associado a alterações dos padrões trifásicos do 

sistema de distribuição. 
 
5.2 A seguir são estabelecidas a terminologia, a metodologia de medição, a instrumentação e 

os valores de referência para o desequilíbrio de tensão. 
 
5.3 Terminologia. 
 
5.3.1 A Tabela 5 a seguir apresenta a terminologia aplicável às formulações de cálculo do 

desequilíbrio de tensão. 
 

Tabela 5– Terminologia 
 

IDENTIFICAÇÃO DA GRANDEZA SÍMBOLO 

Fator de desequilíbrio FD 
Magnitude da tensão de seqüência negativa (RMS) V- 
Magnitude da tensão de seqüência positiva (RMS) V+ 
Magnitudes das tensões trifásicas de linha (RMS) Vab, Vbc e Vca 
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5.3.2 A expressão para o cálculo do desequilíbrio de tensão é:  
 

% 100
VFD
V
−

+

=  

 
5.3.3 Alternativamente, pode-se utilizar a expressão abaixo, que conduz a resultados em 

consonância com a formulação anterior: 
 

1 3 6
FD% 100

1 3 6

− − β
=

+ − β
 

 
sendo: 

( )2222

444

cabcab

cabcab

VVV

VVV

++

++
=β  

 
5.4 Metodologia de medição. 
 
5.4.1 Os sinais a serem monitorados devem utilizar sistemas de medição cujas informações 

coletadas possam ser processadas por meio de recurso computacional para medição das 
tensões trifásicas. 

 
5.4.2 A capacidade de armazenamento dos sistemas de medição devem atender os requisitos de 

banco de dados do protocolo de medição a ser definido pela ANEEL. 
 
5.4.3 De forma a eliminar possíveis efeitos das componentes de seqüência zero, as medições 

devem ser realizadas para as tensões fase-fase. 
 
5.5 Instrumentação. 
 
5.5.1 Os instrumentos de medição devem observar o atendimento aos protocolos de medição e às 

normas técnicas vigentes. 
 
5.6 Valores de referência. 
 
5.6.1 O valor de referência nos barramentos do sistema de distribuição, com exceção da BT, deve 

ser igual ou inferior a 2%. Esse valor serve para referência do planejamento elétrico em 
termos de QEE e que, regulatoriamente, será estabelecido em resolução específica, após 
período experimental de coleta de dados. 
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6 FLUTUAÇÃO DE TENSÃO 
 
6.1 Introdução. 
 
6.1.1 A flutuação de tensão é uma variação aleatória, repetitiva ou esporádica do valor eficaz da 

tensão.  
 
6.1.2 A determinação da qualidade da tensão de um barramento do sistema de distribuição 

quanto à flutuação de tensão tem por objetivo avaliar o incômodo provocado pelo efeito da 
cintilação luminosa no consumidor, que tenha em sua unidade consumidora pontos de 
iluminação alimentados em baixa tensão. 

 
6.1.3 A seguir são estabelecidas a terminologia, a metodologia de medição, a instrumentação e os 

valores de referência para a flutuação de tensão. 
 
6.2 Terminologia. 
 
6.2.1 A tabela a seguir sintetiza a terminologia aplicável às formulações de cálculo da sensação 

de cintilação: 
 

Tabela 6 – Terminologia. 
 

Identificação da Grandeza Símbolo 

Severidade de Curta Duração Pst 

 
Severidade de Longa Duração Plt 

Valor diário do indicador Pst que foi superado em apenas 5 
% dos registros obtidos no período de 24 hs PstD95% 

Valor semanal do indicador Plt que foi superado em apenas 
5 % dos registros obtidos no período de sete dias completos 

e consecutivos. 
PltS95% 

Fator de Transferência FT 
 

6.2.2 As expressões para o cálculo Pst e Plt são: 
 

0,1 1 3 10 500,0314 0,0525 0,0657 0, 28 0,08stP P P P P P= + + + +  
 

onde: 
 
Pi (i = 0,1; 1; 3; 10; 50) corresponde ao nível de sensação de cintilação que foi ultrapassado 
durante  
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i % do tempo, obtido a partir da função de distribuição acumulada complementar, de acordo 
com o procedimento estabelecido nas Normas IEC (International Electrotechnical 
Commission): IEC 61000-4-15. Flickermeter – Functional and Design Specifications. 

 
 

 
 

Figura 2 – Distribuição Acumulada Complementar da Sensação de Cintilação. 
 
 

Complementarmente, o indicador Plt corresponde a um valor representativo de doze 
amostras consecutivas de Pst, como estabelecido pela expressão a seguir: 

 

( )
12

3
3

1

1

12lt sti
i

P P
=

= ∑  

 
 
6.3 Metodologia de medição. 
 
6.3.1 Para a obtenção dos níveis de severidade de cintilação, associados à flutuação de tensão, 

definidos pelos indicadores Pst e Plt, utilizam-se os procedimentos estabelecidos nos 
documentos da IEC. Estes valores são derivados da medição e processamento das tensões 
dos barramentos, traduzidas em níveis de sensação de cintilação luminosa, com posterior 
classificação em faixas de probabilidade de ocorrência. 

 
6.3.2 De acordo com as orientações das normas, o indicador Pst representa a severidade dos 

níveis de cintilação luminosa associados à flutuação de tensão verificada num período 
contínuo de 10 (dez) minutos. 
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6.3.3 De modo semelhante, a grandeza Plt expressa a severidade dos níveis de cintilação 
luminosa associados à flutuação de tensão verificada num período contínuo de 2 (duas) 
horas, através da composição de 12 valores consecutivos de Pst. 

 
6.3.4 Ao longo de 24 horas de medição deve ser obtido um conjunto de valores de Pst que, 

devidamente tratado, conduzirá ao PstD95%. Ao final de uma semana de medição 
considera-se como indicador final o maior valor dentre os sete valores encontrados. 

  
6.3.5 De modo análogo, obtém-se ao longo de uma semana de registro um conjunto de valores 

representativos de Plt, o qual, tratado estatisticamente, deve ser conduzido ao valor de 
PltS95%. 

 
6.4 Instrumentação. 
 
6.4.1 Os instrumentos de medição devem observar o atendimento aos protocolos de medição e às 

normas técnicas vigentes. 
 
6.4.2 O processo de medição deve ser realizado com o medidor ajustado para o nível de tensão 

correspondente, em baixa tensão.  
 
6.5 Valores de referência. 
 
6.5.1 A Tabela 7 a seguir fornece os valores de referência a serem utilizados para a avaliação do 

desempenho do sistema de distribuição quanto às flutuações de tensão. Observa-se a 
delimitação de três faixas para classificação dos indicadores estabelecidos: valor adequado, 
valor precário e valor crítico. Esses valores servem para referência do planejamento elétrico 
em termos de QEE e que, regulatoriamente, serão estabelecidos em resolução específica, 
após período experimental de coleta de dados. 

 
Tabela 7 – Valores de Referência 

 
Valor de Referência PstD95% PltS95% 

Adequado  < 1 p.u. / FT  < 0,8 p.u. / FT  
Precário 1 p.u. – 2 p.u. / FT 0.8 – 1.6 p.u. / FT 
Crítico > 2 p.u. / FT  > 1,6 p.u. / FT  

 
 
6.5.2 O FT deve ser calculado pela relação entre o valor do PltS95% do barramento do sistema de 

distribuição e o valor do PltS95% do barramento da tensão secundária de baixa tensão de 
distribuição eletricamente mais próximo.  

 
6.5.3 Para os casos em que os FT entre os barramentos envolvidos não sejam conhecidos 

através de medição, a Tabela 8 a seguir fornece valores típicos a serem aplicados para a 
avaliação da flutuação de tensão nos barramentos do sistema de distribuição. 
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Tabela 8 - Fatores de Transferência 
 

Tensão Nominal do Barramento FT 
Tensão do barramento ≥ 230 kV 0,65 

69 kV ≤ Tensão do barramento < 230 kV 0,8 
Tensão do barramento < 69 kV 1,0 

 
6.5.4 Violações dos indicadores PstD95% ou PltS95% fora da faixa adequada devem ser objeto 

de acompanhamento e de correção por parte dos agentes responsáveis. 
 
 
7 VARIAÇÃO DE TENSÃO DE CURTA DURAÇÃO 
 
7.1 Variações de tensão de curta duração são desvios significativos no valor eficaz da tensão 

em curtos intervalos de tempo. 
 
7.2 As variações de tensão de curta duração são classificadas de acordo com a tabela a seguir. 
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Tabela 9 - Classificação das Variações de Tensão de Curta Duração 
 

Classificação Denominação Duração da Variação 
Amplitude da tensão 

(valor eficaz) em relação à 
tensão de referência 

Variação 
Momentânea de 

Tensão 

Interrupção 
Momentânea de 

Tensão 

Inferior ou igual a três 
segundos Inferior a 0,1 p.u 

Afundamento 
Momentâneo de 

Tensão 

Superior ou igual a um 
ciclo e inferior ou igual 

a três segundos 

Superior ou igual a 0,1 e 
inferior a 0,9 p.u 

Elevação 
Momentânea de 

Tensão 

Superior ou igual a um 
ciclo e inferior ou igual 

a três segundos 
Superior a 1,1 p.u 

Variação 
Temporária de 

Tensão 

Interrupção 
Temporária de 

Tensão 

Superior a três 
segundos e inferior a 

três minutos 
Inferior a 0,1 p.u 

Afundamento 
Temporário de 

Tensão 

Superior a três 
segundos e inferior a 

três minutos 

Superior ou igual a 0,1 e 
inferior a 0,9 p.u 

Elevação 
Temporária de 

Tensão 

Superior a três 
segundos e inferior a 

três minutos 
Superior a 1,1 p.u 

 
 
7.3 Terminologia. 
 
7.3.1 A tabela a seguir sintetiza a terminologia aplicável às variações de tensão de curta duração. 
 
 

Tabela 10 – Terminologia. 
 

Identificação do Distúrbio Sigla 

Variação de Tensão de Curta Duração VTCD 

Interrupção Momentânea de Tensão IMT 
 

Afundamento Momentâneo de Tensão AMT 

Elevação Momentânea de Tensão EMT 
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Interrupção Temporária de Tensão ITT 

Afundamento Temporário de Tensão ATT 

Elevação Temporária de Tensão ETT 
 
 
7.4 Metodologia de medição. 
 
7.4.1 Além dos parâmetros duração e amplitude já definidos, a severidade da VTCD, medida entre 

fase e neutro, de determinado barramento do sistema de distribuição é também 
caracterizada pela frequência de ocorrência. Esta corresponde à quantidade de vezes que 
cada combinação dos parâmetros duração e amplitude ocorrem em determinado período de 
tempo ao longo do qual o barramento tenha sido monitorado. 

 
7.4.2 O indicador a ser utilizado para conhecimento do desempenho de um determinado 

barramento do sistema de distribuição com relação às VTCD corresponde ao número de 
eventos agrupados por faixas de amplitude e de duração, discretizados conforme critério 
estabelecido a partir de levantamento de medições. 

 
7.4.3 Num determinado ponto de monitoração, uma VTCD é caracterizada a partir da agregação 

dos parâmetros amplitude e duração de cada evento fase-neutro. Assim sendo, eventos 
fase-neutro simultâneos são primeiramente agregados compondo um mesmo evento no 
ponto de monitoração (agregação de fases). 

 
7.4.4 Os eventos consecutivos, em um período de três minutos, no mesmo ponto, são agregados 

compondo um único evento (agregação temporal). 
 
7.4.5 O afundamento ou a elevação de tensão que representa o intervalo de três minutos é o de 

menor ou de maior amplitude da tensão, respectivamente. 
 
7.4.6 A agregação de fases deve ser feita pelo critério de união das fases, ou seja, a duração do 

evento é definida como o intervalo de tempo decorrido entre o instante em que o primeiro 
dos eventos fase-neutro transpõe determinado limite e o instante em que o último dos 
eventos fase-neutro retorna para determinado limite. 

 
7.4.7 As seguintes formas alternativas de agregação de fases podem ser utilizadas: 
 
a)  agregação por parâmetros críticos - a duração do evento é definida como a máxima duração 

entre os três eventos fase-neutro e o valor de magnitude que mais se distanciou da tensão 
de referência; 
  

b)  agregação pela fase crítica - a duração do evento é definida como a duração do evento 
fase-neutro de amplitude crítica, ou seja, amplitude mínima para afundamento e máxima 
para elevação. 
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7.4.8 Afundamentos e elevações de tensão devem ser tratados separadamente. 
 

7.5 Instrumentação. 
 
7.5.1 Os instrumentos de medição devem observar o atendimento aos protocolos de medição e às 

normas técnicas vigentes. 
 
7.6 Valores de referência. 
 
7.6.1 Não são atribuídos padrões de desempenho a estes fenômenos. 
 
7.6.2 As distribuidoras devem acompanhar e disponibilizar, em bases anuais, o desempenho das 

barras de distribuição monitoradas. Tais informações poderão servir como referência de 
desempenho das barras de unidades consumidoras atendidas pelo SDAT e SDMT com 
cargas sensíveis a variações de tensão de curta duração. 

 
 
8 VARIAÇÃO DE FREQUÊNCIA 
 
8.1 O sistema de distribuição e as instalações de geração conectadas ao mesmo devem, em 

condições normais de operação e em regime permanente, operar dentro dos limites de 
frequência situados entre 59,9 Hz e 60,1 Hz.  

 
8.2 As instalações de geração conectadas ao sistema de distribuição devem garantir que a 

frequência retorne para a faixa de 59,5 Hz a 60,5 Hz, no prazo de 30 (trinta) segundos após 
sair desta faixa, quando de distúrbios no sistema de distribuição, para permitir a 
recuperação do equilíbrio carga-geração. 

 
8.3 Havendo necessidade de corte de geração ou de carga para permitir a recuperação do 

equilíbrio carga-geração, durante os distúrbios no sistema de distribuição, a frequência: 
 
a) não pode exceder 66 Hz ou ser inferior a 56,5 Hz em condições extremas; 

 
b) pode permanecer acima de 62 Hz por no máximo 30 (trinta) segundos e acima de 63,5 Hz 

por no máximo 10 (dez) segundos;  
 
c) pode permanecer abaixo de 58,5 Hz por no máximo 10 (dez) segundos e abaixo de 57,5 Hz 

por no máximo 05 (cinco) segundos. 
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ANEXO I: Faixas de Classificação de Tensões – Tensões de Regime Permanente 
 

Tabela 1 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou superior a 230 kV 

Tensão de Atendimento (TA) 
Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(TL) em Relação à Tensão de Referência 

(TR) 
Adequada 0,95TR≤TL≤1,05TR 

Precária 0,93TR≤TL<0,95TR ou 
1,05TR<TL≤1,07TR 

Crítica TL<0,93TR ou TL>1,07TR 
 

Tabela 2 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou superior a 69 kV e inferior a 230 kV 

Tensão de Atendimento (TA) 
Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(TL) em Relação à Tensão de Referência 

(TR) 
Adequada 0,95TR≤TL≤1,05TR 

Precária 0,90TR≤TL<0,95TR ou 
1,05TR<TL≤1,07TR 

Crítica TL<0,90TR ou TL>1,07TR 
 

Tabela 3 – Pontos de conexão em Tensão Nominal superior a 1 kV e inferior a 69 kV 

Tensão de Atendimento (TA) 
Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(TL) em Relação à Tensão de Referência 

(TR) 
Adequada 0,93TR≤TL≤1,05TR 
Precária 0,90TR≤TL<0,93TR 
Crítica TL<0,90TR ou TL>1,05TR 

 
Tabela 4 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (220/127) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 

Adequada (201≤TL≤231)/(116≤TL≤133) 

Precária (189≤TL<201 ou 231<TL≤233)/ 
(109≤TL<116 ou 133<TL≤140) 

Crítica (TL<189 ou TL>233)/(TL<109 ou TL>140) 
 

Tabela 5 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (380/220) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 

Adequada (348≤TL≤396)/(201≤TL≤231) 

Precária (327≤TL<348 ou 396<TL≤403)/ 
(189≤TL<201 ou 231<TL≤233) 

Crítica (TL<327 ou TL>403)/(TL<189 ou TL>233) 
 

Tabela 6 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (254/127) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 
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Adequada (232≤TL≤ 264)/(116≤ TL≤ 132) 

Precária (220≤TL<232 ou 264<TL≤ 269)/ 
(109≤ TL<116 ou 132<TL≤ 140) 

Crítica (TL<220 ou TL>269)/(TL<109 ou TL>140) 
 

Tabela 7 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (440/220) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 

Adequada (402≤ TL≤ 458)/(201≤ TL≤ 229) 

Precária (380≤TL<402 ou 458<TL≤ 466)/ 
(189≤ TL<201 ou 229<TL≤ 233) 

Crítica (TL<380 ou TL>466)/(TL<189 ou TL>233) 
 

Tabela 8 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (208/120) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 

Adequada  (196≤ TL≤  229)/(113≤ TL≤  132) 

Precária  (189≤TL< 196 ou 229<TL≤  233)/ 
(109≤ TL< 113 ou 132<TL≤  135) 

Crítica (TL<189 ou TL>233)/(TL< 109 ou TL> 135) 
 

Tabela 9 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (230/115) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 

Adequada  (216≤ TL≤  241)/(108≤ TL≤  127) 

Precária  (212≤TL< 216) ou (241<TL≤  253)/ 
 (105≤ TL< 108 ou 127<TL≤  129) 

Crítica (TL< 212 ou TL> 253)/(TL< 105 ou TL> 129)
 

Tabela 10 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (240/120) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 

Adequada (216≤ TL≤ 254)/(108≤ TL≤ 127) 

Precária (212≤TL<216 ou 254<TL≤ 260)/ 
(106≤ TL<108 ou 127<TL≤ 130) 

Crítica (TL<212ou TL>260)/(TL<106 ou TL>130) 
 

Tabela 11 – Pontos de conexão em Tensão Nominal igual ou inferior a 1 kV (220/110) 

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura 
(Volts) 

Adequada (201≤ TL≤ 229)/(101≤ TL≤ 115) 

Precária (189≤TL<201 ou 229<TL≤ 233)/ 
(95≤ TL<101 ou 115<TL≤ 117) 

Crítica (TL<189 ou TL>233)/(TL<95 ou TL>117) 
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SEÇÃO 8.2 - QUALIDADE DO SERVIÇO 
 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Estabelecer procedimentos relativos à qualidade do serviço prestado pelas distribuidoras 

aos consumidores e às distribuidoras acessantes. 
 
1.2 Estabelecer procedimentos relativos à qualidade do serviço prestado pelas transmissoras 

detentoras de Demais Instalações de Transmissão – DIT aos consumidores e distribuidoras. 
 
1.3 Definir indicadores e padrões de qualidade de serviço de forma a: 
 
a)  fornecer mecanismos para acompanhamento e controle do desempenho das distribuidoras 

e das transmissoras detentoras de Demais Instalações de Transmissão - DIT; 
 

b) fornecer subsídios para os planos de reforma, melhoramento e expansão da infra-estrutura 
das distribuidoras; 

 
c)  oferecer aos consumidores parâmetros para avaliação do serviço prestado pela 

distribuidora. 
 
 
2 CONJUNTO DE UNIDADES CONSUMIDORAS 
 
2.1 O conjunto de unidades consumidoras é definido por Subestação de Distribuição – SED. 
 
2.1.1 A abrangência do conjunto deve ser as redes MT à jusante da SED e de propriedade da 

distribuidora. 
 
2.1.2 SED que possuam número de unidades consumidoras igual ou inferior a 1.000 devem ser 

agregadas a outras, formando um único conjunto. 
 
2.1.3 SED com número de unidades consumidoras superior a 1.000 e igual ou inferior a 10.000 

podem ser agregadas a outras, formando um único conjunto. 
 
2.1.4 A agregação de SED deve obedecer ao critério de contiguidade das áreas. 
 
2.1.5 É vedada a agregação de duas ou mais SED cujos números de unidades consumidoras 

sejam superiores a 10.000. 
 
2.1.6 Mediante aprovação da ANEEL, poderão formar diferentes conjuntos SED que atendam a 

áreas não contíguas, ou que atendam a subestações MT/MT cujas características de 
atendimento sejam muito distintas da subestação supridora, desde que nenhum dos 
conjuntos resultantes possua número de unidades consumidoras igual ou inferior a 1.000. 
Na segunda hipótese, a fronteira dos conjuntos deverá corresponder à entrada da 
subestação MT/MT.  
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2.1.7 Poderão ser divididas, mediante aprovação da ANEEL, SED com redes subterrâneas e 
aéreas, devendo os conjuntos resultantes possuir número de unidades consumidoras 
superior a 1.000. 

 
2.2 Para as redes MT das distribuidoras que não possuam subestação com primário em AT, o 

conjunto deve ser composto pelas redes em MT de sua propriedade até o ponto de conexão 
com o agente supridor. 

 
2.3 Todas as unidades consumidoras atendidas em BT e MT deverão estar classificadas no 

mesmo conjunto de unidades consumidoras da subestação que as atendam, quando da 
aprovação de conjuntos por meio de resolução específica. 

 
2.3.1 As unidades consumidoras ligadas após a aprovação dos conjuntos de unidades 

consumidoras deverão ser classificadas de acordo com a área geográfica de abrangência 
dos conjuntos vigentes. 

 
2.4 A ANEEL, a qualquer momento, poderá solicitar à distribuidora a revisão da configuração 

dos conjuntos de unidades consumidoras. 
 
2.5 Havendo alteração permanente na configuração do sistema que acarrete mudança nos 

conjuntos, a distribuidora deverá propor revisão da configuração dos conjuntos de unidades 
consumidoras, quando do estabelecimento dos limites anuais dos indicadores de 
continuidade disposto no item 5.10 desta seção. 

 
2.6 Casos particulares em que a aplicação da regra definida no item 2.1 crie conjuntos 

desuniformes serão avaliados pela ANEEL.  
 
2.7 Os conjuntos serão caracterizados pelos seguintes atributos: 
 
a) área em quilômetros quadrados (km2); 
b) extensão da rede MT, segregada em urbana e rural, em quilômetros (km);  
c) energia consumida nos últimos 12 meses, segregada pelas classes residencial, industrial, 

comercial, rural e outras classes, em megawatt-hora (MWh); 
d) número de unidades consumidoras atendidas, segregadas pelas classes residencial, 

industrial, comercial, rural e outras classes; 
e) potência instalada em kilovolt-ampère (kVA); 
f) padrão construtivo da rede (aérea ou subterrânea); 
g) localização (sistema isolado ou interligado). 

 
2.7.1 A área do conjunto corresponde à área que abrange os transformadores de distribuição 

próprios e os particulares constantes do plano de incorporação da distribuidora, assim como 
a subestação supridora das redes MT, devendo a soma de todas as áreas dos conjuntos 
corresponder à área de concessão ou permissão da distribuidora. Nos casos de interseção 
entre conjuntos, deve-se proporcionalizar esta área de acordo com a extensão da rede MT 
de cada conjunto na área de interseção. 
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2.7.2 A extensão de rede MT deve computar as redes próprias da distribuidora e as redes 
particulares constantes do plano de incorporação da distribuidora, excetuando-se as redes 
das cooperativas de eletrificação rural, devendo ser segregada entre urbana e rural. 

 
2.7.3 A energia consumida corresponde ao consumo verificado nos últimos 12 meses (ano móvel) 

pelas unidades consumidoras atendidas em MT ou BT, excluindo-se o consumo de 
cooperativas de eletrificação rural e de outras distribuidoras, devendo ser segregada pelas 
classes residencial, industrial, comercial, rural e outras classes. A classificação deve ser 
adotada de acordo com o estabelecido em regulamentação específica. 

 
2.7.4 O total de unidades consumidoras atendidas corresponde ao número de unidades 

consumidoras faturadas no período de apuração e atendidas em MT ou BT, devendo ser 
segregada pelas classes residencial, industrial, comercial, rural e outras classes. A 
classificação deve ser adotada de acordo com o estabelecido em regulamentação 
específica. 

 
2.7.5 A potência instalada corresponde à soma das potências unitárias nominais de todos os 

transformadores cuja tensão secundária seja menor ou igual a 1 kV, inclusive os de 
propriedade particular constantes do plano de incorporação da distribuidora, excetuando-se 
os transformadores pertencentes às cooperativas de eletrificação rural. 
 

2.7.6 O padrão construtivo deve ser classificado, de acordo com a predominância das redes MT, 
como aéreo ou subterrâneo. 

 
 
 
3 SISTEMA DE ATENDIMENTO ÀS RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES 
 
3.1 A distribuidora deverá dispor de sistemas ou mecanismos de atendimentos emergenciais, 

acessíveis aos consumidores, para que estes apresentem suas reclamações quanto a 
problemas relacionados ao serviço de distribuição de energia elétrica, sem prejuízo do 
emprego de outras formas de sensoriamento automático da rede.  

 
3.2 As características do atendimento telefônico que a distribuidora deverá dispor estão 

estabelecidas em resolução específica. 
 
  
4 INDICADORES DE TEMPO DE ATENDIMENTO ÀS OCORRÊNCIAS EMERGENCIAIS 
 
4.1 O atendimento às ocorrências emergenciais deverá ser supervisionado, avaliado e 

controlado por meio de indicadores que expressem os valores vinculados a conjuntos de 
unidades consumidoras. 

 
4.2 Será avaliado o tempo médio de preparação, indicador que mede a eficiência dos meios de 

comunicação, dimensionamento das equipes e dos fluxos de informação dos Centros de 
Operação. 
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4.3 Será avaliado o tempo médio de deslocamento, indicador que mede a eficácia da 
localização geográfica das equipes de manutenção e operação. 

 
4.4 Será avaliado o tempo médio de execução, indicador que mede a eficácia do 

restabelecimento do sistema de distribuição pelas equipes de manutenção e operação. 
 
4.5 Indicadores de tempo de atendimento. 
 
4.5.1 A distribuidora deverá apurar os seguintes indicadores: 
 
a) Tempo Médio de Preparação (TMP), utilizando a seguinte fórmula: 

 
b) Tempo Médio de Deslocamento (TMD), utilizando a seguinte fórmula: 
 

 
 
c) Tempo Médio de Execução (TME), utilizando a seguinte fórmula:  

 

 
d) Tempo Médio de Atendimento a Emergências (TMAE), utilizando a seguinte fórmula: 
 

TMAE = TMP + TMD + TME 
 
e) Percentual do número de ocorrências emergenciais com interrupção de energia (PNIE), 

utilizando a seguinte equação: 
 

 
onde: 

 
TMP = tempo médio de preparação da equipe de atendimento de emergência, expresso em 
minutos; 

n

iTP
TMP

n

i
∑
== 1

)(

n

iTD
TMD
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i
∑
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TP = tempo de preparação da equipe de atendimento de emergência para cada ocorrência 
emergencial, expresso em minutos; 

n = número de ocorrências emergenciais verificadas no conjunto de unidades 
consumidoras, no período de apuração considerado; 

TMD = tempo médio de deslocamento da equipe de atendimento de emergência, expresso 
em minutos; 

TD = tempo de deslocamento da equipe de atendimento de emergência para cada 
ocorrência emergencial, expresso em minutos; 

TME = tempo médio de execução do serviço até seu restabelecimento pela equipe 
atendimento de emergência, expresso em minutos; 

TE = tempo de execução do serviço até seu restabelecimento pela equipe de atendimento 
de emergência para cada ocorrência emergencial, expresso em minutos; 

TMAE = tempo médio de atendimento a ocorrências emergenciais, representando o tempo 
médio para atendimento de emergência, expresso em minutos; 

PNIE = percentual do número de ocorrências emergenciais com interrupção de energia 
elétrica, expresso em %;  

NIE = número de ocorrências emergenciais com interrupção de energia elétrica. 

 
4.5.2 O período de apuração dos indicadores será mensal, correspondente aos meses do ano 

civil. 
 
4.6 Ocorrências emergenciais. 
 
4.6.1 A coleta de dados para o cálculo dos indicadores deverá considerar todas as ocorrências 

emergenciais, inclusive as correspondentes ao Dia Crítico e aquelas decorrentes de 
natureza improcedente, tais como: defeito interno nas instalações das unidades 
consumidoras e endereço da reclamação não localizado pelas equipes de atendimento de 
emergência. 

 
4.6.2 Na apuração dos indicadores não deverão ser considerados os atendimentos realizados 

pelas equipes de atendimento de emergência aos seguintes casos: 
 
a)  solicitações de serviços em redes de iluminação pública; 
b) serviços de caráter comercial, tais como: reclamação de consumo elevado, substituição 

programada de medidores, desconexão e reconexão; 
c)  reclamações relativas ao nível de tensão de atendimento; 
d)  reclamações relativas à interrupção de energia elétrica em razão de manutenção 

programada, desde que previamente comunicada de acordo os procedimentos definidos 
nesta Seção; 

e)  interrupção em situação de emergência. 
 
4.7 Procedimentos de apuração, registro, armazenamento e envio dos dados. 
 



 
 
 

Procedimentos de Distribuição 
 

Assunto: 
Qualidade do Serviço  

Seção:  
8.2 

Revisão: 
4 

Data de Vigência: 
01/02/2012 

Página: 
37 de 72 

 
 

 
 

4.7.1 Os dados relativos às ocorrências emergenciais deverão ser apurados por meio de 
procedimentos auditáveis, contemplando desde a coleta dos dados das ocorrências até a 
transformação dos mesmos em indicadores. 

 
4.7.2 A distribuidora deverá registrar para todas as ocorrências emergenciais, no mínimo, as 

seguintes informações: 
 
a)  número de ordem da ocorrência; 
b)  data (dia, mês e ano) e horário (horas e minutos) do conhecimento da ocorrência; 
c)  identificação da forma do conhecimento da ocorrência (por meio de registro automático do 

sistema de supervisão da distribuidora ou por meio de informação ou reclamação do 
consumidor ou de terceiros); 

d)  data (dia, mês e ano) e horário (horas e minutos) da autorização para o deslocamento da 
equipe de atendimento de emergência; 

e)  data (dia, mês e ano) e horário (horas e minutos) da chegada da equipe de atendimento de 
emergência no local da ocorrência; 

f)  descrição da ocorrência: fato gerador, de acordo com o Anexo II desta seção; 
g) coordenada geográfica do poste ou estrutura mais próxima do local da ocorrência ou, 

quando não identificado o local, do dispositivo de proteção que operou; 
h)  data (dia, mês e ano) e horário (horas e minutos) do restabelecimento do atendimento. 

 
4.7.3 Para efeito de registro do instante do conhecimento da ocorrência emergencial prevalecerá 

a primeira informação independentemente da origem da percepção. 
 
4.7.4 As informações relativas de cada ocorrência emergencial deverão ser armazenadas, em 

formulários próprios, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, para uso da ANEEL e dos 
consumidores, e estar disponibilizadas em meio magnético ou digital. 

 
4.7.5 A distribuidora deverá enviar à ANEEL, até o último dia útil do mês subsequente ao período 

de apuração, os valores mensais dos indicadores TMP, TMD, TME, NIE e n, relativos a cada 
conjunto de unidades consumidoras da respectiva área de atuação. 

 
4.8 Fluxograma do processo. 
 
4.8.1 O fluxograma do processo de apuração e avaliação dos tempos das ocorrências 

emergenciais está apresentado a seguir: 
  



 
 
 

Procedimentos de Distribuição 
 

Assunto: 
Qualidade do Serviço 

Seção: 
8.2 

Revisão: 
4 

Data de Vigência: 
01/02/2012 

Página: 
38 de 72 

 
 

 

 
 FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE APURAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS TEMPOS DAS OCORRÊNCIAS EMERGENCIAIS 

Cálculo 
dos 

Indicadores 
de tempo 

Avaliação  
Registro e 

Armazenamento 

 
 
 

ANEEL 

 
 
Recebimento 

dos 
Indicadores 

 
 

Produtos 
Gerados 

 
Dados das 

Ocorrências 
Emergenciais 

 
Ocorrências 

Emergenciais 
para Cálculo  

dos 
Indicadores 

 
Indicadores: 

TMP 
TMD 
TME 

TMAE 
PNIE 

 
Arquivo de 
Dados das 

Ocorrências 
Emergenciais 

Coleta de 
Dados 

Apuração e 
Expurgo de 
Ocorrências  

não  
Consideradas 

Necessidade 
de Avaliação 
 dos 
indicadores de 
tempo das 
ocorrências 
emergenciais 

 
 
Distribuidora 

Mês de Apuração 

 
 

Avaliação do 
Desempenho da 

Distribuidora 

Avaliação do 
Desempenho 

da Distribuidora 

 
Continuação do 

processo 

Até o último dia útil do mês  
seguinte a Apuração

Após o mês seguinte a 
apuração 

Envio dos 
dados para a 

ANEEL 



 
 
 

Procedimentos de Distribuição 
 

Assunto: 
Qualidade do Serviço 

Seção: 
8.2 

Revisão: 
4 

Data de Vigência: 
01/02/2012 

Página: 
39 de 72 

 
 

 
 

 
5 INDICADORES DE CONTINUIDADE DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA 
 
5.1 Por meio do controle das interrupções, do cálculo e da divulgação dos indicadores de 

continuidade de serviço, as distribuidoras, os consumidores e a ANEEL podem avaliar a 
qualidade do serviço prestado e o desempenho do sistema elétrico.  

  
5.2 Nesta seção são estabelecidos os indicadores de continuidade do serviço de distribuição de 

energia elétrica quanto à duração e frequência de interrupção.  
 
5.3 Os indicadores deverão ser calculados para períodos de apuração mensais, trimestrais e 

anuais, com exceção do indicador DICRI, que deverá ser apurado por interrupção ocorrida 
em dia crítico.  

 
5.4 Indicadores de continuidade individuais. 
 
5.4.1 Deverão ser apurados para todas as unidades consumidoras, os indicadores de 

continuidade a seguir discriminados: 
 
a) Duração de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão 

(DIC), utilizando a seguinte fórmula: 
 

 
b) Frequência de Interrupção individual por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão 

(FIC), utilizando a seguinte fórmula: 
 

FIC = n 
 
c) Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de 

Conexão (DMIC), utilizando a seguinte fórmula: 
 

DMIC = t(i) max 
 
d) Duração da interrupção individual ocorrida em dia crítico por unidade consumidora ou ponto 

de conexão (DICRI), utilizando a seguinte fórmula: 
 

DICRI = tcrítico 
 

onde: 
 

DIC = duração de interrupção individual por unidade consumidora ou por ponto de conexão, 
expressa em horas e centésimos de hora; 

∑
=

=
n
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itDIC
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FIC = frequência de interrupção individual por unidade consumidora ou ponto de conexão, 
expressa em número de interrupções; 

DMIC = duração máxima de interrupção contínua por unidade consumidora ou por ponto de 
conexão, expressa em horas e centésimos de hora; 

DICRI = duração da interrupção individual ocorrida em dia crítico por unidade consumidora 
ou ponto de conexão, expressa em horas e centésimos de hora; 

i = índice de interrupções da unidade consumidora no período de apuração, variando de 1 a 
n; 

n = número de interrupções da unidade consumidora considerada, no período de apuração; 

t(i) = tempo de duração da interrupção (i) da unidade consumidora considerada ou ponto de 
conexão, no período de apuração; 

t(i) max = valor correspondente ao tempo da máxima duração de interrupção contínua (i), no 
período de apuração, verificada na unidade consumidora considerada, expresso em horas e 
centésimos de horas; 

tcrítico = duração da interrupção ocorrida em dia crítico. 

 
5.5 Indicadores de continuidade de conjunto de unidades consumidoras. 
 
5.5.1 Deverão ser apurados para cada conjunto de unidades consumidoras os indicadores de 

continuidade a seguir discriminados: 
 
a)  Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora (DEC), utilizando a seguinte 

fórmula: 

 
b)  Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora (FEC), utilizando a 

seguinte fórmula: 
 

Cc

iFIC
FEC

Cc

i
∑
== 1

)(
 

 
onde: 

 
DEC = duração equivalente de interrupção por unidade consumidora, expressa em horas e 
centésimos de hora; 

FEC = frequência equivalente de interrupção por unidade consumidora, expressa em 
número de interrupções e centésimos do número de interrupções; 

i = índice de unidades consumidoras atendidas em BT ou MT faturadas do conjunto; 
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Cc = número total de unidades consumidoras faturadas do conjunto no período de 
apuração, atendidas em BT ou MT. 

 
5.6 Apuração dos indicadores. 
 
5.6.1 Os indicadores de continuidade de conjunto de unidades consumidoras e individuais 

deverão ser apurados considerando as interrupções de longa duração.  
 
5.6.2 Apuração dos indicadores coletivos. 
 
5.6.2.1 Para apuração dos indicadores DEC e FEC deverão ser consideradas as interrupções de 

longa duração, devendo ser segredadas nos seguintes indicadores: 
 

i. DECxp e FECxp – DEC ou FEC devido a interrupção de origem externa ao sistema de 
distribuição e programada, não ocorrida em dia crítico; 

ii. DECxn e FECxn – DEC ou FEC devido a interrupção de origem externa ao sistema de 
distribuição e não programada, não ocorrida em dia crítico; 

iii. DECip e FECip – DEC ou FEC devido a interrupção de origem interna ao sistema de 
distribuição e programada, não ocorrida em dia crítico; 

iv. DECind e FECind – DEC ou FEC devido a interrupção de origem interna ao sistema de 
distribuição, não programada e não expurgável. 

 
5.6.2.2 Na apuração dos indicadores DEC e FEC devem ser consideradas todas as interrupções, 

admitidas apenas as seguintes exceções: 
 

i. falha nas instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção em 
instalações de terceiros;  

ii. interrupção decorrente de obras de interesse exclusivo do consumidor e que afete somente 
a unidade consumidora do mesmo; 

iii. interrupção em situação de emergência; 

iv. suspensão por inadimplemento do consumidor ou por deficiência técnica e/ou de segurança 
das instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção em instalações de 
terceiros, previstas em regulamentação; 

v. vinculadas a programas de racionamento instituídos pela União; 

vi. ocorridas em dia crítico; 

vii. oriundas de atuação de esquemas de alívio de carga solicitado pelo ONS. 

 
5.6.2.3 Para efeito do inciso vi do item anterior, dia crítico deve ser considerado conforme definido 

no Módulo 1 – Introdução.  
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5.6.2.4 A distribuidora deverá registrar em formulários próprios as interrupções relacionadas no item 
5.6.2.2, para fins de fiscalização da ANEEL. 

 
5.6.2.5 As interrupções de que tratam os incisos iii, v e vi do item 5.6.2.2 deverão ser descritas em 

detalhes, com a identificação dos locais ou áreas atingidas, fornecendo uma avaliação 
pormenorizada da impossibilidade de atendimento, incluindo, para o inciso iii, uma 
estimativa da duração da impossibilidade de cumpri-las. 

 
5.6.2.6 Não serão consideradas as interrupções provenientes da transmissora ou distribuidora 

acessada como interrupção em situação de emergência. 
 
5.6.2.7 Das interrupções descritas no item 5.6.2.2, deverão ser apurados os seguintes indicadores: 
 
i. DECine e FECine – DEC ou FEC devido a interrupção de origem interna ao sistema de 

distribuição, não programada e ocorrida em situação de emergência; 

ii. DECinc e FECinc –  DEC ou FEC devido a interrupção de origem interna ao sistema de 
distribuição, não programada, ocorrida em dia crítico e não ocorrida nas situações descritas 
nos incisos iii, v e vii do item 5.6.2.2;  

iii. DECino e FECino – DEC ou FEC devido a interrupção de origem interna ao sistema de 
distribuição, não programada e ocorrida nas situações descritas nos incisos v e vii do item 
5.6.2.2; 

iv. DECipc e FECipc – DEC ou FEC devido a interrupção de origem interna ao sistema de 
distribuição, programada, ocorrida em dia crítico; 

v. DECxpc e FECxpc – DEC ou FEC devido a interrupção de origem externa ao sistema de 
distribuição, programada, ocorrida em dia crítico; 

vi. DECxnc e FECxnc – DEC ou FEC devido a interrupção de origem externa ao sistema de 
distribuição, não programada, ocorrida em dia crítico. 

 
5.6.2.8 A estratificação das interrupções de longa duração nos indicadores apresentados 

anteriormente pode ser visualizada na Figura 1. Os indicadores de cor cinza não compõem 
os indicadores DEC e FEC. 

 

 
Figura 1 – Estratificação das interrupções de longa duração. 

 
 
5.6.3 Apuração dos indicadores individuais. 
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5.6.3.1 Na apuração dos indicadores DIC e FIC não serão consideradas as interrupções previstas 
no item 5.6.2.2. 

 
5.6.3.2 Na apuração do indicador DMIC, além das interrupções referidas no item 5.6.2.2, também 

não deverão ser consideradas aquelas oriundas de desligamentos programados, desde que 
sejam atendidas as seguintes condições: 

 
a)  os consumidores sejam devidamente avisados;  
b)  o início e o fim da interrupção estejam compreendidos no intervalo programado. 

 
5.6.3.3 Na apuração do indicador DICRI não serão consideradas as interrupções previstas no item 

5.6.2.2, com exceção do inciso vi. 
 
5.6.3.4 Na apuração do indicador DICRI de unidade consumidora atendida em AT, deve-se 

considerar os dias críticos apurados para o conjunto de unidades consumidoras de sua 
localização geográfica. 

 
5.7 Aviso de interrupções. 
 
5.7.1 A distribuidora deverá avisar a todos os consumidores da respectiva área de concessão ou 

permissão sobre as interrupções programadas, informando a data da interrupção e o horário 
de início e término, observando os seguintes procedimentos: 

 
a) unidades consumidoras atendidas em tensão superior a 1 kV e inferior a 230 kV, com 

demanda contratada igual ou superior a 500 kW: os consumidores deverão receber o aviso 
por meio de documento escrito e personalizado, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis em relação à data da interrupção; 
 

b) unidades consumidoras atendidas em tensão inferior a 69kV que prestem serviço essencial: 
os consumidores deverão receber o aviso por meio de documento escrito e personalizado, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em relação à data da interrupção; 
 

c) unidades consumidoras atendidas em tensão superior a 1 kV e inferior a 230 kV com 
demanda contratada inferior a 500 kW e unidades consumidoras atendidas em tensão igual 
ou inferior a 1 kV e que exerçam atividade comercial ou industrial: os consumidores deverão 
receber o aviso por meio de documento escrito e personalizado, com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis em relação à data da interrupção, desde que providenciem o cadastro 
da unidade consumidora na distribuidora para receberem esse tipo de serviço;  
 

d) outras unidades consumidoras: os consumidores deverão ser avisados por meios eficazes 
de comunicação de massa, informando a abrangência geográfica ou, a critério da 
distribuidora, por meio de documento escrito e personalizado, com antecedência mínima de 
72 (setenta e duas) horas em relação ao horário de início da interrupção. 
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5.7.2 As unidades consumidoras não listadas no Módulo 1 – Introdução que prestam serviço 
essencial ou as que por alterações de suas características vierem a prestar serviços 
essenciais poderão solicitar à distribuidora esta condição, para recebimento dos avisos de 
interrupções. 

 
5.7.3 Nas unidades consumidoras onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia 

limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica, os 
consumidores deverão ser avisados da interrupção de forma preferencial e obrigatória, por 
meio de documento escrito e personalizado, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis em relação à data da interrupção, desde que efetuem o cadastro da unidade 
consumidora na distribuidora para receberem esse tipo de serviço. 

 
5.7.4 A distribuidora poderá utilizar outros meios de comunicação para a divulgação das 

interrupções programadas, desde que pactuados com o consumidor, devendo nesses casos 
manter registro ou cópia das divulgações para fins de fiscalização da ANEEL. 

 
5.7.5 A distribuidora deverá manter e disponibilizar, por no mínimo 5 (cinco) anos, os registros das 

interrupções emergenciais e das programadas, discriminando-as em formulário próprio. 
 
 
5.8 Período de apuração e cálculo dos indicadores de continuidade. 
 
5.8.1 O período de apuração das interrupções ocorridas nos conjuntos de unidades consumidoras 

será mensal, e os indicadores devem ser apurados de acordo com o especificado no item 
5.5.  

 
5.8.2 Os indicadores globais se referem a um agrupamento de conjuntos de unidades 

consumidoras, podendo se referir a uma distribuidora, município, estado, região ou ao Brasil. 
 
5.8.3 O valor do indicador de continuidade, trimestral ou anual, de cada conjunto, será calculado 

de acordo com as seguintes equações: 
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onde: 

 

DECn = valor mensal do DEC apurado no mês n, com 2 (duas) casas decimais; 

FECn = valor mensal do FEC apurado no mês n, com 2 (duas) casas decimais; 
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DECTRIM = valor do DEC no período de apuração trimestral, com 2 (duas) casas decimais; 

FECTRIM = valor do FEC no período de apuração trimestral, com 2 (duas) casas decimais; 

DECANUAL = valor do DEC no período de apuração anual, com 2 (duas) casas decimais; 

FECANUAL = valor do FEC no período de apuração anual, com 2 (duas) casas decimais; 

Ccn = número de unidades consumidoras do conjunto faturadas e atendidas em BT ou MT 
informado no mês n; 

CcMED_TRIM = média aritmética do número de unidades consumidoras atendidas em BT ou 
MT, faturadas no período trimestral, com 2 (duas) casas decimais;  

CcMED_Anual = média aritmética do número de unidades consumidoras atendidas em BT ou 
MT, faturadas no período anual, com 2 (duas) casas decimais. 

 
5.8.4 O valor do indicador de continuidade global será: 
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onde: 
 
DECi = valor mensal do DEC, do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais; 

FECi = valor mensal do FEC, do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais; 

DECMENSAL = valor mensal global do DEC, no mês de referência, com 2 (duas) casas 
decimais; 

FECMENSAL = valor mensal global do FEC, no mês de referência, com 2 (duas) casas 
decimais; 

DECTRIM = valor trimestral global do DEC, no trimestre de referência, com 2 (duas) casas 
decimais; 

FECTRIM = valor trimestral global do FEC, no trimestre de referência, com 2 (duas) casas 
decimais; 

DECTRIM_i = valor do DEC, trimestral do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais; 

FECTRIM_i = valor do FEC, trimestral do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais;  

DECANUAL_i = valor do DEC, anual do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais; 

FECANUAL_i = valor do FEC, anual do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais; 

DECANUAL = valor anual global do DEC, no ano de referência, com 2 (duas) casas decimais; 

FECANUAL = valor anual global do FEC, no ano de referência, com 2 (duas) casas decimais; 

Cci = número de unidades consumidoras faturadas e atendidas em BT ou MT do conjunto i, 
no mês de referência; 

CcMED_TRIM_i = média aritmética do número de unidades consumidoras faturadas e atendidas 
em BT ou MT do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais, para o período trimestral;  

CcMED_Anual_i = média aritmética do número de unidades consumidoras faturadas e atendidas 
em BT ou MT do conjunto i, com 2 (duas) casas decimais, para o período anual; 

M = número total de conjuntos considerados para o cálculo do indicador global. 

 
5.8.5 Indicador de desempenho global de continuidade 
 
5.8.5.1 O indicador de desempenho global de continuidade é um indicador com periodicidade anual, 

calculado de acordo com as seguintes etapas: 
 
a) cálculo dos indicadores anuais globais DEC e FEC da distribuidora, tanto dos valores 

apurados quanto dos limites; 
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b) cálculo do desempenho relativo anual para os indicadores DEC e FEC, que consiste na 
razão do valor apurado pelo limite dos indicadores; 

 
c) cálculo do desempenho relativo global, que consiste na média aritmética simples entre os 

desempenhos relativos anuais dos indicadores DEC e FEC, com duas casas decimais; e 
 
d) apuração do indicador de desempenho global de continuidade, obtido após a ordenação, de 

forma crescente, dos desempenhos relativos globais das distribuidoras. 
 

5.8.5.2 A ANEEL publicará em abril de cada ano o indicador de desempenho global de continuidade 
das concessionárias de distribuição, podendo dividi-las em grupos, para melhor 
classificação das mesmas. 

 
 
5.9 Fluxograma do processo de apuração. 
 
5.9.1 A seguir é apresentado o fluxograma do processo de apuração e avaliação dos indicadores 

de continuidade: 
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FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE APURAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE
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5.10 Limites de continuidade do serviço. 
 

5.10.1 Para estabelecer os limites dos indicadores de continuidade, as distribuidoras devem, 
conforme estabelecido no Módulo 6, enviar à ANEEL os atributos físico-elétricos de todos os 
seus conjuntos. 

 
5.10.2 No estabelecimento dos limites de continuidade para os conjuntos de unidades 

consumidoras será aplicado o seguinte procedimento:  
 

a) seleção dos atributos relevantes para aplicação de análise comparativa; 
 
b) aplicação de análise comparativa, com base nos atributos selecionados na alínea “a”; 

 
c) cálculo dos limites para os indicadores DEC e FEC dos conjuntos de unidades 

consumidoras de acordo com o desempenho dos conjuntos; e 
 

d) análise por parte da ANEEL, com a definição dos limites para os indicadores DEC e FEC. 
 
 
5.10.3 Os valores dos limites anuais dos indicadores de continuidade dos conjuntos de unidades 

consumidoras serão disponibilizados por meio de audiência pública e serão estabelecidos 
em resolução específica, de acordo com a periodicidade da revisão tarifária da distribuidora. 

 
5.10.4 Os valores estabelecidos para o período até a próxima revisão tarifária serão publicados por 

meio de resolução específica e entrarão em vigor a partir do mês de janeiro do ano 
subsequente à publicação, devendo propiciar melhoria do limite anual global de DEC e FEC 
da distribuidora. 

 
5.10.5 Quando um conjunto for subdividido ou reagrupado, deverão ser definidos limites de 

continuidade considerando-se o histórico dos conjuntos que deram origem à nova formação. 
 
5.10.6 Os limites dos indicadores de continuidade individuais (DIC, FIC e DMIC) para as unidades 

consumidoras deverão obedecer aos valores estabelecidos nas tabelas 1 a 5 do Anexo I 
desta seção, de acordo com a localização e com a tensão contratada. 

 

5.10.6.1 Para efeito de enquadramento dos limites de continuidade individuais, considera-se unidade 
consumidora situada em área não urbana aquela unidade com atendimento efetuado pela 
distribuidora fora do limite de zona urbana definida por lei municipal. 

 
5.10.6.2 Os limites dos indicadores DIC e DMIC são vinculados ao limite anual do indicador DEC, 

enquanto os limites do indicador FIC são vinculados aos limites anuais do indicador FEC. 
 
5.10.6.3 Poderão ser fixados limites de continuidade que propiciem melhor qualidade dos serviços 

prestados ao consumidor, quando da celebração de contratos de fornecimento e de uso do 
sistema de distribuição, observando-se as responsabilidades estabelecidas em legislação. 
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5.10.7 O limite do indicador DICRI para as unidades consumidoras atendidas em MT e BT deverá 
corresponder ao maior valor estabelecido para o indicador DMIC nas tabelas 2 a 5 do Anexo 
I desta seção, de acordo com a localização e com a tensão contratada. 
 

5.10.8 O limite do indicador DICRI para as unidades consumidoras atendidas em AT deverá 
corresponder ao maior valor estabelecido para o indicador DMIC na Tabela 2 do Anexo I 
desta seção. 

 
5.11 Compensações. 
 
5.11.1 No caso de violação do limite de continuidade individual dos indicadores DIC, FIC e DMIC 

em relação ao período de apuração (mensal, trimestral ou anual), a distribuidora deverá 
calcular a compensação ao consumidor acessante do sistema de distribuição, inclusive 
àqueles conectados em DIT, e efetuar o crédito na fatura, apresentada em até dois meses 
após o período de apuração. 

 
5.11.2 No caso de violação do limite de continuidade individual do indicador DICRI, a distribuidora 

deverá calcular a compensação ao consumidor acessante do sistema de distribuição, 
inclusive àqueles conectados em DIT, e efetuar o crédito na fatura, apresentada em até dois 
meses após o mês de ocorrência da interrupção. 

 
5.11.2.1 A distribuidora deverá efetuar uma compensação ao consumidor para cada interrupção 

ocorrida em dia crítico que superar o limite do indicador DICRI. 
 
5.11.3 Nos casos onde o valor integral ou o crédito remanescente ultrapasse o valor da fatura 

mensal, o valor da compensação a ser creditado na fatura do consumidor ou da distribuidora 
acessante poderá ser parcelado, limitado às 2 (duas) faturas subsequentes, ou pago em 
moeda corrente. 

 
5.11.4 No caso de inadimplência do consumidor ou da distribuidora acessante, desde que em 

comum acordo entre as partes, o valor da compensação poderá ser utilizado para deduzir 
débitos vencidos. 

 
5.11.5 No cálculo do valor da compensação serão utilizadas as seguintes fórmulas: 
 
a) Para o DIC: 

 

kei
EUSDmédio

DICp
DICp
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b) Para o DMIC: 
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c) Para o FIC: 
 

kei
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d) Para o DICRI: 

 

keiEUSDmédioDICRIp
DICRIp
DICRIvValor ××
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onde: 
 
DICv = duração de interrupção por unidade consumidora ou por ponto de conexão, 
conforme cada caso, verificada no período considerado, expressa em horas e centésimos 
de hora; 

DICp = limite de continuidade estabelecido no período considerado para o indicador de 
duração de interrupção por unidade consumidora ou por ponto de conexão, expresso em 
horas e centésimos de hora; 

DMICv = duração máxima de interrupção contínua por unidade consumidora ou por ponto 
de conexão, conforme cada caso, verificada no período considerado, expressa em horas e 
centésimos de hora; 

DMICp = limite de continuidade estabelecido no período considerado para o indicador de 
duração máxima de interrupção contínua por unidade consumidora ou por ponto de 
conexão, expresso em horas e centésimos de hora; 

FICv = frequência de interrupção por unidade consumidora ou por ponto de conexão, 
conforme cada caso, verificada no período considerado, expressa em número de 
interrupções; 

FICp = limite de continuidade estabelecido no período considerado para o indicador de 
frequência de interrupção por unidade consumidora ou por ponto de conexão, expresso em 
número de interrupções e centésimo do número de interrupções; 

DICRIv  = duração da interrupção individual ocorrida em dia crítico por unidade consumidora 
ou ponto de conexão, expressa em horas e centésimos de hora; 

DICRIp = limite de continuidade estabelecido para o indicador de duração da interrupção 
individual ocorrida em dia crítico por unidade consumidora ou ponto de conexão, expresso 
em horas e centésimos de hora; 

EUSDmédio = média aritmética dos encargos de uso do sistema de distribuição 
correspondentes aos meses do período de apuração do indicador; 

730 = número médio de horas no mês;  

kei = coeficiente de majoração cujo valor deve ser fixado em:  
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i. 15 (quinze), para unidade consumidora ou ponto de conexão atendidos em Baixa Tensão; 

ii. 20 (vinte), para unidade consumidora ou ponto de conexão atendidos em Média Tensão; 

iii. 27 (vinte e sete), para unidade consumidora ou ponto de conexão atendidos em Alta 
Tensão. 

 
5.11.6 Critérios para aplicação das compensações. 
 
5.11.6.1 Para unidades consumidoras com CCD e distribuidoras conectadas ao sistema de 

distribuição, as compensações associadas às violações dos limites de continuidade DIC, 
FIC, DMIC e DICRI por ponto de conexão, deverão ser estabelecidas nos respectivos 
contratos, obedecendo aos critérios deste Módulo. 
 

5.11.6.2 No caso de compensação ao consumidor ou à distribuidora, referente à violação do DIC ou 
FIC, deverão ser observados os critérios a seguir: 
 

5.11.6.3 quando da violação dos limites trimestral ou anual, o montante a ser compensado deverá 
ser calculado proporcionalmente, multiplicando-se o resultado obtido da fórmula de cálculo 
da compensação pelo quociente entre a soma dos valores apurados dos indicadores 
mensais que não foram violados e o valor apurado do indicador trimestral ou anual. 

 
5.11.6.4 quando os limites trimestrais ou anuais tiverem sido violadas e os valores mensais apurados 

não violados forem nulos, a compensação referente ao período de apuração trimestral ou 
anual, deverá corresponder à diferença dos montantes calculados para essa compensação 
e os montantes mensais de cada indicador já creditados ao consumidor ou à distribuidora;  

 
5.11.6.5 quando todos os limites dos indicadores mensais de uma unidade consumidora ou 

distribuidora tiverem sido violadas em um trimestre ou em um ano, e as compensações 
mensais já tenham sido devidamente creditadas, as compensações referentes aos períodos 
de apuração trimestral ou anual deverão corresponder à diferença dos montantes calculados 
para essas compensações e os montantes mensais de cada indicador já creditados aos 
consumidores ou à distribuidora. 

 
5.11.6.6 Para efeito de aplicação de eventual compensação, quando da violação dos limites 

estabelecidos, deverão ser consideradas as seguintes situações: 
 

5.11.6.7 o valor mínimo da compensação no caso de violação do limite do indicador de continuidade 
individual será R$ 0,01; 
 

5.11.6.8 o valor máximo da compensação, associada à violação do limite do indicador de 
continuidade individual, será: 
i. 10 (dez) vezes o valor do “EUSDmédio”, no caso de violação de limite mensal; 
ii. 30 (trinta) vezes o valor do “EUSDmédio”, no caso de violação de limite trimestral;  
iii. 120 (cento e vinte) vezes o valor do “EUSDmédio”, no caso de violação de limite 

anual. 
 

5.11.6.9 quando ocorrer violação do limite de mais de um indicador de continuidade individual DIC, 
FIC e DMIC, no período de apuração, deverá ser considerado, para efeito de compensação, 
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aquele indicador que apresentar o maior valor de compensação, após aplicação dos critérios 
definidos no item 5.11.6. 

 
5.11.6.10 quando ocorrer violação do indicador DICRI, a compensação deverá ser realizada sem 

prejuízo das compensações a serem pagas por violação dos indicadores DIC, FIC e DMIC, 
podendo inclusive haver compensação referente a mais de uma violação do limite do 
indicador DICRI no mesmo mês. Nesse caso, a compensação a ser paga é a soma das 
compensações calculadas para cada violação. 

 
5.12 Procedimentos de coleta, armazenamento e envio dos indicadores de continuidade e 

compensações realizadas. 
 

5.12.1 A coleta e armazenamento dos dados de interrupções devem atender as seguintes 
diretrizes: 

 
a) os dados das interrupções de longa duração e os indicadores deles provenientes deverão 

ser mantidos na distribuidora por período mínimo de 5 (cinco) anos, para uso da ANEEL e 
dos consumidores; 
 

b) para cada conjunto afetado por interrupções de longa duração deverão ser registradas as 
seguintes informações: 

 
i. número de unidades consumidoras do conjunto em cada mês da apuração; 
ii. código de identificação do conjunto; 

 
c) para cada interrupção de longa duração ocorrida no conjunto deverão ser registradas as 

seguintes informações: 
 
i. fato gerador; 
ii. data, hora e minutos do início e restabelecimento da interrupção; 
iii. número de unidades consumidoras atingidas pela interrupção; 
iv. código de identificação de cada unidade consumidora;  
v.  nível de tensão onde o fato gerador foi verificado. 

 
d) o fato gerador deverá ser classificado para fins de coleta e armazenamento de acordo com 

o Anexo II desta seção. 
 

e) esses dados deverão estar disponíveis em meio digital e relacionados ao código de 
identificação de cada unidade consumidora; 

 
f) as exceções tratadas no item 5.6.2.2 deverão ter seus devidos registros comprobatórios 

armazenados na distribuidora por período de 5 (cinco) anos, para uso da ANEEL e dos 
acessantes; 

 
g) na hipótese de ocorrer compensação de valores ao consumidor, a distribuidora deverá 

manter registro, em formulário próprio, para uso da ANEEL, com os seguintes dados: 
 

i. nome do consumidor favorecido; 



 
 
 

Procedimentos de Distribuição 
 

Assunto: 
Qualidade do Serviço  

Seção: 
8.2 

Revisão: 
4 

Data de Vigência: 
01/02/2012 

Página: 
54 de 72 

 
 

 
 

ii. endereço da unidade consumidora; 
iii. tensão contratada; 
iv. enquadramento da unidade consumidora em área urbana e não-urbana, utilizado para fins 

de classificação dos limites de indicadores individuais. 
v. nome do conjunto ao qual pertence a unidade consumidora, caso exista; 
vi. período (mês, trimestre, ano) referente à constatação da violação; 
vii. valor do EUSDmédio considerado no cálculo da compensação; 
viii. importância individual da compensação; 
ix. valores apurados dos indicadores violados. 

 
h) a distribuidora deve possuir a certificação do processo de coleta dos dados e de apuração 

dos indicadores individuais e coletivos, com base nas normas da Organização Internacional 
para Normalização (International Organization for Standardization) ISO 9000. 

 
5.12.2 Envio dos indicadores de continuidade.  
 
5.12.2.1 A distribuidora deverá enviar à ANEEL os valores apurados dos indicadores DEC e FEC 

para cada conjunto de unidades consumidoras, conforme disposto no Módulo 6. 
 
5.12.2.2 Em caso de racionamento de energia elétrica, a distribuidora deverá apurar e enviar à 

ANEEL os valores dos indicadores de continuidade de duas formas distintas: considerando 
o efeito do racionamento sobre os valores finais dos indicadores e desconsiderando o 
referido efeito. 

 
5.12.2.3 Os valores apurados dos indicadores DEC e FEC devem ser enviados pela distribuidora à 

ANEEL de forma segregada em: 
 

i. DECxp e FECxp; 
ii. DECxn e FECxn; 
iii. DECip e FECip; 
iv. DECind e FECind. 

 
5.12.2.4 As interrupções expurgáveis devem ser segregadas para envio à ANEEL em: 

 
i. DECine e FECine; 
ii. DECinc e FECinc;  
iii. DECino e FECino; 
iv. DECipc e FECipc; 
v. DECxpc e FECxpc; 
vi. DECxnc e FECxnc. 

 
5.13 Informação dos indicadores aos consumidores. 
 
5.13.1 Os sistemas ou mecanismos de atendimento deverão disponibilizar informações e 

esclarecimentos sobre os indicadores de continuidade de fornecimento de energia elétrica 
para todos os conjuntos de consumidores.  
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5.13.2 A distribuidora deverá informar na fatura dos consumidores as informações referentes aos 
indicadores de continuidade individuais, conforme estabelecido em regulamento específico, 
além das seguintes informações: 
 

a) o direito do consumidor de solicitar à distribuidora a apuração dos indicadores DIC, FIC, 
DMIC e DICRI a qualquer tempo; 

 
b) o direito do consumidor de receber uma compensação, caso sejam violados os limites de 

continuidade individuais relativos à unidade consumidora, para apuração mensal, trimestral 
e anual. 

 
5.13.2.1 As informações listadas no item 5.13.2 e a eventual compensação de que tratam os itens 

5.11.1 e 5.11.2 devem corresponder ao mesmo período de apuração, e ser informadas em 
até dois meses após o referido período. 

 
 
5.13.3 A distribuidora deverá informar por escrito, em até 30 (trinta) dias, sempre que solicitados 

pelo consumidor, as seguintes informações: 
 

i. os indicadores individuais discriminados no item 5.4.1; 
ii. o valor do EUSDmédio; e 
iii. as datas e horários de inicio e fim das interrupções ocorridas na unidade consumidora, 

detalhando inclusive aquelas que foram expurgadas, relativas ao último período de 
apuração mensal, trimestral ou anual. 

 
5.13.3.1 Para os indicadores DIC e FIC, deverão ser apurados e informados aos consumidores os 

valores apurados e os respectivos limites mensais, trimestrais e anuais referentes ao último 
ano civil, bem como os valores mensais e trimestrais, até o mês subsequente à sua 
apuração, do ano em curso. 

   
5.13.3.2 Para o indicador DMIC deverão ser apurados e informados aos consumidores os valores 

apurados e os respectivos limites mensais referentes ao último ano civil, bem como os 
valores mensais, até o mês subsequente à sua apuração, do ano em curso. 

 
5.13.3.3 Para o indicador DICRI deverão ser apurados e informados aos consumidores os valores 

apurados e os respectivos limites referentes ao último ano civil, bem como os valores 
apurados, até o mês subsequente à sua apuração, do ano em curso. 

 
 
6 INDICADORES DE CONTINUIDADE PARA TRANSMISSORAS DETENTORAS DE DIT E 

DISTRIBUIDORAS ACESSADAS POR OUTRAS DISTRIBUIDORAS  
 
6.1 Disposições gerais.  
  
6.1.1 A qualidade do serviço prestado pelas DIT ou por distribuidoras acessadas por outras 

distribuidoras é avaliada por meio de procedimentos para controle, registro, apuração e 
publicação dos indicadores de continuidade. 
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6.1.2 A qualidade do serviço deve ser garantida pelo acessado, sendo avaliada através de 
indicadores e limites de continuidade para os pontos de conexão, observados os aspectos 
de duração e frequência de interrupção. 

 
6.1.3 Os indicadores de continuidade devem ser calculados para períodos de observação 

mensais, trimestrais e anuais. 
 
6.1.4 Os indicadores de continuidade devem ser apurados para todos os pontos de conexão, 

observada a definição descrita no item 5.4 desta seção. 
 
6.1.5 As compensações em razão de violação dos limites de continuidade dos pontos de conexão 

são aplicadas da seguinte forma: 
 
6.1.5.1 As compensações calculadas devido à violação dos limites de continuidade dos pontos de 

conexão de distribuidoras ou unidades consumidoras em DIT são descontadas no rejuste 
tarifário anual da transmissora acessada. 

 
6.1.5.2 As compensações pagas devido à violação dos limites de continuidade dos pontos de 

conexão dos acessos de distribuidoras a outras distribuidoras são contabilizadas em conta 
específica, e será descontada da receita requerida da distribuidora acessante, de acordo 
com regulamento específico. 

 
6.1.6 A ultrapassagem do limite de compensação anual referido no item 6.5.2.2 pode ser 

caracterizada descumprimento das disposições regulamentares relativas à qualidade dos 
serviços de energia elétrica para fins de fiscalização, sujeita a aplicação de penalidade 
conforme regulamentação específica. 
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6.2 Apuração dos indicadores de continuidade. 
 
6.2.1 Os indicadores de continuidade dos pontos de conexão devem ser apurados considerando 

as interrupções de longa duração. 
 
6.2.2 Na apuração dos indicadores de continuidade DIC e FIC dos pontos de conexão não são 

consideradas as situações descritas a seguir: 
 

i. falha nas instalações de responsabilidade do acessante que não provoque interrupção 
em outros pontos de conexão; 

ii. desligamento de interesse exclusivo do acessante e que afete somente os pontos de 
conexão abrangidos pela solicitação; 

iii. desligamento por inadimplemento do acessante ou por deficiência técnica e/ou de 
segurança das instalações sob responsabilidade do acessante que não provoque 
interrupção em outros pontos de conexão; 

iv. interrupção motivada por caso fortuito ou de força maior, a ser comprovada 
documentalmente pelo acessado; 

v. atuação de esquemas de alívio de carga, oriundas das instalações do acessado, 
solicitado pelo ONS; 

vi. implantação de ampliações e reforços propostos pelo ONS e aprovados pela ANEEL, 
somente nos períodos em que forem feitos os desligamentos efetivamente 
necessários para implantação do empreendimento; 

vii. eventos oriundos de instalações da Rede Básica, que afetar diretamente o 
desempenho do ponto de conexão suprido por concessionária de transmissão 
detentora de DIT; 

viii. período de até 3 (três) minutos necessário para realizar o religamento manual de 
linhas de transmissão cujo religamento automático esteja desativado por solicitação 
da distribuidora. 

 
6.2.3 Na apuração do indicador de continuidade DMIC dos pontos de conexão não são 

consideradas, além daquelas referidas no item 6.2.2, as interrupções motivadas por eventos 
oriundos das instalações do acessado em razão de desligamentos programados, 
devidamente comunicados aos acessantes, e com início e fim da interrupção compreendidos 
no intervalo programado. 

 
6.3 Procedimento de apuração dos indicadores de continuidade. 
 
6.3.1 A comunicação da ocorrência do evento ao acessado é de responsabilidade da distribuidora 

acessante, devendo seguir os procedimentos estabelecidos no Módulo 4 do PRODIST. 
 
6.3.2 No caso de não se dispor de mecanismos de supervisão que possibilitem identificar o 

momento exato da ocorrência da interrupção, os quais devem ser utilizados 
preferencialmente, a comunicação da ocorrência ao acessado define o momento em que a 
interrupção foi iniciada. 

 
6.3.3 Os agentes interessados em realizar programação de interrupção devem observar as 

disposições contidas no Módulo 4 do PRODIST, inclusive quanto aos prazos e condições. 
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6.3.4 O período de apuração das interrupções constitui o espaço de observação da ocorrência 
das interrupções, e corresponde aos períodos de definição civil mensal, trimestral ou anual. 

 
6.3.5 Para o caso dos pontos de conexão em DIT e dos pontos de conexão entre distribuidoras, o 

processo de apuração deve ser: 
 

i. a distribuidora acessante deve contabilizar as interrupções ocorridas, gerando o 
Relatório dos Indicadores de Continuidade, o Relatório das Interrupções e o Relatório 
de Cálculo das Compensações discriminados por ponto de conexão, inclusive no que 
tange aos eventos programados e eventuais interrupções não contabilizadas no 
indicador; 

ii. a distribuidora acessante deve encaminhar os Relatórios mencionados, em versão 
preliminar, discriminados por ponto de conexão, para o acessado, até o 10º dia útil 
após o término do período de apuração; 

iii. o acessado deve encaminhar à distribuidora acessante os Relatórios mencionados, 
em versão final, com eventuais ajustes baseados nas informações disponíveis em 
seus sistemas, até o 20º dia útil após o término do período de apuração; 

 
6.3.5.1 Os relatórios devem conter a listagem das interrupções com o detalhamento das 

ocorrências, a apuração dos indicadores correspondentes e, quando aplicável, o cálculo das 
compensações. 

 
6.3.5.2 Os relatórios devem ser emitidos mensalmente, com a apuração dos indicadores mensais, 

trimestrais ou anuais. 
 
6.4 Limites dos indicadores de continuidade. 
 
6.4.1 Os limites dos indicadores de continuidade dos pontos de conexão estão definidos na 

Tabela 1, conforme a tensão contratada. 
 

Tabela 1 – Limites dos indicadores de continuidade anuais, 
trimestrais e mensais por ponto de conexão e tensão contratada. 

 DIC 
(horas) 

FIC 
(interrupções) 

DMIC 
(horas)

A T M A T M M 
Categoria 1 
TC ≥ 230 kV 1,30 0,98 0,65 2,00 1,50 1,00 0,49 

Categoria 2 
230 kV > TC ≥ 138 kV 2,62 1,97 1,31 2,66 2,00 1,33 1,08 

Categoria 3 
138 kV > TC ≥ 69 kV 3,94 2,96 1,97 3,34 2,51 1,67 1,50 

Categoria 4 
69 kV > TC ≥ 1 kV 5,24 3,93 2,62 4,00 3,00 2,00 2,28 
TC – Tensão contratada do ponto de conexão 
A – Limites anuais 
T – Limites trimestrais 
M – Limites mensais 
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6.5 Compensação. 
 
6.5.1 No caso de haver violação dos limites de continuidade dos pontos de conexão em relação 

ao período de apuração, o acessado deve calcular a compensação devida, e: 
 

i. para o caso dos pontos de conexão em DIT, armazenar e enviar à ANEEL os valores 
calculados, conforme estabelecido no item 6.6.5, para fins de desconto na receita da 
transmissora; ou 

ii. para o caso dos pontos de conexão entre distribuidoras, efetuar o pagamento à 
distribuidora acessante em até dois meses após o período de apuração, na fatura 
mensal devida pela distribuidora acessante, sendo que, em caso desta compensação 
superar o valor da fatura mensal, esta poderá ser parcelada, limitada a 2 (duas) 
faturas subsequentes. 

 
6.5.2 O cálculo da compensação dos pontos de conexão em DIT deve observar a seguinte 

formulação: 
 

keiRDIT
DICp

DICpDICvVBdic ⋅⋅⎥
⎦

⎤
⎢
⎣

⎡ −
=  

keiRDIT
FICp

FICpFICvVBfic ⋅⋅⎥
⎦

⎤
⎢
⎣

⎡ −
=  

keiRDIT
DMICp

DMICpDMICvVBdmic ⋅⋅⎥
⎦

⎤
⎢
⎣

⎡ −
=  

 
onde: 

 
VBdic = valor bruto da compensação em razão de ultrapassagem correspondente ao 
indicador DIC no ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em moeda 
corrente; 

VBfic = valor bruto da compensação em razão de ultrapassagem correspondente ao 
indicador FIC no ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em moeda 
corrente; 

VBdmic = valor bruto da compensação em razão de ultrapassagem correspondente ao 
indicador DMIC no ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em 
moeda corrente; 

DICv = valor apurado do DIC do ponto de conexão, verificado no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 

DICp = valor limite do DIC do ponto de conexão, estabelecido no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 

FICv = valor apurado do FIC do ponto de conexão, verificado no período considerado, 
expresso em número de interrupções; 
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FICp = valor limite do FIC do ponto de conexão, estabelecido no período considerado, 
expresso em número de interrupções; 

DMICv = valor apurado do DMIC do ponto de conexão, verificado no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 

DMICp = valor limite do DMIC do ponto de conexão, estabelecido no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 

RDIT = receita das Demais Instalações de Transmissão - DIT interrompidas que estejam 
associadas ao ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em moeda 
corrente; 

kei = coeficiente de majoração, com valor de 0,5 (cinco décimos). 

 
6.5.2.1 O valor da "RDIT" corresponde à parcela equivalente ao duodécimo da soma das Receitas 

Anuais Permitidas (RAP) das Demais Instalações de Transmissão - DIT interrompidas sob 
responsabilidade da transmissora, associadas ao ponto de conexão verificado no período 
considerado, devendo ser obtido da seguite forma: 

 

∑
=

+
⋅

⋅
=

N

i i

i

NPCE
RAPexcl

NPCCMUSTtotal
MUSTcontRAPcompRDIT

1

 

 
onde: 

 
RAPcomp = Parcela correspondente a um doze avos da Receita Anual Permitida das 
Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso compartilhado com mais de uma 
distribuidora relacionada ao ponto de conexão desligado; 

MUSTcont = Montante de Uso do Sistema de Transmissão contratado pela distribuidora 
afetada pelo desligamento para acessar as Demais Instalações de Transmissão - DIT de 
uso compartilhado com mais de uma distribuidora relacionada ao ponto de conexão 
desligado; 

MUSTtotal = Montante de Uso do Sistema de Transmissão total  contratado por todas as 
distribuidoras para acessar as Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso 
compartilhado com mais de uma distribuidora relacionada ao ponto de conexão desligado; 

NPCC = Quantidade de Pontos de Conexão da distribuidora afetada pelo desligamento que 
se conectam diretamente às Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso 
compartilhado com mais de uma distribuidora relacionada ao ponto de conexão desligado; 

RAPexcli = Parcela correspondente a um doze avos da Receita Anual Permitida de um 
determinado conjunto de Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso exclusivo que 
são compartilhadas por uma mesma quantidade de Pontos de Conexão relacionada ao 
ponto de conexão desligado; ; 

NPCEi = Quantidade de Pontos de Conexão da distribuidora afetada pelo desligamento que 
compartilham um mesmo conjunto de Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso 
exclusivo relacionada ao ponto de conexão desligado; 
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i = determinado conjunto de Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso exclusivo 
relacionada ao ponto de conexão desligado que compartilham a mesma quantidade de 
pontos de conexão da distribuidora afetada pelo desligamento; 

N = quantidade total de conjuntos de Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso 
exclusivo relacionada ao ponto de conexão desligado que compartilham a mesma 
quantidade de pontos de conexão da distribuidora afetada pelo desligamento. 

 
6.5.2.2 O valor líquido devido de compensação, associada à violação do limite do indicador de 

continuidade do ponto de conexão, corresponde ao maior valor bruto encontrado dentre os 
indicadores aplicáveis ao período de apuração, e é limitado à: 

 
i. no caso de violação de limite mensal, a 50% do valor da “RDIT”; 
ii. no caso de violação de limite trimestral, ao valor correspondente a diferença positiva 

entre 50% (cinqüenta por cento) do somatório da “RDIT” correspondente ao trimestre 
e o somatório dos valores líquidos devidos mensais correspondente ao trimestre; 

iii. no caso de violação de limite anual, ao valor correspondente a diferença positiva entre 
50% (cinqüenta por cento) do somatório da “RDIT” correspondente ao ano e o 
somatório dos valores líquidos devidos mensais e trimestrais. 

 
6.5.3 O cálculo da compensação dos pontos de conexão entre distribuidoras deve observar a 

seguinte formulação: 
 

keiEUSDmédioDICp
DICp
DICvVBdic ⋅⎟

⎠
⎞

⎜
⎝
⎛⋅⎥

⎦

⎤
⎢
⎣

⎡
⋅⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
−=

730
1  

keiEUSDmédioDICp
FICp
FICvVBfic ⋅⎟

⎠
⎞

⎜
⎝
⎛⋅⎥

⎦

⎤
⎢
⎣

⎡
⋅⎟⎟

⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
−=

730
1  

keiEUSDmédioDMICp
DMICp
DMICvVBdmic ⋅⎟

⎠
⎞

⎜
⎝
⎛⋅⎥

⎦

⎤
⎢
⎣

⎡
⋅⎟⎟

⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
−=

730
1  

 
onde: 

 
VBdic = valor bruto da compensação em razão de ultrapassagem correspondente ao 
indicador DIC no ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em moeda 
corrente; 

VBfic = valor bruto da compensação em razão de ultrapassagem correspondente ao 
indicador FIC no ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em moeda 
corrente; 

VBdmic = valor bruto da compensação em razão de ultrapassagem correspondente ao 
indicador DMIC no ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em 
moeda corrente; 

DICv = valor apurado do DIC do ponto de conexão, verificado no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 
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DICp = valor limite do DIC do ponto de conexão, estabelecido no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 

FICv = valor apurado do FIC do ponto de conexão, verificado no período considerado, 
expresso em número de interrupções; 

FICp = valor limite do FIC do ponto de conexão, estabelecido no período considerado, 
expresso em número de interrupções; 

DMICv = valor apurado do DMIC do ponto de conexão, verificado no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 

DMICp = valor limite do DMIC do ponto de conexão, estabelecido no período considerado, 
expresso em horas e centésimos de hora; 

EUSDmédio = média aritmética do encargo de uso do sistema de distribuição associado ao 
ponto de conexão, verificado no período considerado, expresso em moeda corrente; 

730 = número de horas médio mensal; 

kei = coeficiente de majoração, com valor de 27 (vinte e sete). 

 
6.5.3.1 Quando for calculado um valor bruto de compensação a ser paga em razão de 

ultrapassagem de um determinado indicador trimestral ou anual para um ponto de conexão, 
deve ser apurada como valor líquido a diferença positiva entre o valor bruto calculado do 
trimestre ou ano e a soma das compensações mensais correspondentes ao período e 
indicador já ressarcidas à distribuidora acessante. 

 
6.5.3.2 O valor líquido devido no caso das compensações mensais corresponde ao maior valor 

bruto encontrado dentre os indicadores aplicáveis ao período de apuração. 
 
6.5.3.3 O valor líquido devido no caso das compensações trimestrais e anuais corresponde ao 

maior valor líquido encontrado dentre os indicadores aplicáveis ao período de apuração. 
 
6.5.3.4 O valor líquido devido de compensação, associada à violação do limite do indicador de 

continuidade do ponto de conexão, será limitada à: 
 

i. 5 (cinco) vezes o valor do “EUSDmédio” associado ao ponto de conexão, no caso de 
violação de limite mensal; 

ii. 8 (oito) vezes o valor do “EUSDmédio” associado ao ponto de conexão, no caso de 
violação de limite trimestral; 

iii. 20 (vinte) vezes o valor do “EUSDmédio” associado ao ponto de conexão, no caso de 
violação de limite anual. 

 
6.6 Procedimentos para armazenamento, registro, publicação e envio de informações. 
 
6.6.1 Os processos relativos ao registro dos eventos, apuração dos indicadores e apuração das 

compensações devem ser realizados por meio de procedimentos auditáveis, contemplando 
desde a coleta dos dados de interrupção até o seu respectivo processamento quando da 
apuração dos indicadores e compensações. 
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6.6.2 Os dados de interrupção, dos indicadores de continuidade e de compensação devem ser 
mantidos por um período mínimo de 5 (cinco) anos, para uso da ANEEL, do ONS e dos 
acessantes. 

 
6.6.3 Os acessados devem organizar e disponibilizar os dados das interrupções, em meio 

magnético ou digital, discriminando pelo menos o seguinte: 
 

i. identificação da interrupção; 
ii. datas (dia, mês e ano) e horários (hora, minuto e segundo) do início e do término da 

interrupção; 
iii. datas (dia, mês e ano) e horários (hora, minuto e segundo) programadas para o início 

e término da interrupção, quando couber;  
iv. pontos de conexão envolvidos; 
v. fato gerador da interrupção, conforme Anexo II; 
vi. agente responsável pelo pedido de desligamento, quando couber; e 
vii. observações gerais quanto ao restabelecimento. 

 
6.6.4 Os acessados devem organizar e disponibilizar os indicadores de continuidade, em meio 

magnético ou digital, discriminando pelo menos o seguinte: 
 

i. identificação do ponto de conexão, da tensão contratada e do acessante; 
ii. período de apuração; 
iii. valor apurado dos indicadores DIC, FIC e DMIC; 
iv. valor do “EUSDmédio” considerado no cálculo da compensação, para pontos de 

conexão entre distribuidora; 
v. valor do “RDIT” considerado no cálculo da compensação, para pontos de conexão em 

DIT; e 
vi. valor da compensação paga, quando couber. 

 
6.6.5 Os indicadores de continuidade e os valores pagos ou calculados de compensação devido à 

ultrapassagem dos limites nos pontos de conexão devem ser enviados à ANEEL conforme 
disposto no Módulo 6. 
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ANEXO I: Limites de Continuidade Individual 
 

Tabela 1 
Sistema Limite de Continuidade por Unidade Consumidora 

Unidades Consumidoras com Faixa de Tensão Contratada: 
69kV ≤ Tensão < 230 kV 

DIC 
(horas) 

FIC 
(interrupções) 

DMIC 
(horas) 

Anual Trim. Mensal Anual Trim. Mensal Mensal 
Interligado 5,00 3,00 2,00 5,00 3,00 2,00 1,50 

Isolado 6,00 4,00 3,00 6,00 4,00 3,00 2,50 
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Tabela 2 
Faixa de variação 
dos Limites Anuais 

de Indicadores 
de Continuidade 
dos Conjuntos 
(DEC ou FEC) 

Limite de Continuidade por Unidade Consumidora 
Unidades Consumidoras situadas em áreas urbanas 

com Faixa de Tensão Contratada: 1kV < Tensão < 69 kV 
DIC 

(horas) 
FIC 

(interrupções) 
DMIC 

(horas) 
Anual Trim. Mensal Anual Trim. Mensal Mensal 

1 11,25 5,62 2,81 6,48 3,24 1,62 2,36 

2 11,68 5,84 2,92 6,93 3,46 1,73 2,39 

3 12,12 6,06 3,03 7,37 3,68 1,84 2,41 

4 12,55 6,27 3,13 7,82 3,91 1,95 2,44 

5 12,99 6,49 3,24 8,27 4,13 2,06 2,46 

6 13,43 6,71 3,35 8,71 4,35 2,17 2,49 

7 13,86 6,93 3,46 9,16 4,58 2,29 2,52 

8 14,30 7,15 3,57 9,61 4,80 2,40 2,54 

9 14,73 7,36 3,68 10,05 5,02 2,51 2,57 

10 15,17 7,58 3,79 10,50 5,25 2,62 2,60 

11 15,61 7,80 3,90 10,95 5,47 2,73 2,62 

12 16,04 8,02 4,01 11,40 5,70 2,85 2,65 

13 16,48 8,24 4,12 11,84 5,92 2,96 2,68 

14 16,91 8,45 4,22 12,29 6,14 3,07 2,71 

15 17,35 8,67 4,33 12,74 6,37 3,18 2,74 

16 17,79 8,89 4,44 13,18 6,59 3,29 2,76 

17 18,22 9,11 4,55 13,63 6,81 3,40 2,79 

18 18,66 9,33 4,66 14,08 7,04 3,52 2,82 

19 19,09 9,54 4,77 14,52 7,26 3,63 2,85 

20 19,53 9,76 4,88 14,97 7,48 3,74 2,88 

>20 e ≤22 19,97 9,98 4,99 15,42 7,71 3,85 2,91 

>22 e ≤24 20,84 10,42 5,21 16,31 8,15 4,07 2,98 

>24 e ≤26 21,71 10,85 5,42 17,20 8,60 4,30 3,04 

>26 e ≤28 22,58 11,29 5,64 18,10 9,05 4,52 3,10 

>28 e ≤30 23,45 11,72 5,86 18,99 9,49 4,74 3,17 

>30 e ≤32 24,33 12,16 6,08 19,88 9,94 4,97 3,24 

>32 e ≤34 25,20 12,60 6,30 20,78 10,39 5,19 3,31 

>34 e ≤36 26,07 13,03 6,51 21,67 10,83 5,41 3,38 

>36 e ≤38 26,94 13,47 6,73 22,57 11,28 5,64 3,45 

>38 e ≤40 27,81 13,90 6,95 23,46 11,73 5,86 3,52 

>40 e ≤45 29,34 14,67 7,33 25,02 12,51 6,25 3,55 

>45 e ≤50 31,52 15,76 7,88 27,26 13,63 6,81 3,80 

>50 e ≤55 33,70 16,85 8,42 29,49 14,74 7,37 4,06 

>55 e ≤60 35,88 17,94 8,97 31,72 15,86 7,93 4,34 

>60 e ≤65 38,06 19,03 9,51 33,96 16,98 8,49 4,64 

>65 e ≤70 40,24 20,12 10,06 36,19 18,09 9,04 4,96 

>70 e ≤80 43,51 21,75 10,87 39,54 19,77 9,88 5,47 

>80 e ≤90 47,87 23,93 11,96 44,01 22,00 11,00 6,23 

>90 e ≤100 52,23 26,11 13,05 48,48 24,24 12,12 7,10 

>100 e ≤110 56,59 28,29 14,14 52,95 26,47 13,23 8,07 

>110 e ≤120 60,95 30,47 15,23 57,42 28,71 14,35 9,17 

>120 63,13 31,56 15,78 59,65 29,82 14,91 9,77 
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Tabela 3 
Faixa de variação 
dos Limites Anuais 

de Indicadores 
de Continuidade 
dos Conjuntos 
(DEC ou FEC) 

Limite de Continuidade por Unidade Consumidora 
Unidades Consumidoras atendidas por sistemas isolados 

ou situadas em áreas não-urbanas 
com Faixa de Tensão Contratada: 1kV < Tensão < 69 kV 

DIC 
(horas) 

FIC 
(interrupções) 

DMIC 
(horas) 

Anual Trim. Mensal Anual Trim. Mensal Mensal 
1 31,98 15,99 7,99 15,49 7,74 3,87 4,32 

2 32,62 16,31 8,15 15,96 7,98 3,99 4,39 

3 33,26 16,63 8,31 16,43 8,21 4,10 4,46 

4 33,90 16,95 8,47 16,90 8,45 4,22 4,53 

5 34,54 17,27 8,63 17,37 8,68 4,34 4,60 

6 35,18 17,59 8,79 17,84 8,92 4,46 4,67 

7 35,82 17,91 8,95 18,31 9,15 4,57 4,74 

8 36,46 18,23 9,11 18,78 9,39 4,69 4,81 

9 37,10 18,55 9,27 19,25 9,62 4,81 4,88 

10 37,74 18,87 9,43 19,72 9,86 4,93 4,95 

11 38,38 19,19 9,59 20,19 10,09 5,04 5,02 

12 39,02 19,51 9,75 20,66 10,33 5,16 5,09 

13 39,66 19,83 9,91 21,13 10,56 5,28 5,16 

14 40,30 20,15 10,07 21,60 10,80 5,40 5,24 

15 40,94 20,47 10,23 22,07 11,03 5,51 5,31 

16 41,58 20,79 10,39 22,54 11,27 5,63 5,38 

17 42,22 21,11 10,55 23,01 11,50 5,75 5,45 

18 42,86 21,43 10,71 23,48 11,74 5,87 5,52 

19 43,50 21,75 10,87 23,95 11,97 5,98 5,59 

20 44,14 22,07 11,03 24,42 12,21 6,10 5,66 

>20 e ≤22 44,78 22,39 11,19 24,90 12,45 6,22 5,73 

>22 e ≤24 46,06 23,03 11,51 25,84 12,92 6,46 5,87 

>24 e ≤26 47,34 23,67 11,83 26,78 13,39 6,69 6,01 

>26 e ≤28 48,61 24,30 12,15 27,72 13,86 6,93 6,15 

>28 e ≤30 49,89 24,94 12,47 28,66 14,33 7,16 6,29 

>30 e ≤32 51,17 25,58 12,79 29,60 14,80 7,40 6,43 

>32 e ≤34 52,45 26,22 13,11 30,54 15,27 7,63 6,57 

>34 e ≤36 53,73 26,86 13,43 31,48 15,74 7,87 6,72 

>36 e ≤38 55,01 27,50 13,75 32,42 16,21 8,10 6,86 

>38 e ≤40 56,29 28,14 14,07 33,36 16,68 8,34 7,00 

>40 e ≤45 58,53 29,26 14,63 35,01 17,50 8,75 7,24 

>45 e ≤50 61,73 30,86 15,43 37,36 18,68 9,34 7,60 

>50 e ≤55 64,92 32,46 16,23 39,71 19,85 9,92 7,95 

>55 e ≤60 68,12 34,06 17,03 42,06 21,03 10,51 8,30 

>60 e ≤65 71,32 35,66 17,83 44,42 22,21 11,10 8,65 

>65 e ≤70 74,52 37,26 18,63 46,77 23,38 11,69 9,01 

>70 e ≤80 79,32 39,66 19,83 50,30 25,15 12,57 9,54 

>80 e ≤90 85,71 42,85 21,42 55,00 27,50 13,75 10,24 

>90 e ≤100 92,11 46,05 23,02 59,70 29,85 14,92 10,95 

>100 e ≤110 98,50 49,25 24,62 64,41 32,20 16,10 11,65 

>110 e ≤120 104,90 52,45 26,22 69,11 34,55 17,27 12,36 

>120 108,10 54,05 27,02 71,46 35,73 17,86 12,71 
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Tabela 4 
Faixa de variação 
dos Limites Anuais 

de Indicadores 
de Continuidade 
dos Conjuntos 
(DEC ou FEC) 

Limite de Continuidade por Unidade Consumidora 
Unidades Consumidoras com 

Tensão Contratada ≤ 1kV situadas em áreas urbanas 
DIC 

(horas) 
FIC 

(interrupções) 
DMIC 

(horas) 
Anual Trim. Mensal Anual Trim. Mensal Mensal 

1 16,00 8,00 4,00 11,20 5,60 2,80 2,09 

2 16,47 8,23 4,11 11,45 5,72 2,86 2,18 

3 16,95 8,47 4,23 11,70 5,85 2,92 2,26 

4 17,43 8,71 4,35 11,95 5,97 2,98 2,35 

5 17,91 8,95 4,47 12,20 6,10 3,05 2,43 

6 18,38 9,19 4,59 12,45 6,22 3,11 2,52 

7 18,86 9,43 4,71 12,70 6,35 3,17 2,60 

8 19,34 9,67 4,83 12,95 6,47 3,23 2,69 

9 19,82 9,91 4,95 13,20 6,60 3,30 2,77 

10 20,30 10,15 5,07 13,45 6,72 3,36 2,86 

11 20,77 10,38 5,19 13,70 6,85 3,42 2,94 

12 21,25 10,62 5,31 13,95 6,97 3,48 3,03 

13 21,73 10,86 5,43 14,20 7,10 3,55 3,11 

14 22,21 11,10 5,55 14,45 7,22 3,61 3,20 

15 22,69 11,34 5,67 14,70 7,35 3,67 3,29 

16 23,16 11,58 5,79 14,95 7,47 3,73 3,37 

17 23,64 11,82 5,91 15,20 7,60 3,80 3,46 

18 24,12 12,06 6,03 15,45 7,72 3,86 3,54 

19 24,60 12,30 6,15 15,70 7,85 3,92 3,63 

20 25,08 12,54 6,27 15,96 7,98 3,99 3,71 

>20 e ≤22 25,89 12,94 6,47 16,47 8,23 4,11 3,80 

>22 e ≤24 27,48 13,74 6,87 17,42 8,71 4,35 3,97 

>24 e ≤26 29,06 14,53 7,26 18,37 9,18 4,59 4,14 

>26 e ≤28 30,65 15,32 7,66 19,32 9,66 4,83 4,31 

>28 e ≤30 32,23 16,11 8,05 20,28 10,14 5,07 4,48 

>30 e ≤32 33,82 16,91 8,45 21,23 10,61 5,30 4,65 

>32 e ≤34 35,40 17,70 8,85 22,18 11,09 5,54 4,82 

>34 e ≤36 36,99 18,49 9,24 23,13 11,56 5,78 4,99 

>36 e ≤38 38,57 19,28 9,64 24,08 12,04 6,02 5,16 

>38 e ≤40 40,16 20,08 10,04 25,04 12,52 6,26 5,33 

>40 e ≤45 42,93 21,46 10,73 26,70 13,35 6,67 5,63 

>45 e ≤50 46,89 23,44 11,72 29,08 14,54 7,27 6,05 

>50 e ≤55 50,86 25,43 12,71 31,46 15,73 7,86 6,48 

>55 e ≤60 54,82 27,41 13,70 33,84 16,92 8,46 6,90 

>60 e ≤65 58,78 29,39 14,69 36,22 18,11 9,05 7,33 

>65 e ≤70 62,74 31,37 15,68 38,60 19,30 9,65 7,75 

>70 e ≤80 68,68 34,34 17,17 42,17 21,08 10,54 8,39 

>80 e ≤90 76,61 38,30 19,15 46,93 23,46 11,73 9,24 

>90 e ≤100 84,53 42,26 21,13 51,69 25,84 12,92 10,09 

>100 e ≤110 92,46 46,23 23,11 56,45 28,22 14,11 10,94 

>110 e ≤120 100,38 50,19 25,09 61,21 30,60 15,30 11,80 

>120 104,34 52,17 26,08 63,59 31,79 15,89 12,22 
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Tabela 5 
Faixa de variação 
dos Limites Anuais 

de Indicadores 
de Continuidade 
dos Conjuntos 
(DEC ou FEC) 

Limite de Continuidade por Unidade Consumidora 
Unidades Consumidoras com  

Tensão Contratada ≤ 1kV situadas em áreas não-urbanas 
DIC 

(horas) 
FIC 

(interrupções) 
DMIC 

(horas) 
Anual Trim. Mensal Anual Trim. Mensal Mensal 

1 36,00 18,00 9,00 28,00 14,00 7,00 4,57 

2 36,57 18,28 9,14 28,29 14,14 7,07 4,67 

3 37,15 18,57 9,28 28,59 14,29 7,14 4,77 

4 37,73 18,86 9,43 28,89 14,44 7,22 4,87 

5 38,30 19,15 9,57 29,19 14,59 7,29 4,97 

6 38,88 19,44 9,72 29,49 14,74 7,37 5,07 

7 39,46 19,73 9,86 29,79 14,89 7,44 5,17 

8 40,03 20,01 10,00 30,09 15,04 7,52 5,28 

9 40,61 20,30 10,15 30,39 15,19 7,59 5,38 

10 41,19 20,59 10,29 30,69 15,34 7,67 5,48 

11 41,76 20,88 10,44 30,98 15,49 7,74 5,58 

12 42,34 21,17 10,58 31,28 15,64 7,82 5,68 

13 42,92 21,46 10,73 31,58 15,79 7,89 5,78 

14 43,49 21,74 10,87 31,88 15,94 7,97 5,88 

15 44,07 22,03 11,01 32,18 16,09 8,04 5,98 

16 44,65 22,32 11,16 32,48 16,24 8,12 6,08 

17 45,22 22,61 11,30 32,78 16,39 8,19 6,19 

18 45,80 22,90 11,45 33,08 16,54 8,27 6,29 

19 46,38 23,19 11,59 33,38 16,69 8,34 6,39 

20 46,96 23,48 11,74 33,68 16,84 8,42 6,49 

>20 e ≤22 47,79 23,89 11,94 34,16 17,08 8,54 6,59 

>22 e ≤24 49,42 24,71 12,35 35,10 17,55 8,77 6,79 

>24 e ≤26 51,05 25,52 12,76 36,04 18,02 9,01 6,99 

>26 e ≤28 52,68 26,34 13,17 36,98 18,49 9,24 7,20 

>28 e ≤30 54,31 27,15 13,57 37,92 18,96 9,48 7,40 

>30 e ≤32 55,94 27,97 13,98 38,86 19,43 9,71 7,60 

>32 e ≤34 57,57 28,78 14,39 39,80 19,90 9,95 7,80 

>34 e ≤36 59,20 29,60 14,80 40,74 20,37 10,18 8,01 

>36 e ≤38 60,83 30,41 15,20 41,69 20,84 10,42 8,21 

>38 e ≤40 62,45 31,22 15,61 42,63 21,31 10,65 8,41 

>40 e ≤45 65,30 32,65 16,32 44,27 22,13 11,06 8,76 

>45 e ≤50 69,38 34,69 17,34 46,62 23,31 11,65 9,27 

>50 e ≤55 73,45 36,72 18,36 48,98 24,49 12,24 9,77 

>55 e ≤60 77,52 38,76 19,38 51,33 25,66 12,83 10,28 

>60 e ≤65 81,59 40,79 20,39 53,68 26,84 13,42 10,79 

>65 e ≤70 85,66 42,83 21,41 56,03 28,01 14,00 11,29 

>70 e ≤80 91,77 45,88 22,94 59,56 29,78 14,89 12,05 

>80 e ≤90 99,92 49,96 24,98 64,26 32,13 16,06 13,06 

>90 e ≤100 108,06 54,03 27,01 68,97 34,48 17,24 14,07 

>100 e ≤110 116,20 58,10 29,05 73,67 36,83 18,41 15,08 

>110 e ≤120 124,35 62,17 31,08 78,38 39,19 19,59 16,09 

>120 128,42 64,21 32,10 80,73 40,36 20,18 16,60 
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ANEXO II: Lista de Fatos Geradores 
 

Origem Tipo Causa Detalhe 

Interna 

Programada 
Alteração Para melhoria 

Para ampliação 

Manutenção Corretiva 
Preventiva 

Não 
programada 

Meio ambiente 

Poluição 
Corrosão 
Queima ou Incêndio 
Inundação 
Erosão 
Árvore ou Vegetação 
Descarga Atmosférica 
Animais 
Vento 

Terceiros 

Vandalismo 
Abalroamento 
Roubo 
Acidente 
Pipa 
Defeito cliente afetando outros 
Ligação Clandestina 
Empresas de serviços públicos ou suas 
contratadas 

Falha operacional 
Erro de operação 
Serviço mal executado 
Acidente 

Próprias do sistema 

Subtensão 
Sobretensão 
Sobrecarga 
Desligamento para manutenção emergencial 
Desligamento por segurança 
Falha de material ou equipamento 
Não identificada 

Alívio de carga - 
Não classificada - 
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Externa 
Programada   

Não 
Programada   
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SEÇÃO 8.3 – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
 
1. Esta seção trata do planejamento do processo de implantação dos indicadores de qualidade 

do produto energia elétrica para os fenômenos harmônicos, desequilíbrio de tensão, 
flutuação de tensão e variação de tensão de curta duração. 

 
2. No que se refere à qualidade do produto, após o período de testes por parte das 

distribuidoras serão estabelecidos os valores limites para os parâmetros definidos. 
 
3. No processo de implantação dos indicadores de qualidade da energia elétrica, devem ser 

consideradas e respeitadas as particularidades regionais e as especificidades sócio-
econômicas das áreas de concessão e/ou permissão das distribuidoras. 

 
4. Os protocolos de medição para os diversos indicadores de qualidade do produto devem ser 

definidos em resolução específica. 
 
5. Os valores-limite para os indicadores de qualidade do produto serão definidos após 

apuração e análise das medições que deverão ser realizadas durante período mínino de 
três anos, a partir da implantação do disposto no item 6 desta seção.  

 
6. Aprovado o PRODIST, a ANEEL, por meio de resoluções específicas, estabelecerá os 

procedimentos, responsabilidades e prazos para desenvolvimento das campanhas de 
medições para cada um dos indicadores de qualidade definidos, considerando os seguintes 
passos:  

 
a) programas de medições destinadas à identificação dos indicadores de qualidade do produto 

do sistema de distribuição; 
 

b) definição de ferramentas ou softwares para simulações e cálculos, a serem validados pela 
ANEEL; 
 

c) consolidação dos dados e estabelecimento de padrões de referência;  
 

d) definição de metas e prazos a serem observados pelas distribuidoras; 
 

e) implementação de programa de acompanhamento e controle dos indicadores de qualidade. 
 
 
7. As etapas planejadas do processo de implantação dos indicadores de qualidade são 

apresentadas a seguir: 
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Aprovação dos Procedimentos de Distribuição 

Etapa 1 
Programa de medições para levantamento da situação dos indicadores de 

qualidade do sistema de distribuição 

Etapa 2 
Validação do procedimento e estabelecimento de padrões de referência 

Etapa 3 
Estabelecimento de metas, prazos e ações em busca dos padrões dos 

indicadores de qualidade. 

Etapa 4 
Implementação de programas para fiscalização e controle dos indicadores 

de qualidade 

 
Consolidação do processo 

Figura 1 - Etapas da implantação da definição dos indicadores e padões de qualidade



 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 3-1: 
Visão geral dos projetos de modelo de smart grid das  

maiores empresas de distribuição



No.
Distribution
company

(Proponente)

Smart grid project
name

Business partner for
project implementation

(Executoras)
Project budget Implementation term of

the Project

1
Eletrobrás
Amazonas

Energia

Modelo Referência para
Empresas de Distribuição

CEPEL, CPqD, PUC-Rio e
Universidade Estadual do Amazonas R$ 21,792,669.55

Desenvolvimento de Modelo Referência para Empresas de Distribuição, fundamentado
na experimentação de aplicações de conjunto de tecnologias Smart Grid, incluindo
projeto piloto na cidade de Parintins – AM. Solução de referência para aplicações
integradas do conceito Smart Grid na melhoria da operação e da qualidade de energia,
redução de perdas e aumento da eficiência energética. Inclusão do consumidor como
agente ativo do mercado de energia. Avaliação de lacunas tecnológicas e regulatórias.

2 AES Eletropaulo
Projeto Estruturante de
Redes Inteligentes em Regi
ões Metropolitanas

Fundação para o Desenvolvimento
Tecnológico da Engenharia, Sinapsis
Inovação em Energia S/A e Fundação
para Inovações Tecnológicas

R$ 32,270,359.00

Projeto Demonstrativo de Redes Inteligentes em regiões metropolitanas utilizando o
conceito de Living Labs, aptos à experimentação das soluções consideradas nesta fase
da implantação e tecnologias vindouras, possibilitando a avaliação daquelas de maior
valor para a realidade brasileira.

3 Light AXXIOM Soluções Tecnológicas, CAS
Tecnologia S/A, CPqD e Lactec

R$ 31.241.316,26

Definição de arquitetura padrão para a rede elétrica inteligente e construção dos
elementos que a compõem, em suporte aos cinco projetos, incluindo novos
dispositivos, softwares, serviços e processos; 2. Sistema de Certificação Digital; 3.
Medidores interoperáveis;  4. Desenvolvimento de sistema de gerenciamento do uso
final de energia, incluindo novos modelos de tarifação, load shifting, controle de GD,
com armazenamento local e controle de carga de veículos elétricos; 5.
Desenvolvimento de metodologia, dispositivos e sistema para serviços interativos com
os clientes; 6. Plataforma de gestão eficiente de iluminação pública; 7. Sistema de
supervisão e reconfiguração de redes em tempo real.

4 AMPLA

Estudo dos efeitos da
implantação de tecnologias
de redes elétricas
inteligentes (smart city) –
projeto CIDADE
INTELIGENTE BÚZIOS

CPqD, Fundação Getúlio Vargas,
Universidade Federal Fluminense,
LANDIS+GyR, PUC-RJ, Daimon
Engenharia e Sistema Ltda., Lactec,
COPPE/UFRJ, TST Soluções em
Tecnologia Ltda. e UERJ

R$ 17.807.830,27 (não inclui
contrapartida)

Implementação do conceito de Cidade Inteligente no município de Armação dos Búzios
– RJ e avaliação dos impactos técnico-econômicos e socioambientais, incluindo custos
de infraestrutura, operação e manutenção, adaptabilidade dos equipamentos e
identificação de novas linhas de desenvolvimento tecnológico.



5

CEMIG
(Compania

Energetica de
Minas Gerais)

Modelo Funcional de Smart
Grid

CPqD, Fundação para Inovações
Tecnológicas - FIT, Fiat Iveco e SMC -
Sociedade Mineira de Cultura

R$ 37,227,232.07

Conjunto de projetos para desenvolver Modelo Funcional de Smart Grid com soluções
para automação da medição, reconfiguração da rede, inserção de GD e participação do
consumidor, aderentes à arquitetura padrão de Smart Grid, visando à obtenção de
metodologia para subsidiar a decisão de implantação em larga escala na rede de
distribuição. Planta piloto, a ser instalada em Sete Lagoas. Plataforma de análise e
emulação de protocolos AMI, com testes de conformidade de protocolo; Site de
interoperabilidade para testes operacionais e para certificação de sistemas AMI; Soluçã
o híbrida de comunicação segura WMAN/WIMAX para suportar automação de rede.

6 EDP
Bandeirante

Lote Pioneiro de Módulo de
Medição Eletrônica -
InovCity Aparecida

Ecil Informática Ind. e Com. Ltda R$ 8,687,278.00

Lote pioneiro de sistema de medição de energia remota, composto por 15.000
medidores eletrônicos, com comunicação Zigbee, interligados a 300 coordenadores
com comunicação GPRS, 15 conjuntos de medição e 460 medidores de TDA que
enviarão dados à central de medição composta de 2 servidores. Serviços
disponibilizados: 1. Portal de Medição Consumidor; 1.Tarifação Diferenciada; 3.
Gerenciamento Remoto; 4. Controle Dinâmico de Perdas; 5. Otimização dos Ativos de
Distribuição; 6. Controle Automático da Rede; 7. Novas Formas de Tarifação, incluindo
pré-pagamento, tarifação mista e horo-sazonal; 8. Programas de Bolsa Energia; 9.
Sistemas Integrados de Medição de Gás e Água.

7 Elektro
Modelo de Referência para
Implantação de Redes Elé
tricas Inteligentes

Fundação para Inovações Tecnoló
gicas, Escola de Engenharia de São
Carlos, Fundação Para o
Desenvolvimento de Bauru, M. FAP
Consultoria Elétrica e Comércio Ltda,
Universidade Estadual Paulista, Funda
ção de Ensino, Pesquisa e Extensão
de Ilha Solteira, Pontifícia Universidade
Católica, Universidade de São Paulo

R$ 15,191,348.80

Desenvolvimento do Modelo de Referência para Smart Grid aplicado à implantação de
Cidades Inteligentes contemplando soluções inovadoras para automação e operação da
rede de energia, geração distribuída, telemedição, inserção de veículos elétricos e
oferta de novos serviços aos consumidores.

8 CELPE

Desenvolvimento e
implementações de provas
de conceito de Redes
Inteligentes em localidade
com elevadas restrições
ambientais

CPqD, UFPE, Universidade de
Pernambuco, Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos de Pernambuco

R$ 17,579,877.85
Prova de conceito de rede elétrica inteligente, contemplando os recursos técnicos
necessários, microgeração de energia, avaliação da viabilidade do conceito em termos
de sustentabilidade, qualidade da energia e do suprimento de veículos elétricos



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 4-1: 

Resolução Nº 506, de 1 de julho de 2008 



NATIONAL TELECOMMUNICATIONS AGENCY (ANATEL)  
 
 
 
 

RESOLUTION No. 506, FROM JULY 1, 2008  
 
 
 
 

Republishes the Regulation on Restricted Radiation 
Radio communication Equipment  

 
 
 
 

THE DIRECTIVE BOARD OF THE NATIONAL TELECOMMUNICATIONS AGENCY, 
ANATEL, in the use of competencies and attributions vested to it by Article 22 of Law no. 9.472, 
dated July 16, 1997, and Article 35 of the National Telecommunications Agency Regulation, 
approved by Decree no. 2.338, dated October 7, 1997,  

WHEREAS, in accordance to that disposed on paragraph VIII from article 19 from the 
Law no. 9.472, from 1997, Anatel is responsible to manage the radiofrequencies 
spectrum, dispatching the respective rules;  
WHEREAS, in accordance to Article 161 on Law no. 9.472, from 1997, at any time 

can be modified the destination of radiofrequencies or ranges, as well as ordered the alteration 
of power or other technical characteristics, provided that the public interest or the fulfillment of 
conventions or international agreements determines this way;  

WHEREAS the contributions received in result from the Public Consultation no. 809, 
dated August 2, 2007, published in the Official Journal of the Union from August 7, 
2007, WHEREAS that mentioned on the process no. no  53500.013588/2007; 
WHEREAS in the deliberation taken in its Meeting no. 485, on June 19, 2008; 

 
 
DETERMINES:  
Art. 1 - Republish, with alterations, the Regulation on Restricted Radiation Radio communication 
Equipment, in the form of an Annex to this Resolution.  

Art. 2 – Revoke the Resolution no. 365, dated May 10, 2004, published on the Official 
Journal of the Union of May 13, 2004.  
Art. 3 - This resolution is effective from the date of its publication.  

 
 
 
 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Counsel President 

 
 

Published on DOU dated 
07/07/2008 

Section 1, no. 128 pages 
86 to 91 

 
 
 
200890106000 



ANNEX TO RESOLUTION No. 506, DATED JULY 1, 2008 
 
 
 

REGULATION ON RESTRICTED RADIATION RADIOCOMMUNICATION 
EQUIPMENT 

 
 
 

CHAPTER I 
OBJECTIVES AND DEFINITIONS 

 
Art. 1 - This Regulation is to characterize restricted radiation equipment and to establish 

their conditions of use of radiofrequency, so they can be used without the operational license of 
the station and independently of authorization to use radiofrequency, as provided for in article 
163, § 2 , incise I of Law no. 9.472, of July 16, 1997. 

 
Art. 2 - For the purposes of this Regulation, the following definitions and concepts are 
adopted: 

 
I – Hearing Aid Device:  Device used to provide assistance in hearing to a person or 

group of people with hearing difficulties.  Such a device may be used for listening to training in 
an education institution, for hearing assistance in public meeting places, such as a church, 
theater, or auditoriums and, in other places, exclusively for hearing assistance for individuals 
who have hearing difficulties; 

 
II – Bio-Medical Tele-Measurement Device:  equipment used to transmit measurements of 

human or animal bio-medical phenomena to a receiver, within a restricted range; 
 

III – Periodical Operation Device: equipment which operates discontinuously with the 
characteristics of duration of transmission and of the periods of silence specified in this Regulation; 

 
IV – Variation of Electro-Magnetic Field Transmitter-Sensor:  Device which establishes 

an electro-magnetic field around itself and detect changes in that field resulting from the 
movement of live beings or objects within its range of sensitivity; 

 
V – Radio Communications Signals Blocking Equipment (RSB): equipment designed to 

restrict the use of radio frequencies or specific bands of radio frequencies for communications 
purposes. 

 
VI – Cable Location Equipment:  device used in a non-continuous manner for finding 

location of cables, lines, ducts and elements or similar buried structures; 
 

VII – Restricted Radiation Radio Communication Equipment:  generic term applied to 
equipment, apparatus or device which uses radio frequency for various applications in which the 
corresponding transmission produces an electro-magnetic field in intensity within the 
established limits in this Regulation. A maximum value of transmission power or of maximum 
power density may be specified in this Regulation instead of field intensity; 

 
 
 

VIII – General Use Radio Communication Equipment:  portable unit with capacity for bi-
directional transmission for voice communication. 



IX – Spectral Scatter:  technology in which the average transmitted signal energy is 
scattered over a much wider band than the bandwidth containing the information. The systems 
employing such technology compensate the use of a larger transmission bandwidth with lower 
spectral power density and better rejection of interfering signals from other systems operating in 
the same band of frequencies; 

 
X –Prejudicial Interference:  any transmission, irradiation or induction which obstructs, 

seriously degrades or repeatedly interrupts telecommunication; 
 

XI – Locality:  Regards every place on national territory where there is a permanent 
inhabitants conglomerate, in the terms and criteria adopted by the Brazilian Geography and 
Statistics Institute – IBGE. 

 
XII – Wireless Microphone: system consisting of a microphone with a transmitter and a 
receiver to allow the user freedom of movement without the limitations imposed by a 
medium of physical transmission (cable); 

 
XIII – Digital Modulation:   process by which some characteristic of the carrier wave 

(frequency, phase, amplitude or combination of these) is varied in accordance with digital signal 
(signal constituted of codified pulses or of states derived from discrete information); 

 
XIV – Radiofrequency Identification System (RFID) or similar: system, composed by a 

transceiver device, which receives and sends radiofrequencies signals, when excited by an 
interrogator transceiver equipment, which has the capacity to execute the reading, writing or 
modification of the information contained in the device; 

 
XV – Frequency Jumps: technique in which the energy is scattered changing the central 

transmission frequency various times per second, in accordance with a sequence of channels 
generated in a pseudo-random manner.  This same sequence is used repeatedly, so that the 
transmitter continuously recycles the same series of change of channels; 

 
XVI – Direct Sequence: technique in which the information from the, normally digital,  

signal is combined with a higher velocity binary sequence, whose resultant combination is then 
used to modulate the radio carrier frequency.  The binary code – a sequence of pseudo-random 
fixed length bits which is recycled continuously by the system - dominates the modulation 
function, and is the direct cause of the scattering of the transmitted signal; 

 
XVII – Pseudo-Random Sequence: sequence of binary data which in its formation has 

some random sequence characteristics and at the same time some of the non-random 
sequence; 

 
XVIII – Local Networks Access to Broadband Systems:  term applied to equipment, 

apparatus or device, used in various applications in local wireless networks which need high 
transmission speeds, that is, of at least 6 Mbit/s, in the radio frequency bands and power 
established in this Regulation. 

 
XIX – Perimeter Protection System: transmitter-sensor of electro-magnetic field variation 
which uses radio frequency transmission lines as the radiation source and which are 
installed in such a way which allows the system to detect movements within the protected 
area; 

 
XX – Wireless PTCE Extension System: system consisting of a fixed base station which 

connects to the Private Telephone Commutation Exchange (PTCE) and mobile terminal units which 
communicate directly with the base station. Transmissions from one mobile terminal unit are 
received by the base station and transferred to the PTCE; 



 
XXI –Ambient Sound System: system consisting of a transmitter and of receivers 

integrated in the loudspeakers which substitute the physical means of connecting the sound 
source to the loudspeakers; 

XXII – Wireless Telephone System: system consisting of two transceivers, one being a 
fixed base station which is connected to the commuted public telephone and the other a mobile 
terminal unit which communicates directly with the base station.  Transmissions from the mobile 
terminal unit are received by the base station and transferred to the Commuted Landline 
Telephone Service (CLTS). Information received by the public commuted telephone is 
transmitted by the base station to the mobile unit; 

 
XXIII – Telecommand:  use of telecommunications for the transmission of radio signals to 

initiate, modify or terminate functions of the equipment remotely; 
 

XXIV – Telemetry:  use of telecommunications for remote indication or automatic recording 
of readings of measurement instrument(s); 

 
 
 

CHAPTER II 
GENERAL CONDITIONS 

 
Art. 3 - The radio communication stations, corresponding to radiation restricted 

equipment characterized by this Regulation, are exempt from licensing for installation and 
functioning. 

 
Sole paragraph. When the functioning of radio communications stations is characterized 

as exploitation of telecommunications service, the service provider is subject to that laid down in 
Telecommunications Services Regulation, approved by Anatel Resolution no. 73, of November 
25th 1998, or any other which may substitute it. 

 
I – when the operation of these stations is associated to the exploitation of the 

telecommunications service of collective interest, there will be necessary the corresponding 
service authorization, as well as the license of these stations that are destined to: 

 
a)   Interconnection to the networks of the telecommunications services operators; or 
b)   Interconnection to other stations of its own network through equipment that are not of 

restricted radiation; 
 

II  –  when the operation of these stations serves as support to the telecommunications 
network destined to own use or to a certain group of users, the obtainment of service 
authorization is exempt, and shall, in case the stations are operating in accordance with 
the paragraphs a or b on incise I in this article, be registered in the Agency database; 

 
III – incises I and II are not applicable when the stations operate in the conditions foreseen 
in § 2nd on art. 39 herein. In this case, the service authorization will be necessary, as well 
as the stations licensing. 

 
Art.  4 - The radio communication stations corresponding to restricted radiation equipment 

operate in a secondary way, that is, they do not have the right of protection against prejudicial 
interference from any other radio communication station nor can they cause interference in any 
system operating in a primary manner. 

 
Sole paragraph. The restricted radiation equipment, that causes prejudicial interference 

in any system operating in a primary manner, must cease functioning immediately until the 
removal of the cause of the interference. 



 
Art.  5 - The restricted radiation equipment operating in accordance with that established 

in this Regulation must have certification issued or accepted by Anatel, in accordance with 
current norms. 

 
§ 1st. The certificate must contain the condition of restricted radiation conferred on the 

equipment, as well as the indication of maximum field intensity within a certain distance as 
specified in this Regulation, and the type of radiant element permitted in the use of the 
equipment. 

 
§ 2nd. Alternatively, the certificate can give a maximum transmission power or power 
density value instead of the field intensity, if this is specified in this Regulation. 

 
Art. 6. The restricted radiation equipment should have a label that is difficult to remove in 

an easily visible place with the following declaration:  “This equipment operates in a secondary 
manner, that is, does not have the right of protection against prejudicial interference, even from 
stations of the same type, and nor can they cause interference to systems operating in a 
primary manner.” 

 
Sole paragraph. If the equipment is of a small size or is in a format which makes the 

fixing of the label mentioned in the introduction to this article impractical, the declaration must be 
placed in a leading place in the instruction manual supplied by the manufacturer to the user. 

 
Art. 7. Unless explicitly established to the contrary in this Regulation, all restricted 

radiation equipment should be designed to ensure that no other antenna other than that with 
which it is supplied can be used. 

 
§   1st. The use of an incorporated antenna (with permanent connections) into the 

equipment is considered sufficient to attend to the introduction of this article. 
 

§ 2nd. The use of generic antennas or electric connectors is not permitted. 
 

Art. 8. In the bands of frequencies in Table I, the use of restricted radiation equipment is 
not allowed. At these frequencies, only spurious transmissions from the equipment 
mentioned that are operating in another band is permitted. 

 
 
 

Table I 
Radiofrequency bands with usage restriction 

MHz MHz MHz GHz 
0,090-0,110 
0,495-0,505 

2,1735-2,1905 
4,125-4,128 

4,17725-4,17775 
4,20725-4,20775 

13,36-13,41 
16,42-16,423 

16,69475-16,69525 
16,80425-16,80475 

21,87-21,924 
23,2-23,35 

399,9-410 
608-
614 

952-1215 
1.300-1.427 

1.435-1.646,5 

5,35-5,46 
6,65-6,6752 
8,025-8,5 

9,0-
9,2 
9,3-



6,215-6,218 25,5-25,67 1.718,8-1.722,2 12,2-12,7 
6,26775-6,26825 37,5-38,25 2.200-2.300 13,25-13,4 
6,31175-6,31225 73- 2.483,5-2.500 14,47-14,5 

8,291-8,294 74,8-75,2 2.655-2.900 15,35-16,2 
8,362-8,366 108- 3.260-3.267 20,2-21,26 

8,37625-8,38675 149,9-150,05 3.332-3.339 22,01-23,12 
8,41425-8,41475 156,52475-156,52525 3.345,8-3.352,5 23,6-24,0 

12,29-12,293 156,7-156,9 4.200-4.400 31,2-31,8 
12,51975-12,52025 242,95-243 4.800-5.150 36,43-36,5 
12,57675-12,57725 322-335,4 Above 38,6 

 
 

Sole paragraph. Exceptionally, Medical Implant Communications Systems (MICS) are 
authorized to operate in the band 402 MHz to 405 MHz, provided they comply with that 
established in Article 19. 

 
Art. 9. Except when explicitly established to the contrary in this Regulation, the 
transmissions from a piece of restricted radiation equipment are not to be greater than the 
levels of field intensity specified in Table II. 

 
§ 1st.  In the 54-72 MHz, 76-88 MHz, 174-216 MHz and 470-806 MHz bands, the 

operation of restricted radiation equipment can only be done under the specific conditions 
established in this Regulation. 

 
 

Table II 
General Emission Limits 

Radiofrequency Band (MHz, 
where not specified) 

Field Intensity (microvolt 
per meter) 

Distance of 
Measurement  

(meter) 
9-490 kHz 

490-1705 kHz 
1,705-30 

30-88 
88-216 
216-960 

Above 960 

2,400/F(kHz) 
24000/F(kHz) 

30 
100 
150 
200 
500 

300 
30 
30 
3 
3 
3 
3 

 
 
 

§ 2nd. The field intensity of a piece of restricted radiation equipment operating in the 
26.96-27.28 MHz and 49.82-49.90 MHz bands must not exceed: 

 
I – 10,000 microvolts per meter at 3 meters from the transmitter for transmissions on the 

carrier frequency; 
 

II – 500 microvolts per meter at 3 meters from the transmitter for transmissions outside the 
band, including harmonics, on any frequency more than 10 kHz from the carrier. 



§ 3
rd

. The field intensity of restricted radiation equipment operating in the bands from 40.66 
MHz to 40.70 MHz must not exceed 1,000 microvolts per meter at 3 meters from the 
transmitter. 

 
§  4th. The limits of average field intensity, measured at a distance of 3 meters from a piece 

of restricted radiation equipment operating in the 902-907.5 MHz, 915-928 MHz, 2400-2483.5 MHz, 
5725-5875 MHz and 24.00-24.25 GHz bands must not exceed that specified in Table III.  The peak 
field intensity from any transmission must not exceed the average value specified by more than 20 
dB.  Transmissions outside the bands of frequencies specified, except for harmonics, must be 
attenuated by, at least, 50 dB from the level of the fundamental or comply with the general 
transmission limits in Table II, with the least of the two values being considered. 

 
Table III 

 
Fundamental 
Radiofrequency 

Field Intensity of the 
Fundamental 
Radiofrequency 

(millivolt per meter) 

Harmonics Field Intensity 
(microvolt per meter) 

902-907.5 MHz 
915-928 MHz 

2,400-2,483.5 MHz 
5,725-5,875 MHz 
24.00-24.25 GHz 

50 
50 
50 
50 

250 

500 
500 
500 
500 

2.500 
 

§ 5
th
. The use of the 433-435 MHz band by restricted radiation equipment can only be 

done with limited irradiated power to the maximum value of 10 mW (e.i.r.p). 
 
 
 
 
 
 
 

CHAPTER III 
SPECIFIC USAGE CONDITIONS 

 
Art. 10. The dispositions established in this Chapter, amongst other aspects, present 

alternative emission limits to those of Article 9 for restricted radiation equipment used for 
specific applications and operating in certain radiofrequencies bands. 

 
Art.  11.  In most of the cases, undesirable emissions outside of the radiofrequencies bands 

detailed in the dispositions established in this Chapter must be attenuated to the limits of Table II.  
The level of undesirable emissions must never exceed the field intensity of the fundamental 
emission. 

 
Art. 12. For the specific applications foreseen in this Chapter, in cases where the 
radiofrequency stability is not defined, the fundamental radiofrequency shall be maintained 
within the interval defined below, so as to minimize the possibility of operating outside the 
band. 

 
[finf  + 0,1.(fsup  - finf)] < f < [fsup - 0,1.(fsup - finf)] 

 
where: 

 
finf = value of the radiofrequency of the lower limit of the 
permitted band; and fsup  = value of the radiofrequency of the 
upper limit of the permitted band. 



Sectio
n I 

Periodic Operation Devices 
 

Art. 13. Periodic Operation Devices operating in the 40.66-40.70 MHz bands and above 
70 MHz must meet the following conditions: 

 
I – The field intensity transmitted, measured at a distance of 3 meters from the transmitting 
device, shall not exceed the values in Table IV, respecting that estavlished in art. 8th.  The 
most restrictive values are applied to the limited radiofrequencies of the ranges; 

 
 
 

Table IV 
 

Fundamental 
Radiofrequenc

y (MHz) 

Intensity of the Fundamental 
Radiofrequency Field 

(microvolt per meter) 

Intensity of the Spurious 
Emissions Field 

(microvolt per meter) 

40,66-40,70 
70-
130 
130-
174 
174-
260 
260-
470 

Above 470 

1.000 
500 

500 to 1.500 (linear 
interpolation) 

1.500 
500 to 1.500 (linear 
interpolation) 

5.000 

100 
50 

50 to 
100 
150 

150 to 500 (linear 
interpolation) 

500 

 
 

II – The width of the emission range, determined by the points of 20 dB below the 
modulated bearer, shall be limited to 0,25% of the central radiofrequency, for devices 
operating above 70 MHz and below 900 Mhz. For devices operating above 900 MHz, the 
width of the emission range mentioned above shall not exceed 0,5% of the central 
radiofrequency; 

 
III – For devices operating in the 40.66-40.70 MHz band, the bandwidth of the 

transmission must be confined to the band mentioned and the tolerance of frequency of the 
carrier must be �0.01%, for a variation of temperature of –20º C to +50º C and for a variation of 
power supply primary voltage of 85% to 115% of the nominal voltage, at a temperature of 20º C. 
Equipment which works with batteries must be tested with the nominal voltage of the batteries; 

 
IV – The device must be provided with the means which automatically limit their operation 
such that the duration of each transmission is no greater than one second and the period 
of silence between transmissions must be , at least, 30 times the duration of the 
transmission, but never less than 10 seconds. 

 
Art. 14. 14. Periodic Operation Devices operating in the bands 40.66-40.70 MHz and 
above 70 MHz, whose transmission is restricted to the transmission of a control signal, 
such as those used in alarm systems, devices for opening and closing doors, remote keys, 
should comply with the following conditions: 

 
I – The field intensity transmitted, measured at a distance of 3 meters from the transmitting 
device, shall not exceed the values in Table V, respecting that estavlished in art. 8th. The 
most restrictive values are applied to the limit radiofrequencies of the ranges; 



Table V 
Fundamental 
Radiofrequency 

(MHz) 

Intensity of the Fundamental 
Radiofrequency Field 

(microvolt per meter) 

Intensity of the Spurious 
Emissions Field 

(microvolt per meter) 
40,66-40,70 

70-
130 
130-
174 
174-
260 
260-
470 

Above 470 

2.25
0 

1.25
0 

1.250 to 3.750 (linear 
interpolation) 

3.75
0 

3.750 to 12.500 (linear 
interpolation) 

12.50
0 

22
5 
12
5 

125 to 
375 
37
5 

375 to 1.250 (linear 
interpolation) 

1.25
0 

 
 
 

II – The dispositions of subsections II and III of Article 13 are also applicable to the periodic 
operation devices which are the object of this Article 14; 

 
III – If operated manually, the device must have a key which disactivates the transmitter 

automatically, at the most, 5 seconds after ceasing manual operation; 
 

IV – If the transmitter is activated automatically, it must cease transmission, at the most, 5 
seconds after its activation; 

 
V – Periodic transmissions at regular predetermined intervals are only acceptable in 
supervision or sweep transmissions to determine the systemic integrity of transmitters 
used in security applications. In this case, the periodic transmission rate must not be 
greater than 1 (one ) second duration per hour for each transmitter. 

 
Sole paragraph. Operation in the conditions established in this article is not permitted of: 

 
I – Remote commands (or remote controls) for toys; 

 
II – Continuous transmission systems, such as voice or video; 

 
III – Data transmission systems, except those related to the use of recognition codes 

used to identify the sensor which is activated or to identify a particular component as part of the 
system. 

 
 
 

Section 
II 

Remote Measurement and Microphone Equipment 
 

Art. 15. Remote Measurement and Microphone Equipment, operating in the 88-108 MHz 
band of frequency, must meet the following conditions: 

 
I – The transmissions must be confined to a band of 200 kHz of width whose center is 

the nominal frequency of operation.  The 200 kHz band must be completely contained in the 
specified band in the introduction of this Article; 

 
II – The field intensity of any transmission within the specified 200 kHz band must not 



exceed 250 microvolts per meter at 3 meters from the equipment and any transmission outside 
the band must be limited to the values established in Article 9. 



Art. 16. 16. Wireless Microphone Equipment operating in bands of frequencies from 54-72 
MHz, 76-88 MHz, 174-216 MHz, 470-608 MHz and 614-806 MHz must meet the following 
conditions: 

 
I – The bandwidth taken up must not exceed 200 kHz and must be completely contained in 

the specified band in the introduction of this Article; 
 

II – The transmission at any discrete frequency outside the authorized band must be 
attenuated in relation to the average output power of the transmitter of: 43 + 10 log10(P) 
dB, where P is the average output power in Watts. 

 
III – The frequency stability of the transmitter must be 0.005%; 

 
IV – The power of the non-modulated carrier measured at the output of the power amplifier 

of the transmitter (antenna input connector) must be limited to the values given in Table VI; 
 

V – When frequency modulation is employed, the maximum divergence permitted is of ±75 
kHz, with other forms of modulation being permitted; 

 
 
 

Table VI 
Band of radiofrequencies 
(MHz) 

Power (milliwatt) 

54-
72 
76-
88 

174-
216 
470-
608 
614-
806 

50 
50 
50 
25
0 
25
0 

 
 
 
 
 
 
 
 

Section 
III 

Biomedical Remote Measurement Equipment 
 

Art.  17.  17. Biomedical Remote Measurement Equipment operating in the band of 
frequencies 174-216 MHz must meet the following conditions: 

 
I – The transmissions must be confined within a bandwidth of 200 kHz whose center is the 

nominal frequency of operation. The 200 kHz band must be completely contained in the band 
specified in the introduction of this Article; 

 
II – The field intensity of any transmission within the 200 kHz specified band must not 

exceed 1,500 microvolts per meter at 3 meters from the equipment and any transmission 
outside of the band must be limited 150 microvolts per meter also at 3 meters from the 
equipment. 

 



Art.  18.  18. Remote Measuring Biomedical Equipment can also operate in the bands 
of frequencies allocated to the sound and images broadcast stations.  In this case, the 
fundamental transmissions must be contained in the 512-566 MHz band and their use is 
restricted to hospitals. 



Art. 19. 19. Medical Implant Communications Systems (MICS) may operate in the band 
between 402 MHz and 405 MHz, provided the power (e.i.r.p) is limited to 25 microwatts in 
a 300 kHz reference bandwidth. 

 
 
 

Section 
IV 

Remote Measurement Equipment of Material Characteristics 
 

Art. 20. 20. Remote Measurement Equipment of Material Characteristics operating in the 
bands 890-907.5 MHz and 915-940 MHz must meet the following conditions: 

 
I – Voice communication or transmission of any other type of message is prohibited; 

 
II – A field intensity of any transmission in the frequency specified must not exceed 500 

microvolts per meter at 30 meters from the equipment and any transmission outside of the band 
must be in accordance with the general radiated transmission limits specified in Article 9; 

 
III – The device must not have any external or user accessible control which permits 

adjustment or operation that is not consistent with that established in this Article; 
 

IV – Any antenna that is used must be connected to the equipment in a permanent way 
and must not be able to be modified by the user. 

 
 
 

Section 
V 

Transmitter-Sensor of Variation in Electro-Magnetic Field 
 

Art.  21.  21. Transmitter-Sensor of Variation in Electro-Magnetic Field excluding perimeter 
protection systems, operating in the 902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2435-2465 MHz, 5785-5815 
MHz, 10500-10550 MHz and 24075-24175 MHz bands must meet the following conditions: 

 
I – The field intensity at 3 meters from the transmitter in the bands of frequencies specified 

must be in accordance with that given in Table VII; 
Table VII 

Fundamental 
Radiofrequency 

(MHz) 

Field Intensity of the 
Fundamental 
Radiofrequency 

(millivolt per meter) 

Harmonics Field Intensity 
(millivolt per meter) 

902-
907,5 
915-
928 

2.435-2.465 
5.785-5.815 

10.500-10.550 
24.075-24.175 

50
0 

50
0 

50
0 

50
0 

2.50
0 

2.50
0 

1,
6 
1,
6 
1,
6 
1,
6 
25 
25 

 
 

II – Independently of the limits given in Table VII, the transmissions of harmonics in the 
bands with the restrictions below 17.7 GHz given in Table I, must comply with that 



established in Article 9; 
 

III – In the bands with restrictions equal to or greater than 17.7 GHz given in Table I, the 
following requirements are applicable: 



a) For Transmitter-Sensor of Variation in Electro-Magnetic Fields designed for use 
exclusively in the interior of buildings or to open doors in buildings, the field intensity must not be 
greater than 25 millivolts per meter at 3 meters from the transmitter; 

 
b) Transmitter-Sensor of Variation in Electro-Magnetic Field designed for use in 

motorized vehicles or airplanes must include a characteristic that impedes its continuous 
operation, unless the transmissions completely in accordance with the limits established in 
Article 9; 

 
c) The continuous operation of Electro-Magnetic Field Variation Sensor-Transmitter is 

permitted if it is designed to be used in agricultural equipment, vehicles for use essentially in the 
interior of buildings or in special operations, in locomotives, in wagons and in other equipment 
running on fixed rails.  Electro-Magnetic Field Disturbance Sensor-Transmitter will not be 
considered as operating in continuous mode if its operation is restricted to specific activities of 
limited duration. 

 
IV – Transmissions outside of the bands of frequencies established here, except 
harmonics, must be attenuated at least 50 dB in relation to the level of the fundamental 
frequency or must comply with the values established in Article 9, the least attenuation 
prevailing. 

 
Art. 22. 22. Sensors of variation in electro-magnetic field installed in vehicles and used 

as vehicle radar systems operating in the bands 46.7-46.9 GHz and 76-77 GHz must meet the 
following conditions: 

 
I – If the vehicle is not in movement, the power density of any transmission in the 

specified bands of operation must not exceed 200 nanowatts/cm2 at a distance of 3 meters from 
the external surface of the radiation structure; 

 
II – For field variation sensors installed on any part which is seen from the front of the 

vehicle, the density of power of any transmission within the specified operation bands when the 
vehicle is in movement, must not be greater than 60 microwatts/cm2 at a distance of 3 meters 
from the external surface of the radiation structure; 

 
III – For field variation sensors installed on any part which is seen from the side or rear of 
the vehicle, the density of power of any transmission within the specified operation bands 
when the vehicle is in movement, must not be greater than 30 microwatts/cm2 at a 
distance of 3 meters from the external surface of the radiation structure; 

 
IV – The density of power of any transmission outside of the operation bands must consist 

of spurious transmissions only and must not exceed: 
 

a) 2 picowatts/cm2 at 3 meters from the external surface of the radiation structure, for field 
variation sensors installed on vehicles operating in the band 46.7-46.9 GHz; 

 
b) 600 picowatts/ cm2 at 3 meters from the external surface of the radiation structure, for 

field variation sensors installed on any part which is seen from the front of the vehicle operating in 
the 76-77 GHz band; 

 
c) 300 picowatts/ cm2 at a distance of 3 meters from the external surface of the radiation 

structure for field variation sensors installed on any part which is seen from the side or rear of the 
vehicle operating in the band 76-77 GHz; 

d) Any transmission below 40 GHz must not exceed that established in Article 9. 
 



V – Transmissions in the fundamental frequency must be restricted to the bands of 
frequencies specified in this Article in all conditions of operation.  
Sole paragraph.  The use of devices which are the object of this Article is not permitted in 
airplanes or satellites. 

 
Art.  23. Electro-Magnetic Field Variation Sensor-Transmitter used in perimeter protection 
systems can operate in the bands of frequencies from 54 MHz to 72 MHz and 76 MHz to 
88 MHz, provided the fundamental transmissions are completely contained in the bands 
mentioned and the general transmission limits established in Article 9 are met. 

 
Sole paragraph. The use of perimeter protection systems functioning in these bands is not 

permitted in homes. 
 

Art.  24.  24. Electro-Magnetic Field Variation Sensor-Transmitter used in perimeter 
protection systems operating in the band of frequencies from 40.66 to 40.70 MHz must have the 
field intensity of any transmission limited to 500 microvolts per meter at 3 meters from the 
transmitter. 

 
Sole paragraph. The field intensity of any transmission outside the band must not exceed 

the general transmission limits established in Article 9. 
 
 
 

Section 
VI 

Hearing Aid Devices 
 

Art. 25. 25. Hearing Aid Devices operating in the bands of frequencies 72.0-73.0 MHz, 
74.6-74.8 MHz and 75.2-76.0 MHz must meet the following conditions: 

 
I – The transmissions must be confined in a bandwidth of 200 kHz centered on the 

frequency of operation.   The 200 kHz band must be completely contained in the bands of 
frequencies specified in the introduction of this Article; 

II – The field intensity of any transmission within the permitted band of  200 kHz must 
not exceed 80 millivolts per meter at 3 meters from the equipment and any transmission outside 
of band must be limited to 1,500 microvolts per meter also at 3 meters from the equipment. 

 
 
 

Section 
VII 

Wireless Telephone Systems  
 
Art. 26. 26. Wireless Telephone Systems must operate in the  conditions established in this 
Section. 

 
§1st.  The 1.910-1.920  MHz  radiofrequency range can be used for Wireless 
Telephone Systems that use the Duplexing Technology per Division in Time, 
provided that they operate in accordance with the conditions established in the 
Section VIII herein. 

 
§2nd. The Wireless Telephone Systems may use bands of frequencies other than those 

bands established in this Section, provided they meet the general transmission limits described 
in Table II of this Regulation.  

 
Art. 27. Radiofrequencies bands 43.7-47 MHz and 48.7-50 MHz, in accordance with the 

channeling described in Table VIII, 902-907.5 MHz and 915-928 MHz, for which no specific 



channeling is defined. 
 
 
 

Table VIII 
Chan
nel 
N
o. 

Base Transmission 
(MHz) 

Transmission of the 
Monophone (MHz) 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

43,72
0 

43,74
0 

43,82
0 

43,84
0 

43,92
0 

43,96
0 

44,12
0 

44,16
0 

44,18
0 

44,20
0 

44,32
0 

44,36
0 

44,40
0 

44,46
0 

44,48
0 

46,61
0 

46,63
0 

46,67
0 

46,71
0 

46,73
0 

46,77
0 

46,83
0 

46,87
0 

48,76
0 

48,84
0 

48,86
0 

48,92
0 

49,02
0 

49,08
0 

49,10
0 

49,16
0 

49,20
0 

49,24
0 

49,28
0 

49,36
0 

49,40
0 

49,46
0 

49,50
0 

49,67
0 

49,84
5 

49,86
0 

49,77
0 

49,87
5 

49,83
0 

49,89
0 

49,93
0 



46,93
0 

46,97
0 

49,99
0 

49,97
0 

 
 
 

Art.  28.  28. The field intensity of the transmissions of the bearers’ radiofrequencies of the 
bands specified in Article 27 must not exceed the limits established in Table IX. 

 
 
 

Table IX 
Ran
ge 

(MHz) 

Field Intensity 
(microvolt per meter) 

Distance 
(m) 

43,7-47 and 48,7-50 
902-907.5 and 915-928 

10.00
0 

50.00
0 

3 
3 

 
Art. 29. 29. The channel bandwidth occupied must be the least possible so as to reduce 
interference between adjacent channels and can not be greater than the limits established 
in Table X. 

 
 
 

Table X 



Canal No radiofreqüência (MHz) 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 

864,15 
864,25 
864,35 
864,45 
864,55 
864,65 
864,75 
864,85 
864,95 
865,05 
865,15 
865,25 
865,35 
865,45 
865,55 
865,65 
865,75 
865,85 
865,95 
866,05 
866,15 

Ran
ge 

(MHz) 

Maximum Occupied Bandwidth 
(kHz) 

43,7-47 and 48,7-50 
902-907.5 and 915-928 

20 
15
0 

 
 

Art.  30.  30. Wireless Telephone Systems operating in channels from 1 to 15 of Table VIII 
and in the bands 902-907.5 MHz and 915-928 MHz must incorporate an automatic 
channel selection mechanism that avoids establishing a link in an already busy 
radiofrequency. 

 
Art. 31. 31. For Wireless Telephone Systems operating in a band from 43.7 MHz to 47 
MHz and from 48.7 MHz to 50 MHz the frequency stability must be of 0.01% of the 
radiofrequency of operation, for a variation of temperature of –10º C to +50º C at the 
nominal power supply voltage and for values varying from 85% to 115% nominal voltage at 
20º C. 

 
Art.  32.  32. The conditions established in Section IX shall be applied to Wireless 

Telephone Systems which use spectral scatter technology. 
 
 
 

Section 
VIII 

PTCE Wireless Extension Systems 
 

Art.  33.  33. PTCE Wireless Extension Systems are to operate under the conditions 
established in this Section. 

 
Art. 34. In the following frequencies bands: 

 
I – Band 864-868 MHz, in accordance with the channeling described in 

the Table XI;  

Table XI 



Canal No Radiofreqüência (MHz) 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

944,15 
944,25 
944,35 
944,45 
944,55 
944,65 
944,75 
944,85 
944,95 
945,05 
945,15 
945,25 
945,35 
945,45 
945,55 
945,65 
945,75 
945,85 
945,95 
946,05 
946,15 
946,25 
946,35 
946,45 
946,55 
946,65 

22 866,25 
23 866,35 
24 866,45 
25 866,55 
26 866,65 
27 866,75 
28 866,85 
29 866,95 
30 867,05 
31 867,15 
32 867,25 
33 867,35 
34 867,45 
35 867,55 
36 867,65 
37 867,75 
38 867,85 
39 867,95 
40 868,05 

 
II – 944-948 MHz Band in the channeling described in the 

Table XII;  

Table XII 



27 946,75 
28 946,85 
29 946,95 
30 947,05 
31 947,15 
32 947,25 
33 947,35 
34 947,45 
35 947,55 
36 947,65 
37 947,75 
38 947,85 
39 947,95 
40 948,05 

 
III – 1910-1930 MHz Band for which channeling is not defined. However, PTCE 

Wireless Extension Systems which operate in channels with spacing between carriers greater 
than 2 MHz is not permitted. 

Art. 35. 35. The transmitter maximum peak output power must be limited to 250 mW. Sole 

paragraph. Systems which use antennas with gain greater than 2 dBi must have the 

maximum output power of the transmitter reduced by the corresponding quantity in dB that 

the gain of the antenna exceeds 2 dBi. 
 

Art.  36.  The channel bandwidth occupied must be the least possible so as to reduce 
interference between adjacent channels and can not be greater than the limits established in 
Table X. 

 
 
 

Table XIII 
Ran
ge 

Maximum Occupied Bandwidth 
(kHz) 

864-
868 
944-

10
0 
10

 
 

Art. 37. The PTCE Extension Systems, operating in accordance with that established in 
this Article, may have access to any one of the channels of the specific band in which it is 
operating, as provided for in Article 34, but must, however, use time division duplexation 
(TDD), that is, transmission and receiving in the same radio frequency channel. 
Additionally, they must incorporate a dynamic channel selection mechanism to allow that, 
even during the conversation, the busy channels are monitored and the channel is 
changed if there is one with better conditions than the one being used. 

 
Art. 38. The conditions established in Section IX shall be applied to Wireless PTCE 

Extension Systems which use spectral scatter technology. 



Section 
IX 

Equipment Using Spectral Scatter Technology or other Digital 
Modulation Technologies 

 
Art. 39. Equipment Using Spectral Scatter Technology or other Digital Modulation 
Technologies operating in the bands of radio frequencies 902-907.5 MHz, 915-928 MHz, 
2400- 2483.5 MHz and 5725-5850 MHz must meet the conditions established in this 
Section. 

 
§ 1st.  Except when established to the contrary, equipment operating in accordance 

with that established in this Section can be used in point-to-point and point-to-multipoint landline 
service and in cellular service applications. 

 
§2nd. The conditions established in this Section, for the band of radio frequencies from 

2400-2483.5 MHz, are not valid for equipment whose corresponding stations use power e.i.r.p. 
greater than 400 mW, in locations with population greater than 500,000 inhabitants. In this case, 
the stations must be licensed with the Agency, under the terms of the specific regulation 
pertinent to this band. 

 
In the band of radio frequencies 2400-2483.5 MHz, only use of Spectral Scatter 
Technology or Orthogonal Frequency Division Multiplexation Technology – OFDM is 
permitted. 

 
Art. 40.  Radiofrequency jump systems must have the following characteristics: 

 
I – The radiofrequencies bearing the jump channels must be separated by at least 25 kHz 
or by the bandwidth of the jump channel at 20 dB, which ever is the greater; 

 
II – alternatively, jump systems in frequency operating in the 2.400-2.483,5 MHz radiofrequencies 
ranges can have frequencies bearing jump channels separated by 25 kHz or the equivalent to two 
thirds of the bandwidth considered at 20 dB of the jump channel, and there shall be considered the 
highest value, provided that the systems operate with an output power lower than 125 mW; 

III – The system must jump to the radiofrequencies selected at the jump rate from a list of 
jump frequencies ordered in a pseudo-random manner; 

 
IV – Each transmitter must, on average, use each of the radiofrequencies equally; 

 
V – The receivers of the system must have an input bandwidth compatible with 

bandwidth of the jump channel of the respective transmitters and must change frequencies 
synchronously with the transmitted signals; 

 
VI – In addition to that established in the previous subsections, the following requirements 

are applicable to jump systems in radiofrequencies operating in the 902-907.5 MHz and 915-928 
MHz bands: 

 
a) The maximum peak output power of the transmitter must not be greater than 1 Watt for 

systems which employ at least 50 jump channels and 0.25 Watt for systems employing less than 50 
jump channels; 

 
b) If the bandwidth of the jump channel at 20 dB is less than 250 kHz, the system must use, 

at least, 35 jump radiofrequencies and the average time of occupation of any radiofrequency must 
not be greater than 0.4 seconds in an interval of 20 seconds; 



c) If the bandwidth of the jump channel at 20 dB is equal or greater than 250 kHz, the 
system must use, at least, 17 jump radiofrequencies and the average time of occupation of any 
frequency must not be greater than 0.4 seconds in an interval of 10 seconds; 

 
d) The maximum occupied bandwidth of the jump channel at 20 dB must be limited to 
500 kHz. 

 
VI – In addition to that established in subsections I to IV, jump systems in radiofrequencies 

operating in the 2400 MHz to 2483.5 MHz bands must meet the following requirements: 
 

a) The systems must use, at least, 15 non-coinciding jump radiofrequencies; 
 

b) The average time of occupation of any radiofrequency must not greater than 0.4 
seconds in an interval of 0.4 seconds multiplied by the number of jump channels used; 

 
c) The systems may avoid or suppress transmissions in a particular jump radiofrequency, 

provided that, at least, 15 non-coinciding jump channels are used; 
 

d) For systems which use less than 75 jump radiofrequencies, the maximum peak output 
power of the transmitter is limited to 125 mW;  

 
e) For systems which use a number of jump radiofrequencies greater than or equal to 75, 
the maximum peak output power of the transmitter is limited to 1 Watt. 

 
VIII – In addition to that established in subsections I to IV, jump systems of 

radiofrequencies operating in bands from 5725 MHz to 5850 MHz must meet the following 
requirements: 

 
a) The maximum peak output power of the transmitter must not be greater than 1 Watt; 

 
b) The system must use at least 75 jump radiofrequencies; 

 
c) The maximum occupied bandwidth of the jump channel at 20 dB must be limited to 1 
MHz; 

 
d) The average time of occupation of any radiofrequency must not be greater than 0.4 

seconds in an interval of 30 seconds. 
 

Art.  41.  Systems using direct sequence or other digital modulation techniques must have 
the following characteristics: 

 
I – The bandwidth at 6 dB must be, at least, 500 kHz; 

 
II – The maximum peak output power of the transmitter can not be greater than 1 Watt; 

 
III – The peak spectral power density, in any band of 3 kHz during any interval of time of 

continuous transmission, must not be greater than 8 dBm; 
 

IV – For systems operating in the radiofrequencies band of 2400-2483.5 MHz, which 
corresponding stations use power e.i.r.p. equal to or less than 400 mW, in locations with 
population greater than 500,000 inhabitants, the peak spectral power density, in any band 
of 3 kHz during any interval of time continuous transmission, must not be greater than 4 
dBm. 



Art. 42. For the purposes of this section, hybrid systems are those which use a 
combination of modulation techniques in direct sequence or other digital modulation 
techniques and jump frequency techniques. 

 
§1st. The operation with frequency jumps of the hybrid system, with the operation in 

direct sequence or other digital modulation switched off, must have an average time of 
occupation, in any frequency, not greater than 0.4 s in a period of time, in seconds, equal to the 
number of jump frequencies used multiplied by 0.4. 

 
§2nd. The operation in direct sequence or in another digital modulation hybrid system, 

with the operation by frequency jumps switched off, must obey the power density requirements 
established in subsection III of Article 41. 

 
Art.   43.   Except for the cases provided for in the following, equipment using spectral 

scatter technology or other digital modulation technologies which makes use of transmission 
antennas with directional gain greater than 6 dBi, must have the maximum peak output power of 
the transmitter reduced to values below those specified in subsections V, VI and VII of Article 40 
and in subsection II of Article 41, by the quantity in dB that the directional gain of the antenna 
exceeds 6 dBi. 

 
I - Systems operating in the 2400-2483.5 MHz bands and used exclusively in landline 

service point-to-point applications can make use of transmission antennas with directional gain 
greater than 6 dBi, provided the maximum peak output power of the transmitter is reduced by 1 dB 
for each 3 dB that the directional gain of the antenna exceeds 6 dBi. 

 
II – Systems operating in the 5725-5850 MHz band and used exclusively in point-to-point 

landline service applications may make use of transmission antennas with directional gain greater 
than 6 dBi without the need for the corresponding reduction in maximum peak output power of the 
transmitter. 

 
Systems used in accordance with that established in subsections I and II of this Article 
exclude the use of point-multipoint applications, omnidirectional applications and multiple 
equipment in a same installation transmitting the same information. 

 
§ 2nd. The person responsible for the operation of equipment functioning in accordance 
with that established in subsections I and II of this Article must ensure the system is used 
exclusively for point-to-point landline service applications. Information on such 
responsibility must be included and highlighted, in the instructions manual supplied by the 
manufacturer. 

 
Art. 44. The radiofrequency power produced, in any 100 kHz bandwidth outside of any one 
of the bands in which the system is operating, in accordance with that established in this 
Section, must be, at least, 20 dB below the maximum power produced in an interval of 100 
kHz within the band of operation. 

 
Section 

X 
System of Wireless Broadband Access for Local Networks 

 
Art.  45. System of Wireless Broadband Access for Local Networks, operating in the 5150-
5350 MHz and 5470-5725 MHz radiofrequencies bands must be used for mobile service 
applications. 

 
Sole paragraph. The mobile service applications to be used by the users of the Systems of 
Wireless Broadband Access for Local Networks are to be nomadic, that is, those referring 



to wireless access in which the user terminal can move freely within the area of coverage 
but which, when in use, will remain stationary. 

 
Art.  46.  System of Wireless Broadband Access for Local Networks operating in the 5,150-
5,350 MHz radiofrequencies band, must meet the following conditions: 

 
I – The transmissions must be confined to the internal environments of the buildings; 

 
II – The average value of the power e.i.r.p. is limited to the maximum of 200 mW; 

 
III – The average value of the spectral power density e.i.r.p. is limited to the maximum of 
10 mW/MHz. 

 
Art.  47.  System of Wireless Broadband Access for Local Networks operating in the 5,470-
5,725 MHz radiofrequencies band, must meet the following conditions: 

 
I – The output power of the transmitter is limited to the maximum of 250 mW; 

 
II - The average value of the power e.i.r.p. is limited to the maximum of 1 W; 

 
III – The average value of the spectral power density e.i.r.p. is limited to the maximum of 
50 mW/MHz. 

 
Art.  48.  For systems operating in accordance with that established in this Section, the 

spurious transmissions or outside of any one of the bands of operation must be lower than the limit 
e.i.r.p. of -27dBm/MHz. 

 
Art.  49.  The systems operating in accordance with Articles 46 and 47 of this 

Regulation, must have a transmission power control mechanism (Transmit Power Control - 
TPC) that permits the selection of the power of transmission in a dynamic manner and ensures 
a mitigating factor of at least 3 dB. 

 
Sole paragraph.  Exceptionally, the use of equipment without the TPC mechanism will 

be permitted. In this case, the average value of the power e.i.r.p. shall be limited to 100 mW for 
equipment operating in 5150-5350 MHz radiofrequencies band of radio frequencies, and to 500 
mW for equipment operating in 5470-5725 MHz radiofrequencies band. 

 
Art.  50.  In the 5250-5350 MHz and 5470-5725 MHz radiofrequencies bands, the 

System of Wireless Broadband Access for Local Networks must use the Dynamic Frequency 
Selection - DFS mechanism with the following characteristics: 

 
I – The time of verification of channel availability must be 60 seconds. No transmission 

must be initiated before verification of channel availability; 
 

II – After the verification of channel availability and its occupation has been identified, this 
channel will be subject to a period of non-occupation of 30 minutes; 

 
III – For equipment operating with maximum e.i.r.p. of less than 200 mW, the DFS 

mechanism must be able to detect interfering signals above the limit of –62 dBm, calculated 
during an average interval of 1 microsecond; 



IV – For equipment operating with maximum e.i.r.p. between 200 mW and 1 W, the DFS 
mechanism must be able to detect interfering signals above the limit of –64 dBm, calculated 
during an average interval of 1 microsecond; 

 
V – If an interfering signal is detected with a value above the level of detection of the DFS, 

all the transmissions in the respective channel must cease within 10 seconds. 
 

Sole paragraph. The use of the DFS mechanism in the 5150-5250 MHz band of radio 
frequency is permitted, though the use of this mechanism is not obligatory in this band. 

 
 
 

Section 
XI 

Cable Location Equipment 
 

Art.   51.   Cable Location Equipment can operate in any radiofrequency between 9 kHz 
and 490 kHz, provided it meets the following conditions: 

 
I – From 9 kHz to 45 kHz (exclusively) the peak output power must not be greater than 
10 Watts; 

 
II – From 45 kHz to 490 kHz the peak output power must not be greater than 1 Watt. 

 
 
 

Section 
XII 

Radiofrequencies Identification Systems 
 
 
 

Art.  52.  Radiofrequencies Identification Systems, operating in the 119-135 kHz,  13,11-
13,36  MHz,  13,41-  14,01  MHz,  433,5-434,5  MHz,  860-  869  MHz,  894-898,5  MHz,  
902-907,5 MHz, 915-928 MHz, 2.400- 2.483,5 MHz and 5.725-5.850 MHz ranges shall 
comply with the limits defined in Table XVI. 

 
Table XVI  

Radiofrequenc
y Band (MHz, 
where not 
specified) 

 
Electric Field Intensity
(microvolt per meter) 

 
Distance of 
Measurement 

(meter) 

119-135 kHz 2400 x F(kHz) 30
0 

13,11-13,36 and  
13,41-14,01 

106 
000 

30 

433,5-434,5 70 
359 

3 

860-
869 

70 
359 

3 

894-
898,5 

70 
359 

3 

902-
907,5 

70 
359 

3 

915- 70 3 



928 359 
2400-2483,5 50 

000 
3 

5725-5850 50 
000 

3 



I – The field intensity limits shall be measured using the average measurer. 
 

II - The peak field intensity from any transmission must not exceed the average value 
specified in Table XVI by more than 20 dB. 

 
III – Transmissions outside the bands of frequencies established here, except 

harmonics, must be attenuated at least 50 dB in relation to the level of the fundamental 
frequency level or must comply with the general limits established in Article 9, the least 
attenuation prevailing. 

 
Art.  53.  The conditions established in this article present, among other aspects, 

alternative transmission limits to those from Article 52 for interrogators transceiver equipment. 
 

I –  The in terrogator  t ransceiver  equipment  operat ing in the 902-907,5  MHz,  
915-928  MHz,  2.400-2.483,5 MHz and 5.725-5.850  MHz  radiof requencies bands 
shall comply with the conditions established in the paragraphs below or in Section V. 

 
a) The maximum peak output power of the transmitter must not be greater than 1 Watt; 

 
b) The peak spectral power density, in any band of 3 kHz during any interval of time of 

continuous transmission, must not be greater than 8 dBm; 
 

c) equipment that use transmission antennas with directional gain higher that 6 dBi, 
shall have maximum peak power in the transmitter output reduced to the values below those 
specified in incise I herein, for the quantity in dB that the antenna’s directional gain exceeds 
over 6 dBi. 

 
II – Additionaly, the interrogators transceiving equipment, from the Vehicle Automatic 

Identification Systems using radiofrequency scanning techniques and operating in the 2,9-3,26 
GHz, 3,267-3,332 GHz, 3,339-3,3458 GHz and 3,358-3,6 GHz ranges shall meet the following 
conditions: 

 
a) the field intensity in any point within the scanning radiofrequency range shall be limited 

to 3.000 microvolt/m/MHz at 3 meters from the equipment in any direction; 
 

b) when in its operational position, the Vehicle Automatic Identification Systems shall not 
produce a field intensity higher than 400 microvolt/m/MHz at 3 meters from the equipment in any 
direction within 10 degrees of the horizontal level; 

 
c) the field intensity of transmissions outside the scanning radiofrequency range shall be 

limited to 100 microvolt/m/MHz at 3 meters from the equipment measured from 30 MHz to 20 
GHz  for the complete system; 

 
d) the minimum repetition rate for the signal scanning shall not be lower than 4.000 scans 

per second and the maximum shall not be over 50.000 scans per second; 
 

e) Vehicle Automatic Identification Systems shall also contain in the tag foreseen in article 
6, information about the variation, in degrees, regarding the horizontal level to which the 
equipment (or antenna) cannot be pointed in order to meet that disposed in incise II in this 
article. 



Sole paragraph. The signal transmission of an interrogator transceiver equipment, of the 
Vehicle Automatic Identification Systems, shall be limited only to the coverage area necessary 
for the vehicle identification. 

 
 
 

Section XIII 
Telecommand 

Systems 
 

Art. 54.  Telecommand Systems operating in the 26 MHz, 27 MHz, 50 MHz, 53 MHz, 72 
MHz and 75 MHz bands, for exclusive use in the remote operation of devices in an 
undirectional manner shall comply with the conditions established in this Section. 

 
Sole paragraph. The Telecommand System operation is not allowed for:  

 
a) voice transmission; 
b) operation of another telecommand transmitter from a point other than the one where it is 
at (operation per remote control); 
c) data transmission, except those signals encoded and used with the purpose of 

recognition of the specific device under control. 
 

Art.  55. The Telecommand Systems, object in this Section, shall operate in the channeling 
mentioned in Tables XV to XIX. 

 
 
 

Table XV 
Channeling of the 26 MHz and 27 MHz ranges 

Channel 
No. 

Radiofrequency (MHz) 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

26,99
5 

27,04
5 

27,09
5 

27,14
5 

27,19
5 

27,25
5 

 
 
 

Table XVI 
Channeling of the 50Mhz 

Range 
Channel 

No. 
Frequency (MHz) 

01 
02 
03 
04 

50,8
0 

50,8
2 

50,8
4 

50,8



6 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

50,8
8 

50,9
0 

50,9
2 

50,9
4 

50,9
6 

50,9
8 



Table XVII  
Channeling of the 53 

Mhz Range 
Channel 

No. 
Frequency (MHz) 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 

53,1
0 

53,2
0 

53,3
0 

53,4
0 

53,5
0 

53,6
0 

53,7
0 

53,8
0 

 
 
 

Table XVIII 
Channeling of the 72 Mhz 

Range 
Channel 

No. 
Frequency (MHz) 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

72,0
1 

72,0
3 

72,0
5 

72,0
7 

72,0
9 

72,1
1 

72,1
3 

72,1
5 

72,1
7 

72,1
9 

72,2
1 

72,2
3 

72,2



25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

5 
72,2

7 
72,2

9 
72,3

1 
72,3

3 
72,3

5 
72,3

7 
72,3

9 
72,4

1 
72,4

3 
72,4

5 
72,4

7 
72,4

9 
72,5

1 
72,5

3 
72,5

5 
72,5

7 
72,5

9 
72,6

1 
72,6

3 



33 72,65 
34 72,67 
35 72,69 
36 72,71 
37 72,73 
38 72,75 
39 72,77 
40 72,79 
41 72,81 
42 72,83 
43 72,85 
44 72,87 
45 72,89 
46 72,91 
47 72,93 
48 72,95 
49 72,97 
50 72,99 

 
 
 

Table XIX 
Channeling of the 75 Mhz Radiofrequency Range 

Channel 
No. 

Frequency (MHz) 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

75,4
1 

75,4
3 

75,4
5 

75,4
7 

75,4
9 

75,5
1 

75,5
3 

75,5
5 

75,5
7 

75,5
9 

75,6
1 

75,6
3 

75,6
5 

75,6
7 

75,6



9 
75,7

1 
75,7

3 
75,7

5 
75,7

7 
75,7

9 
75,8

1 
75,8

3 
75,8

5 
75,8

7 
75,8

9 



26 75,91 
27 75,93 
28 75,95 
29 75,97 
30 75,99  

 
Art.  56.  The occupied bandwidth of the channel must be the least possible, in order to 

reduce interferences between adjacent channels and it may not be higher than 8 kHz. 
 

Art. 57. The radiofrequency stability of the transmitters of Telecommand Systems must be 
of 0.005%. 

 
Sole paragraph. For transmitters of Telecommand Systems operating in the 72 MHz and 
75 MHz bands the frequency stability must be of 0.002%. 

 
Art.  58.  The maximum output power of the bearer of the transmitter, under any modulation 

condition, must not exceed the limits of Table XX. 
 
 
 

Table XX 
Bands of Radiofrequencies (MHz) Power (Watt) 

26 and 
27 

50 and 
53 

72 and 
75 

4,0
0 

1,0
0 

0,7
5 

 
 

Sole paragraph. For Telecommand Systems operating at the 27.255 MHz radiofrequency, 
corresponding to channel 6 given in Table XV, the admissible output power of the 
transmitter is of up to 25 Watts. 

 
Art.  59.  The antenna used in the Telecommand Systems must not have gain in relation to 

the half-wave dipole and can only be used with vertical polarization. 
 

Sole paragraph. The height of the antenna in relation to the ground must be limited to 18 
meters. 

 
Art. 60. The use of Telecommand Systems at the frequencies in Tables XVI and XVII is 

limited to holders of the Amateur Radio Operating Certificate (COER) of any class. 
 

Art. 61. The use of Telecommand Systems at the radiofrequencies in Table XVIII is limited 
to the operation of model airplanes and at the radiofrequencies in Table XIX to the 
operation of earthbound models. 

 
Art.  62. The user of a telecommand equipment operating in accordance with the 

established in this Section shall be oriented about the responsability of conveniently operating 
the system, in order to avoid harmful interferences in the licensed stations and in the reception 
of television channels 4 and 5. Information on such responsibility must be included and 
highlighted, in the instructions manual supplied by the manufacturer. 



Section 
XIV 

General Use Radio Communication Equipment 
 

Art.  63. General Use Radio Communication Equipment is designed for bi-directional voice 
communication between two people and must operate in accordance with the following conditions: 

 
I – In the radiofrequency bands 462.53 MHz to 462.74 MHz radiofrequency bands and 

from 467.53 MHz to 467.74 MHz radiofrequency bands in accordance with the channeling 
described in Table XXI; 

 
Table XXI 

Channel 
No. 

Radiofrequency (MHz) 

01 462,562
5 

02 462,575
0 

03 462,587
5 

04 462,600
0 

05 462,612
5 

06 462,625
0 

07 462,637
5 

08 462,650
0 

09 462,662
5 

10 462,675
0 

11 462,687
5 

12 462,700
0 

13 462,712
5 

14 467,562
5 

15 467,575
0 

16 467,587
5 

17 467,600
0 

18 467,612
5 

19 467,625
0 

20 467,637



5 
21 467,650

0 
22 467,662

5 
23 467,675

0 
24 467,687

5 
25 467,700

0 
26 467,712

5 
 
 
 

II – The power effectively radiated at the bearer radiofrequencies specified in this Section 
must not exceed 500 mW; 

 
III – The bandwidth occupied by the channel must be the least  possible so as reduce 

interference between adjacent channels and can not be greater than 12.5 kHz; 
 

IV – The frequency stability of General Use Radio Communication Equipment must be of 
0.00025%; 



V – The use of General Use Radio Communication Equipment as unidirectional 
transmission is only permitted to: 

 
a) Establish communication with another person; 

 
b) Send an emergency message; 

 
c) Provide assistance to a 

traveler; or d) Carry out a 

quick test. 

VI – The General Use Radio Communication Equipment can transmit tones to make 
contact or to continue communication with another certain type of system equipment. 

 
a) If the tone is audible (at a radiofrequency greater than 300 Hz), its duration must not be 
greater than 15 seconds. 
b) If the frequency of the tone is less than 300 Hz, it can be transmitted continuously whilst 

the user is talking; 
 

VII – Under no hypothesis is the interconnection of General Use Radio Communication 
Equipment permitted with networks which support public or private services provided of 
collective interest; 

 
VIII – Users of General Use Radio Communication Equipment is to be oriented by the 

manufacturer of the product that, at any time and on any channel, priority must be given to 
emergency communication messages relating to the safety of life. 

 
 
 

Section 
XV 

Low Power Radio Systems Operating at 19 GHz 
 

Art.  64.  Low Power Radio Systems for point-multipoint landline service applications, 
used exclusively inside buildings must operate in accordance with the conditions established in 
this Section. 

 
Art.   65.   The carrier frequencies of the radiofrequency channels must comply with the 

channeling in Table XXII. 
 

Table XXII 
Channel 

No. 
Radiofrequency (MHz) 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 

19.16
5 

19.17
5 

19.18
5 

19.19
5 

19.20
5 

19.21



5 
19.22

5 
19.23

5 
19.24

5 
19.25

5 



Art.  66.  The occupied bandwidth of the channel must be the least possible; in order to 
reduce interferences between adjacent channels and it may not be higher than 17 MHz. 

 
Art. 67. The variation of the bearer radiofrequency must be within the limit of 0.001 % of 

the nominal radiofrequency of the channel. 
 

Art.  68.  The output power delivered by the transmitter to the antenna of a station must be 
of the minimum necessary to effect the service with good quality and adequate reliability, being 
limited to the maximum value of 100 mW. 

 
Sole paragraph. The use of lower transmission powers, associated with higher gain 

antennas, must be adopted as one of the project objectives, with the EIRP limited to 30 dBm. 
 

Art.  69.  In any 4 kHz band between 18.82 GHz and 18.87 GHz or between 19.16 GHz 
and 19.21 GHz, whose central frequency is outside of the central frequency of the channel by 
more than 50% of the channel bandwidth, the average power of the transmissions must be 
attenuated to the lesser of the two following values: 

 
a) A = 35 + 0,003(F-0,5xB) dB; 

ou b) 80 dB. 

Sole paragraph. In the equation in the introduction of this Article, “A” is the attenuation, in 
dB, below the level of output power of the channel for a given polarization; “F” is the absolute value, 
in kHz, of the difference between the central frequency of the 4 kHz band and the central frequency 
of the channel; and “B” is the bandwidth of the channel in kHz. 

 
Art.  70.  In any 4 kHz band whose central frequency is outside of the 18.82 GHz to 

18.87 GHz or from 19.16 GHz to 19.21 GHz bands, the average power of the transmissions 
must be attenuated to A = 43 + 10 log(P) dB. 

 
Sole paragraph. In the equation in the introduction of this Article, “A” is the attenuation, in 

dB, below the level of the output power of the channel for a given polarization and “P” is the 
average output power, in Watt. 

 
Art. 71. Low power radio systems operating in accordance with that established in this 

Section, can have access to any one of the channels in Table XXII, but must use duplexation by 
division in time (TDD), that is, transmission and reception in the same radiofrequency channel. 

 
 
 

Section 
XVI 

Sound Ambient System 
 

Art. 72. Sound Ambient Systems operating between 225 MHz and 270 MHz bands must 
meet the following conditions: 

 
I – The transmissions must be confined to a band of, at the most, 200 kHz width whose 

center is the nominal operation radiofrequency.  The 200 kHz band must be completely 
contained in the band specified in the introduction of this Article; 

 
II – The field intensity of any transmission within the specified 200 kHz band must not 

exceed 580 millivolts per meter at 3 meters from the equipment and any transmission outside of 
the band must be limited to the values established in Article 9. 



III – The use of these equipment must be restricted to the closed environment limits of the 
building in which it are being operated. 

 
 
 

Section 
XVII 

Systems Operating in the 57-64 GHz Band 
 

Art.  73. Systems operating in accordance with this Section, in the 57-64 GHz band, shall 
meet the following conditions: 

 
I – the fixed sensors of field disturbances shall not exceed 0,1 mW of power peak in the 
transmitter output nor shall exceed to 9 nW/cm2 of peak of the power density, 
measured at a distance of 3 meters from the radiation structure; 
II – other equipment shall not exceed 9 �W/cm2, of average power density of any 

transmission, measured during the transmission interval, nor shall exceed 18 W/cm2, of power 
density peak of any transmission measured at 3 m from the radiation structure; 

 
III – the power density peak shall be measured with a radiofrequency detector that has a 

bandwidth within the 57-64 GHz band and that has a video bandwidth of at least 10 MHz, or uses 
an equivalent measurement method; 

 
IV – the average transmission level shall be calculated, based on the peak level measured 

within the current time period, during which the transmission shall occur. 
 

Art. 74. The total peak power in the transmitter output shall not exceed 500 mW. 
 

§ 1st Transmitter with a transmission bandwidth lower than 100 MHz, shall limit 
the power peak in the transmitter output in 500  mW  times the transmission 
bandwidth, divided by 100 MHz; 

 
§ 2nd For the purposes on § 1st of this article, the transmission bandwidth is defined as the 
radiofrequency band occupied instantaneously by the radiated signal, with modulation, in 
permanent state, outside which the spectral power density shall never exceed the reference 
level, which is 6 dB below the maximum value of the spectral density of the power radiated 
in the operation band. 

 
§ 3rd The transmission bandwidth, as defined in § 2nd in this article, shall be measured 

with a bandwidth resolution (RBW) of100 kHz. 
 

Art.   75. The fundamental radiofrequency of the transmission shall be within the 
radiofrequencies bands established in this Section, in any operation condition. 

 
Art. 76. As regards the spurious emissions, the following conditions shall be met : 

 
I – radiations transmitted under 40 GHz shall not exceed the general limits contained in 
Table II herein; 

 
II – in the 40-200 GHz band, the level of spurious emissions shall not exceed 90 pW/cm2  
at a distance of 3 m; 



III  –  the levels of spurious emissions shall exceed the transmission level in the fundamental 
radiofrequency. 

 
Art.  77. The operation in the 57-64 GHz band, in accordance with this Section, is not 

allowed for the following equipment: 
 

I – equipment used in planes or satellites; 
 

II – field disturbance sensors, including vehicle radar systems, unless the field disturbance 
sensor is used in fixed applications; 

 
Sole paragraph. For the purposes of this Section, the reference to fixed applications 

includes field disturbance sensors installed in the fixed equipment, even if the sensor moves 
inside the equipment; 

 
 
 

Section 
XVIII 

Blocking of Radio Communications Signals Equipment (BSR) 
 

Art. 78. The Blocking of Radio Communications Signals Equipment, used exclusively 
inside a same building or real estate property, must operate in accordance with the 
conditions established in this Section. 

 
Art.  79. The radiofrequency bands must be those for which the system is to effect the 

blocking of signals and must include the provision for the use of communication between the 
user terminal and the base radio station or nodal or between user terminals of the following 
services or applications: 

 
I – Cellular Mobile 

Service; II – Personal 

Mobile Service; 

III – Specialized Mobile Service; 

IV – Radiocall Service; 

V – Advanced Messaging Service; 
 

VI – Multimedia Communication Service; 
 

VII – Wireless fixed access for the provision of the Commuted Fixed Telephone 
Service for public use in general (CLTS); 

 
VIII – Global Mobile Service per Satellite; 

 
IX – Wireless Telephone System, PTCE Wireless Extension System and General 
Use Radio Communication Equipment;  

 
X – Other services or applications which may be designated by specific Anatel Act. 80. That 
established in article 4 only is applicable for interferences that come to be caused to equipment 
operating in primary charactter outside the limits of the building or real state property to which the 
Radio Communications Signal Blocker is proposed to execute the blocking. 



 
Art. 81. Additional conditions related with the use of Radio Communications Signals Block 
equipment will be subject to a specific instrument of decision issued by Anatel. 

 
 
 

CHAPTER IV 
FINAL DISPOSITIONS 

 
Art. 82. Anatel may determine the alteration of the requirements established in this 

Regulation, even of systems in operation, so as to optimize the use of the radiofrequency spectrum. 
 

Art.   83.   The restricted radiation equipment existing on the date of publication of this 
Regulation which does not meet that established here, may continue in operation until the end 
of its useful life, provided it is operating regularly, in accordance with the previous applicable 
regulation. 

 
§ 1st The equipment defined in Sections IX and X of this Regulation shal follow 

that disposed in article 3 of this Regulation.  
 

§ 2nd Anatel will define the specific procedures that allow those interested to provide 
the registration foreseen in article 3 in this Regulation. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 4-2: 

Norma Técnica-NTC Materiais de Distribuição -Especificação 

(Chave Tripolar Para Operação) 









































































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 4-3: 
Especificação Técnica Para Religadores Automáticos 13,8kV e 34,5kV 



































































































































































































 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 4-4: 
Especificação Técnica da Unidade Terminal Remota para Automação 

dos Equipamentos da Rede de Distribuição 

























































































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 4-5: 
Norma Técnica-NTC Materiais de Distribuição –Especificação 

(Seccionadora de Faca Unipolar) 













































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 4-6: 
Norma Técnica-NTC Materiais de Distribuição –Especificação 

(Para-raios de distribuição)

















































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 4-7: 
Norma Técnica-NTC Materiais de Distribuição –Especificação 

(Poste de concreto armado seção duplo T) 

















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 6-1: 
Cronograma de Implementação e Cronograma de Homens-Mês dos 

Serviços de Consultoria 











 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 6-2: 
Configuração de Rede Típica na Região Urbana 

(Subestação Atuba na Cidade de Curitiba) 



 

  : LBS (Close) 

  : LBS (Open) 

  : Pole Transformer 

  : Power Receiving Facility in Large Customer 

Color Lines : Each Feeder 

Appendix 6-2 

Typical Network Configuration in the Urban Area (Atuba Substation in Curitiba City) 

Atuba SS 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 6-3: 
Configuração de Rede Típica na Região Suburbana 

(Subestação Rio Branco do Sul em Rio Branco do Sul) 



 

Appendix 6-3 

Typical Network Configuration in the Suburban Area (Rio Branco do Sul Substation in Rio Branco do Sul) 

Rio Branco do Sul SS 

  : LBS (Close) 

  : LBS (Open) 

  : Pole Transformer 

  : Power Receiving Facility in Large Customer 

Color Lines : Each Feeder 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 6-4: 
Fibras Ópticas tipo monomodo de dispersão normal 











 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apêndice 8-1: 
Resultado da Entrevista com os Clientes Residenciais 
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RREESSUULLTTAADDOO  DDAA  EENNTTRREEVVIISSTTAA  PPAARRAA    AASS  CCOONNSSUUMMIIDDOORREESS  DDOOMMIICCIILLIIAARREESS  

1. Modelo de Questionário  
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1.2  CENTRO: 

A. Identificação básica do entrevistado e informação sobre a família e residência 
 
A0. Tipo de residência A3. Sexo do entrevistado 

 
  
A4. Idade A5. Ocupação 

 
B. Despesas familiares 
 
B0. Quantas pessoas trabalham na família? B2. Nas despesas da residência, quanto representa 

o gasto com energia elétrica (porcentagem)? 

  
  
B3. O que você acha do valor da fatura de energia elétrica que você paga hoje? 
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C. Fatos relacionados ao contrato e uso da eletricidade 
 
C1. A residência possui gerador para complementar o fornecimento de energia da COPEL? 

 

 
C2-1. Durante o verão (fevereiro), quais equipamentos elétricos são utilizados com mais freqüência na 
sua residência?  

 

 
Note: Não há respota de selecionar  “luminária” por que repondentes pensaram que isso é luz para 
iluminação.. 
 
 

 
C2-2. Durante o verão (fevereiro), quais equipamentos elétricos são utilizados com mais frequência nos 
horários de pico? (Liste apenas os 5 mais utilizados). 
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D. Opinião sobre o fornecimento de energia 
 
D0. Você está satisfeito com o serviço de fornecimento de energia? (qualidade, quantidade, horas, etc). 

 
 
D1. Quanto à questão anterior, justifique sua resposta. 
 
Para aqueles que responderam SIM: Para aqueles que responderam NÃO: 

 
Todos os respondentes disseram que “por que a 
qualidade de service é boa.”. 
 

 
Todos os respondentes disseram que “por que as tarifas 
de serviço de fornecimento de energia ão muito altas.”. 
 

 
E. Opiniões sobre SMART GRID – Advanced Metering Infrastructure (AMI) / Sistema Inteligente de 
medidores (neste caso) 
 
E0. Você gostaria de ter acesso à informação, a 
qualquer momento, do valo gasto no consumo de 
energia e as horas de tarifa mais baixas, através do 
sistema inteligente com medidores? (o aparelho 
medidor seria fornecido pela COPEL – sem custo). 
 

E1. Considerando a implantação do sistema 
inteligente com medidores, você economizaria seu 
consumo de energia elétrica? 

 
 

 

  
E2. Supondo o uso do sistema de medição inteligente 
e aparelhos elétricos conectados ao medidor há a 
possibilidade de limitar o consumo de energia de cada 
aparelho, que seriam desligados uma vez que 
atingissem os valores definidos. Você gostaria de 
utilizar este sistema? 

E3. Supondo que a COPEL (mediante acordo o 
consumidor) pudesse parar o consumo pesado de 
energia de qualquer um de seus aparelhos em troca 
de algum benefício, como desconto em sua fatura ou 
outro, você cooperaria para este sistema?  
Nota: outros equipamentos elétricos continuariam 
com funcionamento normal. 
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E4. O que você gostaria de obter da COPEL em troca 
da situação descrita anteriormente? 

E5. Além a informação do consumo de energia 
elétrica, você gostaria de obter os dados sobre 
volume e custos dos serviços de água, esgoto e 
abastecimento de gás? 

 
10% Desconto:  30% 
20% Desconto: 17% 
30% Desconto :   4% 
NÃO RESPONDERAM  :  48% 

 
  
E6. Se fosse necessário um investimento inicial para a introdução de um aparelho de visualização 
(complementar ao sistema de medição inteligente) do consumo de energia, você pagaria? 

 
 
F. Outros 
 
F0. Você acredita que os demais moradores do bairro onde reside teriam interesse em implantar o sistema de 
medidor inteligente (o medidor seria fornecido pela COPEL sem custo)? 

 
 
F1. Você acredita que os demais moradores do bairro onde reside teriam interesse em pagar pelo aparelho 
leitor do sistema inteligente? 
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1.3  Sítio Cercado 

A. Identificação básica do entrevistado e informação sobre a família e residência 
 
A0. Tipo de residência A3. Sexo do entrevistado 

 

 
  
A4. Idade A5. Ocupação 

 
B. Despesas familiares 
 
B0. Quantas pessoas trabalham na família? B2. Nas despesas da residência, quanto 

representa o gasto com energia elétrica 
(porcentagem)? 

B3. O que você acha do valor da fatura de energia elétrica que você paga hoje? 
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C. Fatos relacionados ao contrato e uso da eletricidade 
 
C1. A residência possui gerador para complementar o fornecimento de energia da COPEL? 

 
C2-1. Durante o verão (fevereiro), quais equipamentos elétricos são utilizados com mais freqüência na 
sua residência?  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Note: Não há respota de selecionar  “luminária” por que repondentes pensaram que isso é luz para 
iluminação. 
 
C2-2 Durante o verão (fevereiro), quais equipamentos elétricos são utilizados com mais frequência nos 
horários de pico? 
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D. Opinião sobre o fornecimento de energia 
 
D0. Você está satisfeito com o serviço de fornecimento de energia? (qualidade, quantidade, horas, etc). 

 
 

 
D1. Quanto à questão anterior, justifique sua resposta. 
Para aqueles que responderam SIM: 
 

 
E. Opiniões sobre SMART GRID – Sistema Inteligente de medidores (neste caso) 
 
E0. Você gostaria de ter acesso à informação, a 
qualquer momento, do valo gasto no consumo de 
energia e as horas de tarifa mais baixas, através do 
sistema inteligente com medidores? (o aparelho 
medidor seria fornecido pela COPEL – sem custo). 

E1. Considerando a implantação do sistema 
inteligente com medidores, você economizaria seu 
consumo de energia elétrica? 

 
  

E2. Supondo o uso do sistema de medição 
inteligente e aparelhos elétricos conectados ao 
medidor há a possibilidade de limitar o consumo de 
energia de cada aparelho, que seriam desligados 
uma vez que atingissem os valores definidos. Você 
gostaria de utilizar este sistema? 

E3. Supondo que a COPEL (mediante acordo o 
consumidor) pudesse parar o consumo pesado de 
energia de qualquer um de seus aparelhos em 
troca de algum benefício, como desconto em sua 
fatura ou outro, você cooperaria para este 
sistema?  
Nota: outros equipamentos elétricos continuariam 
com funcionamento normal. 
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E4. O que você gostaria de obter da COPEL em 
troca da situação descrita anteriormente? 

E5. Além a informação do consumo de energia 
elétrica, você gostaria de obter os dados sobre 
volume e custos dos serviços de água, esgoto e 
abastecimento de gás? 

 
5% Desconto:  12% 

10% Desconto:  56% 
20% Desconto :   4% 
NÃO RESPONDERAM  :  28% 

 
  
E6. Se fosse necessário um investimento inicial para a introdução de um aparelho de visualização 
(complementar ao sistema de medição inteligente) do consumo de energia, você pagaria? 

 
F. Outros 
 
F0. Você acredita que os demais moradores do bairro onde reside teriam interesse em implantar o 
sistema de medidor inteligente (o medidor seria fornecido pela COPEL sem custo)? 

 
 
 
F1. Você acredita que os demais moradores do bairro onde reside teriam interesse em pagar pelo 
aparelho leitor do sistema inteligente? 
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